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ROTEIRO DO PROCESSO DE CONTRATACAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1009002/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº XX/2026

[ITEM | DESCRIÇÃO DATA |

1 ROTEIRO DO PROCESSO 10/09/2025
2 CAPA DO PROCESSO 10/09/2025

~~ 3 | TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 10/09/2025
a | AUTUAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 10/09/2025
5 DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA 10/09/2025
6 DESPACHO PARA ELABORAÇÃO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP 10/09/2025
7 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP 17/09/2025
8 MAPA DE RISCO 17/09/2025
9 ENCAMINHAMENTO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 17/09/2025
10 | DESPACHO PARA SOLICITAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROJETO 18/09/2025
11 | PROJETO BASICO 13/10/2025
12 | DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DO PROJETO 23/12/2025
13 | DESPACHO DE SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 23/12/2025
14 | DESPACHO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 23/12/2025
15 | DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 24/12/2025
16 | DESPACHO DE ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 26/12/2025
17 — | TERMO DE REFERÊNCIA 29/12/2025

< [7748 | | ENCAMINHAMENTO DO TERMO DE REFERÊNCIA 29/12/2025
19 | DESPACHO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 29/12/2025
20 | DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE LICITAÇÃO 29/12/2025
21 | DESPACHO DE SOLICITAÇÃO DE PARECER JURIDICO 09/01/2026
22 | MINUTA DO EDITAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DADOS DO PROCESSO

Nº PROCESSO 1009002/2025

ADMINISTRATIVO:

Nº PROCESSO DE XX/2026

CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO

INTERESSADOS

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretária Municipal de Administração e Planejamento

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S): Secretária Municipal de Administração e Planejamento e

' Secretária Municipal de Infraestrutura, Trânsito E Transporte.

| OBJETO
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAS NO |

_ MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE DAVINOPOLIS-MA.

MOVIMENTAÇÃO

— DATA ORGAO RUBRICA

De nfaitiira Miunicinal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 10 de Setembro de 2025, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo nº 1009002/2025, que

possui como objeto a Contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de

Davinópolis - MA. Com este fim e para constar, eu, Vanda Lúcia Venâncio, lavrei o presente termo que vai por mim

assinado.

VANDA\LUCIA VENÂNCIO
Secretária da Secretaria Municipdl de Finanças E Gestão Orçamentária

Matricula Nº 1065

Prefeitura Municipal de Davinópoiis - MA | CNP): 01.616.269/0001-60
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AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo que originará o processo licitatório

nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo Administrativo nº 1009002/2025
1.2. Requisitante: Secretária Municipal de Infraestrutura, ânsito E Transporte

2. Do objeto:
2.1. Descrição: Contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de

Davinópolis - MA.

Aos 10 (decimo) dias do mês de setembro do ano de 2025, eu, Vanda Lúcia Venâncio, Matricula Nº 1065

, autuo o Processo Administrativo nº 1009002/2025, que adiante se vê, do que para constar, lavrei o presente termo da

secretária Municipal de Infraestrutura, Trânsito e Transporte de Davinópolis, o subscrevo.

Secretária da Secretaria Municipal de Finanças E Gestão Orçamentária

' Matricula Nº 1065 i,

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA

Davinópolis - MA, 10 de setembro de 2025

A Senhora
ANA PAULA SILVA LIMA

Secretária Municipal de Finanças E Gestão Orçamentária

Nesta,

Sra. Secretaria

Em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Lei Complementar nº 123/2006, pelo Decreto

Municipal nº 01/2024, e pela Lei Federal nº 14.133/21, venho, respeitosamente, requerer a abertura de um Processo

Licitatório que objetiva a Contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de

Davinópolis - MA.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A contratação de empresa especializada para a manutenção e recuperação de estradas vicinais no

Município de Davinópolis/MA mostra-se indispensável para garantir a adequada infraestrutura viária rural e a

mobilidade das comunidades locais. O município possui extensa malha de estradas vicinais que interligam povoados,

áreas produtivas e a zona urbana, as quais, em grande parte, apresentam condições precárias de conservação,

agravadas especialmente durante o período chuvoso, ocasionando atoleiros, erosões, interrupções de tráfego e

dificuldades de acesso.

As intervenções previstas têm como finalidade restabelecer e manter a trafegabilidade das estradas

vicinais, assegurando o deslocamento seguro de moradores, produtores rurais, transporte escolar e o escoamento da

produção agrícola. O conjunto de serviços contempla atividades essenciais, como patrolamento, limpeza lateral das

vias, recomposição de trechos degradados, execução de cortes e aterros, compactação do solo, aplicação de

revestimento primário com material adequado e implantação ou recuperação de dispositivos de drenagem superficial,

de modo a favorecer o correto escoamento das águas pluviais e prolongar a vida útil das estradas.

Sob o aspecto técnico, os serviços deverão observar as normas e orientações aplicáveis do DNIT e da

ABNT, incluindo critérios mínimos de execução, controle de compactação e utilização de materiais compatíveis com as

características locais do solo. O atendimento a esses parâmetros técnicos é fundamental para garantir a eficiência das

intervenções, reduzir a necessidade de manutenções frequentes e assegurar melhores condições de uso das vias ao

longo do tempo.

Além dos benefícios diretos à mobilidade rural, a execução do objeto contribui para o desenvolvimento

social e econômico do município, ao facilitar o acesso a serviços essenciais, como saúde e educação, incentivar a

produção agrícola, fortalecer o comércio local e melhorar as condições de vida da população residente na zona rural. A

contratação será realizada por meio de procedimento licitatório, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021,

assegurando a legalidade, a transparência e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

Com a execução dos serviços de manutenção e recuperação das estradas vicinais, O Município de

Davinópolis/MA passará a contar com vias rurais mais seguras, acessíveis e funcionais, promovendo maior integração

entre as comunidades, melhoria no transporte de pessoas e mercadorias e impactos positivos na organização territorial

e no desenvolvimento local.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

RAFAEL GAGNOLO LIMA
Secretário Municipal de Infraestrutura, Trânsito E Transporte.

Portaria Nº 128/2025

2%

CoMmisysPrefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60



(

)

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DESPACHO

Ao Setor de Compras
THAMYLLA BRUNA MENDONCA SILVA

Diretora do departamento de compras e licitações

Assunto: Elaboração do Estudo Técnico Preliminar

Objeto: Contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis -

MA.

Processo Administrativo nº 1009002/2025

Prezados Senhores,

Encaminho a demanda de Contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais

no município de Davinópolis - MA.

Em atenção à fase preparatória do processo licitatório, caracterizada pelo planejamento, e considerando

que toda contratação tem início a partir da identificação de uma necessidade ou problema da Administração, solicito a

este Setor que providencie, com urgência, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP).

O Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, deve evidenciar o problema

a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da

contratação. da -

Após a conclusão e o posicionamento conclusivo sobre a adequação e viabilidade da contratação, o

processo deverá ser remetido a esta Autoridade para as deliberações subsequentes.

Davinópolis - MA, 10 de setembro de 2025

Atenciosamente,

AN SILVA LIMA

secretária Munisipal de Finanças E Gestão Orçamentária

Portaria Nº 011/2025

prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) (Obras e Serviços de Engenharia)

MUNICÍPIO DE DAVINOPOLIS/MA — Secretária Municipal de Finanças E Gestão

Orçamentária
Secretária Municipal de Infraestrutura, Trânsito E Transporte.

Órgão/Entidade:

Unidade Requisitante:

Nº do Processo (NUP): 1009002/2025

Data da Elaboração: 10 de setembro de 2025

Contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no

município de Davinópolis- MA:

Responsáveis pela Elaboração do ETP: Thamylla Bruna Mendonça Silva - Diretora, de Departamento de Compras e Licitações

1. Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse

Objeto da Contratação:

1. Problema a ser resolvido: O município de Davinópolis possui uma malha de estradas vicinais essencial para o

escoamento da produção agrícola, transporte escolar e acesso a serviços de saúde. A intervenção é necessária para

garantir a segurança e a integração entre comunidades rurais e o centro urbano

2. Origem da Necessidade (Interesse Público): Atualmente, diversas vias estão em estado precário, com erosões e

ausência de drenagem, o que compromete a trafegabilidade, especialmente no período chuvoso.

Il. Demonstração do Alinhamento com o Planejamento da Administração

Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual (PCA): A contratação está prevista no planejamento da

administração, visando promover o desenvolvimento socioeconômico da zona rural. O objeto está vinculado ao

Convênio nº 956213/2024.

|. Requisitos da Contratação

Os requisitos definidos buscam garantir a eficácia e segurança dos serviços, devendo ser contemplados nas cláusulas

contratuais.

« Normas Técnicas: Obediência às normas do DNIT (007/2003, 009/2003, 103/2009 e 445/2023) e ao Código Florestal.

« Responsabilidade Técnica: Apresentação de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) para projeto, orçamento e

fiscalização.
* Garantia: Minimo de 5 anos para defeitos e vícios construtivos. E

e Licenciamento: Responsabilidade pela obtenção das licenças ambientais pertinentes antes da divulgação do edital.

IV. Estimativas das Quantidades para a Contratação

Com base em levantamento técnico para o trecho entre a Sede do Município e o Povoado Juçara (divisa com Buritirana):

e Extensão total: 30.275,00 metros.
« Area total de intervenção: 181.650,00 m?.
+ Volume de revestimento primário: 18.165,00 m? (espessura média de 10 cm).

e Largura da plataforma: 7,60 metros (sendo 6,00 m de pista de rolamento).

V. Levantamento de Mercado

prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

O levantamento de mercado analisou as alternativas possíveis e a justificativa técnica e econômica da solução escolhida.

1. Alternativas e Escolha da Solução: Foram analisadas três alternativas técnicas para atendimento à necessidade de

manutenção e recuperação das estradas vicinais do Município de Davinópolis/MA, considerando as características do

tráfego predominante, as condições do solo local e a viabilidade econômico-operacional: recuperação do revestimento

primário com cascalho local, pavimentação poliédrica e pavimentação asfáltica do tipo Concreto Betuminoso Usinado

a Quente (CBUQ).

2. Solução Escolhida: Recuperação e recomposição do revestimento primário com cascalho local.

e Justificativa: A solução adotada apresenta-se como a mais adequada sob os aspectos técnico, econômico e

operacional para as estradas vicinais do município, que possuem tráfego predominantemente leve e vocação rural. A

recuperação do revestimento primário permite execução mais célere dos serviços, facilita intervenções periódicas de

manutenção e possibilita o aproveitamento de material disponível na própria região, oriundo da Jazida J1, localizada a

uma distância média de transporte (DMT) de 15,14 km.

Além disso, essa alternativa assegura melhor custo-benefício para a Administração Pública, atendendo às necessidades

de trafegabilidade, escoamento da produção rural e acesso das comunidades locais, sem os elevados custos de

implantação e manutenção associados às soluções de pavimentação rígida ou asfáltica.

3. Classificação do Objeto: Os serviços de terraplenagem, tratamento de subleito (empiçarramento) e drenagem

superficial configuram, em princípio, obras e serviços comuns de engenharia.

VI. Estimativa do Valor da Contratação

O valor total estimado, com base nas tabelas SINAPI (09/2025) e SICRO (07/2025), para o Estado do Maranhão, é de:

e Valor Global: R$ 957.904,70.
e BDI adotado: 23,91%.
e Principais custos: Terraplenagem (R$ 879.375,14) e Administração Local (R$ 68.192,68).

Sigilo: O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso.

Justificativa: O orçamento estimado da licitação para a reforma da quadra poliesportiva em Davinópolis/MA

permanecerá sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei n° 14.133/2021, para preservar a competitividade do certame, evitar

o efeito âncora e garantir propostas baseadas em custos reais. O valor integra os autos, acessível aos órgãos de controle,

e será divulgado após a fase competitiva.

Vil. Descrição da Solução como um Todo.

A solução compreende:

1. Serviços Preliminares: Mobilização de equipamentos e instalação de placa de obra.

2. Terraplenagem: Limpeza de área, reconformação de plataforma e regularização do subleito.

3. Revestimento: Aplicação de camada de cascalho da jazida estipulada com compactação mecânica.

4. Drenagem: Intervenções para escoamento de águas superficiais e prevenção de erosão.

Exigências de Manutenção e Assistência Técnica: Será exigida a entrega de Manual de Operação e Manutenção da

infraestrutura de drenagem. A garantia mínima exigida é de 5 (cinco) anos para defeitos e vícios construtivos. O contrato
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VIII. Justificativas para o Parcelamento ou Não da Contratação |

Decisão: Não Parcelamento.

Justificativa Técnica e Econômica: Opta-se pelo não parcelamento da contratação, pois os serviços de terraplenagem,
tratamento de subleito e drenagem configuram um sistema único e integrado. A divisão do objeto em lotes aumentaria
os custos administrativos e os riscos de incompatibilidade técnica e conflitos de cronograma entre diferentes
contratadas em um mesmo canteiro de obras.

IX. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos

Os resultados pretendidos estão demonstrados em termos de economicidade, eficiência e efetividade:

* Garantia da trafegabilidade e segurança viária para transporte escolar e de saúde.
* Redução de custos logísticos no escoamento da produção rural.
* Melhoria da infraestrutura e qualidade de vida da população rural de Davinópolis.

X. Providências a Serem Adotadas Previamente à Celebração do Contrato

A Administração deverá adotar as seguintes providências:

1. Planejamento e Projetos: Elaboração do Projeto Básico (PB) e do Termo de Referência (TR). O Projeto Básico define
as condições técnicas, jurídicas e administrativas da contratação.

2. Licenciamento Ambiental: Obtenção da Licença Ambiental (ou manifestação prévia/licença prévia), se a
responsabilidade for da Administração, antes da divulgação do edital.

3. Emissão da ART: Emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à elaboração do projeto e do
orçamento, garantindo a responsabilidade profissional pelos serviços técnicos desenvolvidos.

4. Pessoal: Capacitação dos servidores (fiscais e gestores) para fiscalização e gestão contratual, especialmente em
medições.

XI. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Contratações Interdependentes (Pré-requisitos da Execução): Os estudos prévios e projetos que embasaram a

execução já foram realizados, incluindo levantamento cadastral e mapas de georreferenciamento urbano. Outras
contratações interdependentes são a realização de sondagens e ensaios geotécnicos (se necessários para o Projeto
Básico).

Contratações Correlatas (Pós-obra, para Operação): A eventual contratação subsequente de empresa para execução

de pavimentação asfáltica ou em concreto caracteriza-se como contratação correlata, a ser realizada em momento

oportuno, conforme planejamento da Administração.

Da mesma forma, enquadra-se como contratação correlata a futura contratação de serviços contínuos de manutenção

e conservação, incluindo atividades de limpeza e jardinagem, voltadas à preservação das condições operacionais e de

uso das vias após a conclusão da obra.

XII. Descrição de Possíveis Impactos Ambientais e Respectivas Medidas Mitigadoras
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Medidas Mitigadoras e Sustentabilidade: A empresa contratada deverá elaborar e implementar o Plano de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), garantindo a destinação final ambientalmente adequada dos

resíduos, conforme a Resolução 307/2002 do CONAMA. Serão incluídos requisitos de baixo consumo de recursos. O

Relatório de Gerenciamento da Construção Civil deve ser entregue à fiscalização ao final da obra, acompanhado de

comprovantes de destinação final.

XIll. Posicionamento Conclusivo Sobre a Adequação da Contratação

Conclui-se pela VIABILIDADE E ADEQUAÇÃO da contratação. A solução proposta é a mais vantajosa sob os aspectos

técnico, econômico e social, pois atende de forma integral e duradoura a necessidade pública de infraestrutura viária e

mobilidade urbana. i

Davinópolis - MA, 17 de setembro de 2025

Atenciosamente,

THAM NDONÇA SILVA ANA ILVA LIMA

Diretora de Departamento de Compras e Licitações Secretária Municipal dg Finanças E Gestão Orçamentária

Portaria nº. 343/2025 Portaria Nº 011/2025

Secretário Munieipal de Infraestrutura, Trânsito E
Transporte. CREA: 150854612-6

Portaria Nº 128/2025

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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AÇABBE A,

vOs
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DESPACHO

Para: ANA PAULA SILVA LIMA
Secretária Municipal de Finanças E Gestão Orçamentária

Assunto: Encaminhamento de estudo técnico preliminar

Prezado Secretário,

Encaminhamos o Estudo Técnico Preliminar (ETP) concluído, documento constitutivo da primeira etapa

do planejamento desta contratação, referente à Contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas
vicinais no município de Davinópolis - MA.

O ETP foi elaborado em conformidade com o art. 18, § 12, da Lei nº 14.133/2021, de forma conjunta por

representantes da área técnica e requisitante, e visa indicar a solução mais adequada para atender à necessidade da

Administração, avaliando a viabilidade técnica e econômica da contratação. O ETP serve de base para a elaboração do

Projeto Básico (PB).

Conforme registrado no item XIll do Estudo, a conclusão é pela VIABILIDADE E ADEQUAÇÃO da

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

Davinópolis - MA, 17. de setembro de 2025

Atenciosamente,

THAMY ENDONÇA SILVA
Diretora de Departamento de Compras e Licitações

Portaria nº. 343/2025

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNP): 01.616.269/0001-60



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DESPACHO

Ao
Setor de Engenharia

Assunto: Solicitação de Elaboração de Projeto de Engenharia - Processo Administrativo nº 1009002/2025 - Contratação
de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis - MA.

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminha-se o processo administrativo epigrafado, o qual contém o Estudo Técnico Preliminar (ETP)
devidamente concluído.

O ETP, que consiste no planejamento preliminar da contratação, concluiu pela VIABILIDADE E
ADEQUAÇÃO da contratação.

Dessa forma, solicitamos que este Setor, por meio de profissional habilitado, providencie a elaboração do
Projeto Básico (PB) e do Projeto Executivo (PE), que consistem no planejamento definitivo da contratação e darão base
a licitação de obras e serviços de arquitetura e engenharia.

O Projeto Básico deve conter os elementos necessários e suficientes para definir e dimensionar a obra.

Requer-se a juntada das peças técnicas elaboradas e da respectiva Anotação/Registro de
Responsabilidade Técnica (ART/RRT/TRT) aos autos.

Davinópolis - MA, 18 de setembro de 2025

Secretária Munigipal de Finanças E Gestão Orçamentária
Portaria Nº 011/2025

Prefeitura Municipal de Davinónolis - MA | CNPI:01 616 259/0001-60
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PROJETO BÁSICO PARA APOIO A EXECUÇÃO DE OBRAS
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, NO MUNICÍPIO DE

DAVINÓPOLIS — MA.

DAVINÓPOLIS - MA — 13 DE OUTUBRO DE 2025
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Município: DAVINÓPOLIS - MA
Convênio: 956213/2024

Objeto: Execução de Obras e Serviços de Engenharia para Estradas
Vicinais
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

o Estudo Técnico Preliminar — ETP

3. DEFINIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

o Objetivo dos Serviços

o: Descrição dos Elementos

o Valor estimado da Manutenção

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

o Anexo | — Planilha de Orçamento

«Estimativa de Custos e Formação de Preços

“Planilha de Composição de serviços

«Memória de cálculo dos quantitativos da planilha orçamentária;

“Planilha de Composição do BDI e Detalhamento dos Encargos Sociais,

«Planilha com cronograma físico-financeiro.

o Anexo Il — ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)

5. PROJETOS

fo) Anexo VI— PROJETOS

o Anexo VII — ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos projetos apresentados

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

RePeITURASOEL at .
PREFEITURA MUNICIPAL DE Day nópol;

DAVINOPÓLIS RE.

Descrição do Objeto

Prazo de Contrato prevendo possibilidade de prorrogação

Relatório Fotográfico



PREFEITURA MUNICIPAL DE
DAVINOPOLIS

Tópico 1 - Execução de Obras e Serviços de Engenharia para Estradas
Vicinais

Execução de Obras e Serviços de Engenharia para Estradas Vicinais

966213/2024

Davinópolis
30/12/2024

O prazo de execução do objeto será de 03 ( três ) meses, equivalentes a 90 ( noventa ) dias corridos,
contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, conforme estabelecido no cronograma
físico-financeiro aprovado pela fiscalização.
Esse prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período de até 03 (três) meses, desde que
devidamente justificado e autorizado, nos termos dos artigos 105 e 111 da Lei nº 14.133/2021,
ficando a prorrogação condicionada à manifestação da fiscalização quanto à vantajosidade da
manutenção das condições e preços inicialmente pactuados.



Nome do Trecho /
Empreendimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE
DAVINOPOLIS

Coordenadas Geograficas

PREFEITURA DEL. +

Da

Extensão do trecho (km) / Área a
ser construída (m?)

ZONA RURAL

TRECHO 01:

INICIO DO TRECHO: 5°31'48.35"S
47°23'7.65"0

FINAL DO TRECHO: 5°35'58.54"S
47°10'7.18"0

30.275,00 m
181.650,00 m?



PREFEITURA MUNICIPAL DE
DAVINOPOLIS

O municipio de Davinópolis possui uma malha de estradas vicinais fundamental para ol
escoamento da produção agrícola, o transporte escolar, o acesso às unidades de saúde e a mobilidade da
população rural. No entanto, diversas vias encontram-se em estado precário de conservação, com trechos
deteriorados, presença de erosões, ausência de drenagem adequada e trafegabilidade comprometida,
especialmente durante o período chuvoso.

Diante desse cenário, torna-se necessária a execução de obras e serviços de engenharia visando à
recuperação, reconformação e manutenção das estradas vicinais do município, proporcionando melhorias na
infraestrutura rural. A intervenção pretende garantir segurança, acessibilidade e eficiência no transporte de
pessoas e mercadorias, bem como fortalecer a integração entre as comunidades e os centros urbanos.

A obra se justifica pela necessidade de promover o desenvolvimento socioeconômico da zona rural,
como também facilitar o acesso a serviços públicos essenciais, como saúde, educação e assistência social.
Reduzir custos de transporte e perdas de produção no escoamento agrícola, minimizar os impactos
provocados pelas chuvas, com intervenções de drenagem superficial e reconformação de plataforma e
atender às demandas apresentadas por moradores e produtores rurais da região.

A execução dos serviços será planejada e realizada conforme os padrões técnicos exigidos, com uso
de maquinário adequado, materiais de qualidade e respeito às normas ambientais e de segurança. Assim,
busca-se garantir durabilidade, funcionalidade e qualidade das estradas vicinais, contribuindo para o bem-

a indpoliTE

revestimento
primário com cascalho local, pavimentação poliédrica e pavimentação asfáltica convencional. A
primeira opção consiste na aplicação de materiais granulares como cascalho, areia e saibro em camadas
compactadas, sendo uma solução de baixo custo, rápida execução e aproveitamento de materiais locais, o
que reduz custos logísticos. Apesar de exigir manutenção periódica e apresentar vida útil mais curta,
essa alternativa é adequada para estradas vicinais, que suportam tráfego leve e predominantemente rural.

A pavimentação poliédrica, por sua vez, envolve o assentamento de blocos de
concreto ou paralelepípedos sobre base compactada, oferecendo maior resistência e durabilidade
em relação ao cascalho, além de facilidade na manutenção pontual. No entanto, seu custo de
implantação é mais elevado, exige mão de obra especializada e não se mostra economicamente
viável para trechos extensos em áreas rurais com orçamento limitado.

Já a pavimentação asfáltica convencional, que utiliza camadas de base e sub-base com

revestimento em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), proporciona alta

durabilidade, maior conforto e segurança para os usuários, além de menor necessidade de
manutenção ao longo do tempo. Entretanto, trata- se de uma alternativa de custo elevado, com
logística complexa devido à necessidade de usina de asfalto próxima e transporte especializado,
além de prazo de execução mais longo.

Diante do perfil das estradas vicinais, que apresentam tráfego leve e demanda por

soluções econômicas e práticas, optou-se pela recuperação e recomposição do revestimento)
primário com cascalho local. Essa escolha justifica-se pela compatibilidade com a finalidade da
via, custo-benefício favorável, disponibilidade de materiais na região, facilidade execução|
e manutenção simplificada, além da possibilidade de intervenções rapid
trafegabilidade das comunidades rurais atendidas. Ademais, a solução permit foturas melhofia e
de tratamentos superficiais ou pavimentação definitiva, conforme a disponft idade de recurs s

022



PREFEITURA MUNICIPAL DE
DAVINOPOLIS

Considerando as caracteristicas especificas das estradas vicinais, notadamente o tráfego
predominantemente leve e a finalidade de atendimento às comunidades rurais, optou-se pela aplicação do
revestimento primário como solução técnica adequada para a pavimentação destas vias.

O revestimento primário, composto por camadas compactadas de materiais granulares locais,
apresenta-se como alternativa eficiente e econômica, capaz de garantir a trafegabilidade necessária mesmo
em períodos de chuvas, desde que acompanhada de manutenção periódica e preventiva. Essa solução permite
a rápida execução das obras, com menor necessidade de equipamentos e mão de obra especializada, fatores
essenciais para atender às demandas orçamentárias e logísticas comuns em áreas rurais.

Adicionalmente, a utilização de materiais disponíveis na região reduz custos de transporte e
aquisição, contribuindo para a otimização dos recursos públicos. A flexibilidade do revestimento primário
também possibilita futuras intervenções, como a aplicação de tratamentos superficiais ou pavimentação
definitiva, à medida que houver aumento da demanda ou disponibilidade orçamentária.

Diante do exposto, conclui-se que a adoção do revestimento primário para as estradas vicinais é
tecnicamente recomendada, pois alia funcionalidade, viabilidade econômica e sustentabilidade, atendendo
aos objetivos de promover a melhoria da infraestrutura viária rural com eficiência e qualidade.

A contratação para execução das obras e serviços de engenharia em estradas vicinais visa promover
diversos benefícios essenciais para o desenvolvimento socioeconômico e a melhoria da qualidade de vida das
comunidades rurais. A recuperação e adequação das vias proporcionam melhores condições de
trafegabilidade e segurança, reduzindo os riscos de acidentes e facilitando o deslocamento diário de veículos
e pedestres. Além disso, a melhoria das estradas promove a integração das comunidades rurais com os
centros urbanos, facilitando o acesso a serviços públicos como educação, saúde e comércio. Com vias em
condições adequadas, os produtores rurais conseguem escoar sua produção de forma mais eficiente,
contribuindo para o aumento da produtividade e o fortalecimento da economia local. Estradas bem
estruturadas também resultam na redução dos custos de manutenção e transporte, gerando economia no
consumo de combustível e menor desgaste dos veículos. Essa melhoria da infraestrutura viária favorece o
desenvolvimento sustentável da região, permitindo o acesso a novas oportunidades econômicas e sociais sem
comprometer o meio ambiente. Ademais, a execução das obras gera empregos diretos e indiretos,
impulsionando a economia local e fortalecendo o comércio e serviços associados. Portanto, a contratação
representa um investimento estratégico que traz impactos positivos diretos e indiretos para a população e
para o desenvolvimento regional.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
DAVINOPOLIS

A solução proposta para a melhoria das estradas vicinais consiste na execução integrada de obras e
serviços de engenharia voltados à recuperação, readequação e pavimentação com revestimento primário,
utilizando materiais granulares locais adequadamente compactados. O escopo abrange a realização de
serviços de terraplenagem, drenagem superficial e profunda, aplicação do revestimento primário, sinalização
viária e manutenção preventiva, garantindo a funcionalidade, durabilidade e segurança das vias.

Essa abordagem busca atender às necessidades específicas das áreas rurais, caracterizadas por
tráfego leve a moderado e uso predominante para atividades agrícolas e transporte comunitário. A solução é
estruturada para garantir rápida execução, otimização dos recursos disponíveis e facilidade na manutenção
futura, promovendo a melhoria da infraestrutura viária e o desenvolvimento socioeconômico regional.

O conjunto dos serviços será realizado conforme cronograma fisico-financeiro previamente
estabelecido, observando normas técnicas vigentes e boas práticas de engenharia, com foco na
sustentabilidade ambiental e no atendimento das demandas das comunidades atendidas.

O Normase Referências Técnicas Aplicáveis

o DNIT 007/2003 — Execução de Terraplenagem

o DNIT 009/2003 — Revestimento Primário

o DNIT 103/2009 - ES — Dreanagem Superficial;

ODNER ES 280/97 — Execução de Aterros;

ODNER PRO 381/1997 — Projeto de Terraplanagem;

ODNIT 445/2023 — Terraplanagem e Revestimento Primário;

O Codigo Florestal (Lei 12.651/2012) — Regras para obras rurais.

% Administração da Obra:
A administração local contempla o conjunto de gastos com pessoal, materiais e equipamentos indispensávei
apoio e à condução da obra. Deverá ser exercida por pessoal técnico e administrativo especializado.

* Serviços preliminares:
São complementares à obra, a instalação provisória do canteiro, a mobilização e a desmobilização do
equipamento e a instalação da placa da obra. As instalações provisórias devem contemplar estruturas e áreas
ligadas diretamente à produção. O deslocamento dos equipamentos tanto para mobilização como para
desmobilização deverá ser realizado por rodovias pavimentadas e estradas em revestimento primário ou em
terreno natural, utilizando, sempre que possível e viável, os caminhões como primeira alternativa de transporte,

a a
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od Placa da Obra:
A Placa deverá ser em chapa de aço galvanizado, nas dimensões de 3,00 x 2,00 m, contando verba d repasse,
nome da obra, responsável técnico pela execução da obra, instalação ou serviço, de acordo com seu registro no
Conselho Regional, atividades específicas pelas quais o profissional é responsável, título, numero da carteira
profissional e região do registro profissional, nome da empresa executora da obra, de acordo com seu registro!
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA. A placa deverá ser afixada em local visível,
preferencialmente no acesso principal do empreendimento para melhor visualização.

ii pá

“ Terraplenagem
A Regularização de superfície deverá ser executada previamente e isoladamente da construção da outra
camada do pavimento, destinada a conformar o subleito. Os serviços de construção da camada de base
deverão ser executados mecanicamente, constando o equipamento mínimo necessário: motoniveladora com
escarificador, caminhões basculantes para o transporte do material e carregadeira. O agregado para a base
deverá estar isento de matéria vegetal e outras substâncias nocivas e deverá possuir no mínimo 90% de
partículas em peso, tendo pelo menos duas faces britadas. A camada de base deverá ser compactada até
atingir um mínimo de densidade aparente seca em campo de 80% da máxima densidade aparente seca.

+ Reconformação de Plataforma:
A reconformação de plataforma é um conjunto de serviços executados principalmente em estradas vicinais não)
pavimentadas, com o objetivo de restaurar o formato original da via, corrigindo irregularidades como buracos,
trilhas de roda e desníveis. Esse tipo de obra busca restabelecer a largura adequada da estrada, o abaulamento
correto da pista e as condições ideais para o escoamento das águas pluviais, prevenindo processos erosivos e
melhorando a segurança e a trafegabilidade. As estradas vicinais têm papel fundamental na ligação de áreas
rurais a rodovias principais, garantindo o acesso de comunidades, o transporte escolar e o escoamento da
produção agrícola

“e Execução:
Uma vez atingindo o nivelamento e terraplanagem de projeto, deverão ser iniciados os serviços de revestimento
primário, com material proveniente da jazida estipulada, podendo ser aceito jazidas liberadas por proprietários]
locais. O material proveniente da jazida deve ser depositado sobre a plataforma compactada com espaçamento
que facilite o espalhamento uniforme, a fim de se obter, após o espalhamento, a espessura final especificada em
projeto, para posterior compactação. Em todos trechos considerados acabados deverá ser efetuada a limpeza do
material não servível ao revestimento, como matéria orgânica que poderá ocasionar e le vazio futuros,
assim como pedras e demais entulhos, para não haja prejuízo quanto ao aspect sei e ae est amento das
águas superficiais.
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Valor Global R$ 958.000,00

Valor da Contrapartida Financeira R$ 3.000,00

Valor do Repasse R$ 955.000,00

Valor do Orçamento Estimativo R$ 957.904,70

Data Base do Orçamento 09/2025-SICRO

09/2025-SINAPI

Início de Vigência dos Serviços 25/06/2024

Fim de Vigência dos Serviços 25/06/2026

Vigência do Convênio 30/12/2024
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A execução das obras e serviços de engenharia nas estradas vicinais representa uma ação estratégica e necessária
para a promoção da mobilidade rural, integração regional e desenvolvimento socioeconômico sustentável. À
escolha técnica pelo revestimento primário demonstra-se compatível com as características operacionais das vias,
oferecendo solução eficiente, de baixo custo e rápida implantação, especialmente adequada às demandas de
tráfego leve e sazonal típico dessas localidades.
Com a realização dos serviços previstos — abrangendo desde os trabalhos preliminares, terraplenagem,

implantação de sistemas de drenagem até a aplicação do revestimento primário —, será possível restaurar a
trafegabilidade, assegurar o escoamento da produção agricola, facilitar o acesso da população aos serviços

públicos e reduzir os custos logísticos e operacionais das comunidades atendidas.
A adoção de práticas técnicas adequadas, o uso de materiais compatíveis com a realidade local e o respeito às
normas ambientais e de engenharia garantem a sustentabilidade da intervenção e a durabilidade das melhorias
implantadas. Dessa forma, reforça-se o compromisso da Administração Pública com a melhoria continua da
infraestrutura rural, nromovendo inclusão, segurança viária e qualidade de vida à população heneficiada

Davinópolis - MA, 01 de dezembro de 2025

SALIS MACENA BARBOSA

Engenheiro Civil
CREA nº 1119603749MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

CNP) Nº 01.616.269/0001-60

RELATORIO FOTOGRAFICO

OBJETO: EXECUCAO DE OBRAS OU SERVICOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICIPIO DE DAVINOPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —
MA.

|:22 de dez. de 2025, 12:55:2
| S 5° 31’ 48.351", W 47° 23'7.68 eS §° 32' 12:839'

FOTO 01 — INICIO DO TRECHO FOTO 02
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CNP) Nº 01.616.269/0001-60 RR

RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —
MA.

5:22 de dez. de 2025, 13:01:11 BR’
-22 de dez. de 2025, 13:01:11 BR

32: 36.275", W 47amé

FOTO 03 FOTO 04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

CNP) Nº 01.616.269/0001-60

RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —
MA.

:22 de dez. de 2025, 13:05:59 BRT |
22 de dez. de 2025, 13:05:59 BRT |
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS
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RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —
MA.

FOTO 07 FOTO 08
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RELATORIO FOTOGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE DAVINOPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —
MA.

de dez. de 2025, 13:01:11 BRT 4
de dez. de 2025, 13:01:11.

S 5° 32 36.275", W4

FOTO 09 FOTO 10
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RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —
MA.

FOTO 11 FOTO 12
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RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —
MA.

<4 = É :Kymevede não está sincronizado
é de dez. de 2025, 13:19:00 BRT
; 33° 52.344", W 47° 18' 35.407"

Davinópolis, pis

FOTO 13 FOTO 14
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS Soom Torre do Sieaman pe if j

CNPJ Nº 01.616.269/0001-60 POR pr

RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —
MA.

FOTO 15 FOTO 16



PREFEITURA DEL. _ w]

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

CNP) Nº 01.616.269/0001-60

RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUCARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —
MA.

FOTO 17 FOTO 18



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

CNPJ Nº 01.616.269/0001-60

RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

mpo de rede não esta sincronizado: mpo de rede não está sincroniza
1:22 de dez. de 2025, 13:29:03 BF geal:22 de dez. de 2025, 13:31:02 Bigg

3 29.462", W 47° 16° 34.088" - E a | 58.549", W 47° 16' 12.3

rae
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

CNP) Nº 01.616.269/0001-60

RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —

MA.

FOTO 21 FOTO 22



PREFEITURA' DEL

ESTADO DO MARANHAO Da: | ópol; 5:
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS Tore deGigantes =

CNPJ Nº 01.616.269/0001-60 anca

RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —
MA.
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PREFEITURAÍDEL

ESTADO DO MARANHÃO Da polis
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS fee™ Terra de Gigantes P

CNPJ Nº 01.616.269/0001-60 ii "

RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —
MA.

de dez. de 2025, 13º
3 5º 34’ 43.060", W 47º
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

CNP! Nº 01.616.269/0001-60

Daypetite

RELATORIO FOTOGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —
MA.

744:
12° 22.922"

Davinópolis, MA.
+
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS Som Tene f

CNPJ Nº 01.616.269/0001-60 ne

RELATOKIO FOTOGRAFICO

OBJETO: EXECUCAO DE OBRAS OU SERVICOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICIPIO DE DAVINOPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUCARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA -
MA. E

FOTO 29 FOTO 30 — FINAL DO TRECHO
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TERRENO NATURAL

=

SEÇÃO TIPO - TRANSVERSAL
a | Al

NIZ\

YAN,
/ Largura de Reconformação de Plataforma

7.0m

Largura de Pista de Rolamento

edm id

PISTA DE ROLAMENTO PISTA DE ROLAMENTO

300m 300m
| Ponto de Ligação do Greide

/
1Z00% aa em

EIXO

DO

PROJETO

Ny RECONFORMAÇÃO DE PLATAFORMA - ESPESSURA DE 10 cm

TERRENO NATURAL

_| Largura de Drenagem
a ser Executada pela Prefeitura

TERRENO NATURAL

SEÇÃO TRANSVERSAL - COMPACTAÇÃO
OBJETO.

PRANCHA:
ENDEREÇO:

DAVINÓPOLIS - MA
RESPONSÁVEL TÉCNICO. | CREA
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ARTLei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA nana

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO àMA20250978492

1. Responsável Técnico
SALIS MACENA BARBOSA
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1119603749

Registro: 1119603749MA
2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS - MA CPF/CNPJ: 01.616.269/0001-60RUA CINCO
Nº: SEM

Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL Bairro: CENTRO
Cidade: DAVINÓPOLIS UF: MA CEP: 65927000

Contrato: Não especificado Celebrado em: Hoe +
Valor: R$ 3.600,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação Institucional: Uso residencial do profissional

3. Dados da Obra/Servigo
RUA CINCO Nº: SEM
Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL Bairro: CENTRO
Cidade: DAVINÓPOLIS UF: MA CEP: 65927000
Data de Início: 20/10/2025 Previsão de término: 20/10/2026 Coordenadas Geográficas: -5.528376, -47.397657
Finalidade: Infraestrutura Código: Não Especificado
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS - MA CPF/CNPJ: 01.616.269/0001-60

4. Atividade Técnica
14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE 30.275,00 mTERRA > 3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM
35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 30.275,00 mTERRA > DE OBRAS DE TERRA > 3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM

18 - Fiscalização Quantidade Unidade
60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > 30.275,00 mDE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações
ART DE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NOMUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS. CONVENIO SOB O Nº 956213/2024.

6. Declarações
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.5296/2004 e 9451/2018.

7. Entidade de Classe
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima SALIS MACENA BARBOSA - CPF: ***.809.323-**

de de
Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS - MA - CNPJ: 01.616.269/0001-60

9. Informações

10. Valor

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 24144



RESPONSAVEL TECNICO:
PREFEITURA DEL PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

x13

RESUMO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

lOBRA: Execução de Obras ou Serviços de Engenharia, no Municipio de Davinópolis - Ma. REFERÊNCIA: SICRO pe OEM
INSTRUMENTO: Execução de Obras ou Serviços de Engenharia, no Município de Davinópolis - Ma. SINAPI Guan SEM
MUNICÍPIO: Davinópolis - Ma.

ESTADO: Maranhão
BDI: 23,91%

EFERENCIA: SINAPI 0t01/12/2025

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 68.192,68
2 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

10.336,88
3 TERRAPLENAGEM

879.375,14

TOTAL GERAL COM L.S. 112,12% E SEM BDI 773.064,89

PARCELA REFERENTE AO BDI 23,91% 184.839,81

TOTAL GERAL COM L.S. 112,12% - NÃO DESONERADO - E BDI! 957.904,70



RESPONSAVEL TECNICO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLISRESUMO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.

Execução de Obras ou Serviços de Engenhana, no Municipo de Dawnopedis- Ma

Bot

loans
|REFERENCIA: SIN/ Exocução de Obras ou Serviços de Engenharia, no Município de Davinopalis- Ma.
lmunicieto: — Damipdo-ue.
Estao. Mranhão
REFERÊNCIA: SINA 092025 SEM DES. SICRO oravas SEM DES.

RELAÇÃO DE TRECHOS

ToraLDe | extensão | LARGURA | spew tora | DACAMADADE | OMTMÉDIA (CX DE Ecos uu ee :TRECHOS: TOTAL im} foste ory era eer É E apes caste ú E É : :
1 3027500 800 te1.859,00 1000 Ee g É ERR E ee |



RESPONSAVEL TECNICO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

PLANILHA ORGAMENTARIA SINTETICA
joBRA: Execução de Obras ou Serviços de Engenharia, no Município de Davinópolis - Ma. REFERÊNCIA:  SICRO cues = SEM
ISTRUMENTO: ão de Obras ou de Engi no io de Davinópolis -Ma. sina, 22/2025-SeM
IUNICÍPIO: Davinópolis - Ma.
'STADO: Maranhão

BDI SERVIÇO: 23.91%
EFERÊNCIA: SINAPI 001/12/2025

DURAÇÃO (MESES) 3,00

PROPRIO

24 CP02 | | PRÓPRIO |MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO UN 20] 219244) 2717.89 5.435,78]
a [INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO MECANIZADA DE CONTÉINER OU MODULO o24 1085 | SINA | AGITAVEL DE USOS DIVEROS. AF gurias UN 2,00) 132,14] 163,73 327,46]

25 405114 ‘sinap; [EXECUÇÃO DOS APOIOS PARA CONTEINER OU MODULO HABITÁVEL. ua 0432] 2024294 2508 2 1.083,56|JAF. 03/2024
[FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA| js26 109689] SINAPI | ESTRUTURA DE MADEIRA AP 03/2022 PS M2 488,44 581,68 3.490,08]

34 4011209 | SICRO |Reconformação da plataforma m 230,090.00] CAP. on 34,513.50)
32 5501700 | SICRO  |Desmatamento, destocamento e limpeza de área com árvores de diâmetro até 0 15m | mé 48.440,00] cro 087] 42.142,80]

Transporte com caminhão basculante com caçamba estanque com capacidade de 14 733 SOC | SORO; | eia an revestem on tm 567.224,89] 0.79) 0.99) 527.519,09)
34 4016612 | sicRo |Recomposção de revestimento primário com material de jazida - 100% Proctor me 18.165,00] 1548) 275.199,78

TOTAL GERAL COMLS. 112,12 ESEMBDI]  R$773.064,89]
PARCELA REFERENTE AO BDI 23,91%) R$ 184.839,81

TOTAL GERAL COM L.S. 112,12% - NÃO DESONERADO - E BDI R$ 957.904,70)



PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOUIS RESPONSÁVEL TÉCNICO:
MEMÓRIA DE CÁLCULO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

séricos de Engenharia, no Murscipio de Davnópolis - Ma
REFERÊNCIA: SICRO 07/2025 - SEM DES.

1] da Obras ou Serviços de no de ma

1 [ADMINISTRAÇÃO LOCAL
“ | crot | PROPRIO | UM [aownistRAGAO LOCAL DE OBR 1.00

=
ops:

2 ISERVICOS COMPLEMENTARES
& | ee | memo | a [iconscio commons E

| VER MEMORIA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO [QUANTIDADE DE VIAGENS

QUANTIDADE= 2.90 2.00
Joss:

ze | sone ES | um fprsranção E DestesraLação MECANGADA DE CONTENER OU VODULO FABTAVEL DE USOS GVERSOS Eua 200
[QUANTIDADE DE CONTAINERS

QUANTIDADE<|> UN 200
foes:

as | rosive | smapt E EXECUÇÃO DOS APOIOS PARACONTEINER OU NÓDULO HABITAVEL. AF 037024 ons
[METRAGEM CUBICA DE APOIO

VOLUME DE APOIO=[0,4M X 0,6M X 0,34 X6 UNO ag
ze | sema | star pu FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA, AF_682022 PS em

[METRAGEM CÚBICA DE APOIO
AREA=|2.00M X 3,00M 6.00

3 | TERRAPLENAGEN
= [eme [eo | = free apace Er

[TRECHO TOTAL
[EXTENSÃO MÉDIA X LARGURA MÉDIA

EXTENSAO=|30.275,00

Larcuras|7.60
AREA=|(30275 mx 7.6 m) 230.060,00

JOBS. : 4.0m para cada bordo da via |JEI amam
[TRECHO TOTAL EXTENSÃO MÉDIA X LARGURA MEDIA

EXTENSÃO= [30.275,00

LARGURA-|h 60
AREA=|30275 mx 18m) a8 44000

lors.
= [ee | e 5 ee pe

[TRECHO TOTAL | VOLUME COMPACTADO X FATOR DE CONSUMO X FATOR DE CONVERSÃO X OMT

VOLUME COMPACTADO-[18.165.00
FATOR DE CONSUMO (SICRO)}1.10

DMTjIS sa

THeM= [18165 m3 1 1,12 1,875 tenis x 15.14km) 567.224, Conte aa
ee neu sSqac EU Ss

aa | damasa | sono | me [pecorpsção de omsmntosemnocom meras de poda 1 oc viermdano o | vasesco |e
a



TRECHO TOTAL
[EXTENSÃO X LARGURA X ESPESSURA

[30.275,00

{10,00

(90275 mx m x 10 em 1100) 1816500



PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOUS
CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO

OBRA: “Execução de Obras ou Sertipos do Engarmaria, no Municipio de Oavnepdie Wm
REFERÊNCIA SICRO O/225- SENDESLOCAL: Davnápdia- Ma

SNAPL 09/2025 - SEM DES.DATA: 01122025
BOI SERVIÇO: 23.91%MACROmeta | suowera | AcRO, serviço VALOR

957.504,701 Execução de Obras ou Serviços de Engenharia, no Município de Davinópolis «Ma. scone
'957.904,70 [E1 Execução de Obras ou Serviços de Engenharia, no Municipio de Davinopolis - Ma. scare
65162681 |aommastração ocaso 100,00%

2 |senviços coum euenrares eeit 100,00%
3 [TERRAPLENAGEM SeaTstt100,00%

MENSAL SEM BOG EEE |
BOI 23.31%) 184.830,81

TOTALMENSAL (%)
TOTAL ACUMULADO 3



Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com Cavalo mecénico cam semirreboque com capacidade1 SICRO E951S = lade de 1,56 m*- 118 kW SICRO E9665 de22t-240 kw 1,00 IMPERATRIZ-MA 50,00 37,54 RS 288,46
~ Cavalo mecénic i com capacidade2 SICRO E9577 Trator agrícola - 77 Kw SICRO E9665 Ce ape ado a 1,00 IMPERATRIZ-MA 50,00 177,89 R$ 74,71ez 240 kw

3 SCROESE24—Motonneadra-93 Kw sino roses Me Meno comsemiboneom canacihde (o peparnz-Ma 5000 MOA Ré mas
à serotoraa — Reocompactador de prew etepopeéo der asim scnotoços Enbednio com irene cocada rmz ma Soo são 45 sa839

Rolo compactador pé de cameira vibratório autopropelido de Cavalo mecênico cam semirreboque com capacidade euro.5 SICRO E9685, net ga kw SICRO E9665 Wea7t 20 Ge 1,00 IMPERATRIZ-MA 50,00 243,60 R$ 102,31

& SEROEISTL Carn tanquecom capac dade de 100001 1851 Condução or conta pipa 200 IMPERATAZ-MA somo asas as ema
7 SICRO E9518 Grade de 24 discos rebocável de D = 50 cm (247) SICRO E9665 nn e com capseidae 1,00 IMPERATRIZ-MA 50,00 5,08 RS 422

10 SICRO E9667 Caminhão basculante com capacidade ce 14 m*- 210 kw Condução por conta própria 1,00 IMPERATRIZ-MA 50,00 317,69 R$ 263,68

“TOTAL 5 CR$ aasaas
Manual de Custos de Intraestrutura de TransportesDNIT Volume 09 - Mobiização e Desrnobização CGCIT

7. CUSTOS DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO

Segundo a nova metodologia, os custos de mobilização de um determinado projeto
podem ser definidos em função de composições de custos de referência elaboradas
para os diferentes veículos transportadores, conforme expressão apresentada abaixo:

DM xK x FU
CMa = (5) xcH

onde:

CMo representa o custo de mobilização:
DM representa a distância de mobilização, em quilômetros (ka) ou em milhas náuticas
(eri,
K representa o fator relacionado à necessidade de retorno do veículo a sua origem;
FU representa o fator de utilização do veículo transportador,
V representa a velocidade média de transporte, em km/h ou nós:
CH representa o custo horário do veiculo transportador.

O fator K será igual a 1 quando o veiculo não retornar e 2 quando a veiculo
transportador retornar ao local de origem.
Jão fator FU representa o inverso do número de equipamentos a serem transportados
nos diferentes veiculos transportadores.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

COMPOSIÇÕES ANALÍTICAS

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

07/2025 - SEMOBRA: Execução de Obras ou Serviços de Engenharia, no Município de Davinópolis - Ma. REFERÊNCIA: SICRO DES.

LOCAL: — Davinópolis - Ma. SINAPI Onlaoes - SEM
IDATA: 01/12/2025 BDI: 23,91%

Composição Própria - 01
REFERÊNCIA: SINAPI CPO!
[Descrição ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA
Data 09/2025 - SEM DES.
Estado Maranhão
Unidade UN
Valor sem Desoneração 55.034,04
NÃO DESONERADO É ÉA Equipamentos Quant. Utilização no Custo HorárioOperativa  Improdutiva Operativa Improdutiva:E9512 Veículo leve - 53 Kw O Oder — 09333 65,9400 EEE 36.7800 — 41,64000)B | MãodeObra - Unidade Custo Unitário "Custo Unitário,P9812 Engenheiro H 168,67 R$ 20.240,40]P9840 Encarregado Geral H 2801 R$ 13.444,80)P9950. Auxdiar de topografia H ~10,14 CRS 162240Pos  Topógrato Ho RS 22,59 Rs 3.614,40][Pagos Apontador H RS 33,48 16.070,40]. É É E o o “Custo total de mão de obra R$ 55.034,04



PREFEITURA DELópol =

Tm Terea da Gigaates pr —~Spol)s:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DECLARAÇÃO

OBRA: Execução de Obras ou Serviços de Engenharia, no Município de Davinópolis - Ma.

Declaro, para os devidos fins, que a alternativa de incidência da contribuição previdên-
ciária sobre folha de pagamento para a planilha « orçamentária do presente Projeto Básico de

Engenharia foi SEM DESONERAÇÃO |, pois tornou-se a mais vantajosa para esta Adminis-

tração Pública, uma vez que a meta estipulada alcançou uma maior área a ser beneficiada.

Em ambas planilhas orçamentárias, no cálculo do BDI adotado, foram utilizados os
mesmos valores de seus componentes e, ainda, declaro que os percentuais relativos aos im-
postos estão de acordo com o que emanam as leis pertinentes.

Para fins de verificação do BDI em relação aos limites definidos no Acórdão 2.622/2013

do Plenário do TCU, a obra foi enquadrada como:

Construção de rodovias e ferrovias.

Ademais, informo que o percentual de BDI adotado foi obtido a partir da fórmula abai-
xo, seguida do memorial de cálculo do índice.

BpI= (1+ (AC+R+S5+6))(14+ DF)(1+4)
a)

x VALORES DE REFERENCIA
DESCRICAO 1° Quartil Médio 2° Quartil BDI ADOTADO

Administração Central (AC) 3,80 4,01 4,67 = 3,80

Seguro e Garantia (*) (S eG) 0,32 0,40 0,74}; : 0,32

Risco (R) 0,50 0,56 0,97 be E 0,50

Despesas Financeiras (DF) 1,02 1,11. 1,21 : : 1,02

Lucro (L) 6,64 7,30 8,69 = 7,10

TRIBUTOS (69) 5,15 6,65 8,65 8,65

COFINS 3,00 3,00 3,00 b= == == 300
PIS : 0,65 0,65 0,65 E == 0,65

ISSQN (**) 1,50 3,00 5,00 = 5,00.
CPRB = el - =

TOTAL 19,60 20,97 24,23 23,91

Salis Macena Barbosa
Responsável Técnico

Crea nº 1119603749MA
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Memoria de Calculo da D
Objeto/obra = Execução de Obras ou Serviços de Engenharia, no Munici de Davinópolis - Ma.
Local/implantação = Davinópolis - Ma.

REFERÊNCIA: SINAPI 09/2025 SEM DES. SICRO 07/2025 SEM DES.
DE:

R OTAL DO TOTAL {km}o oblear (Km) TRECHO! (Km) + DISTÂNCIA FIXAe . 15.137,50 2,50 15.140,00
J1-TRECHOOT | aaa 00" 30.275,00 ,

DMT 01 --—> = 15,14 KM



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DESPACHO

Ao
Sr. WAGNER DOS REIS SILVA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Assunto: Devolução de Projeto de Engenharia — Processo Administrativo nº 1009002/2025

Senhor. Secretario,

Em atenção ao despacho encaminhado por Vossa Senhoria, referente ao Processo Administrativo nº
1009002/2025, que trata da Contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município
de Davinópolis - MA, informamos que o Projeto Básico e o Projeto Executivo foram devidamente elaborados por
profissional habilitado deste Setor.

Devolvemos, portanto, o projeto solicitado, acompanhado das respectivas Anotações de
Responsabilidade Técnica (ART), para juntada aos autos e continuidade dos trâmites administrativos cabíveis.

Davinópolis — MA, 23 de dezembro de 2025

Atenciosamente,

A BSOM FERREIRA
Equipe de Engenharia
CREA: 150854612-6

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNP): 01.616.269/0001-60



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DESPACHO

Ao
Setor de Contabilidade

Assunto: Solicitação de rubrica e dotação orçamentária - Processo Administrativo nº 1009002/2025 - Contratação de
empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis - MA.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atenção ao Processo Administrativo nº 1009002/2025, referente a Contratação de empresa para
manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis - MA, venho, por meio deste, solicitar a
indicação da rubrica e da dotação orçamentária apropriadas para a contratação objeto do referido processo.

Ressalto que a celebração do contrato decorrente do mencionado processo licitatório tem por finalidade
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Davinópolis/MA. Nesse sentido,
é fundamental garantir a adequação orçamentária e financeira do contrato, conforme estabelecido no Art. 6º, inciso
XXIII, j) da Lei 14,133/21, e no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000).

Desta forma, solicito que o Setor de Contabilidade informe, no prazo de 02 (dois) dias, a rubrica e a
dotação orçamentária destinadas à contratação em questão, bem como eventuais orientações ou esclarecimentos
necessários ao correto empenho e execução dos recursos.

Valores estimados: R$ 958.000,00 (novecentos e cinquenta e oito mil reais).

Aguardo retorno com as informações solicitadas para dar prosseguimento às etapas do processo
licitatório.

Davinópolis - MA, 23 de dezembro de 2025

Prefeitura Municipal de Davinópolis -- MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao S.r.
WAGNER DOS REIS SILVA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Município de Davinópolis/MA

Declaro que existe dotação orçamentária; be tomo: a classificação orçamentária/financeira dos
recursos para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo nº 1009002/2025, cujo objeto é a
Contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis -

MA, conforme abaixo:

02 PODER EXECUTIVO
19 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES
15.451.2007.2116.0000 MANUTENÇÃO/RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Davinópolis/MA, 23 de dezembro de 2025.

Respeitosamente,

"Tere N.º MA-016201/0

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE DAVINOPOLIS

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 032/2025, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a designação dos Ordenadores de Despesas das
Unidades Orçamentárias no âmbito do Poder Executivo do
Municipio de Davinópolis/MA e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, Estado do Maranhão, no uso de suas

atribuições legais, com base em suas atribuições legais e no Decreto-Lei nº 200/67,
CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas à luz do $ 1º do art. 80 do Decreto-
Lei n, 200/67,

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a desconcentração e a descentralização da
Administração Direta e dos Fundos Municipais quanto à ordenação de despesas;

DECRETA:

Art. 1º São ordenadores de despesas das unidades orçamentárias do Poder Executivo Municipal:
1 - O Secretário Municipal de Educação, para as unidades da Secretaria Municipal de Educação
e FUNDEB:

H- O Secretário Municipal de Saúde, para as unidades da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo

Municipal de Saúde;
HI - O Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, para as unidades da Assistência Social,
Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo da Infância c Adolescência ¢ demais fundos
vinculados à respectiva pasta;
IV - O Secretário Municipal de Administração ¢ Plancjamento, como ordenador das demais
unidades orçamentárias não mencionadas nos incisos anteriores.

Art, 2º Cabe à Secretaria Municipal de Fazenda, Tributação e Regularização Fundiária a
arrecadação ¢ o recolhimento dos tributos de competência municipal; e à Secretaria Municipal
de Finanças e Gestão Orçamentária a consolidação da execução orçamentária e financeira
Municipio, em conformidade com as normas de direito financeiro.

2
9
a

5,
ED)

Centro Administrativo da Prefeitura Municipal EP a
Conjunto Habitacional Ivanildo Júnior, S/N, Davindpolis/MA, dep 927-000" =

ENDLDOS CIC SCONANI LA na $9822 LS ..!



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE DAVINOPOLIS

GABINETE DO PREFEITO
Art. 3º Os ordenadores de despesas são competentes para:
[ - Autorizar licitações, dispensas e inexigibilidades, homologar, revogar ou anular scus

Il - Assinar contratos, convênios e instrumentos similares, bem come atos de adiantamento,
diárias, distratos e rescisões;

HI - Designar fiscal para acompanhar a execução dos contratos;
IV - Reconhecer dividas e gerir bens e créditos vinculados 4 sua unidade;

V - Emitir empenhos, liquidações e autorizar pagamentos;
VI - Fiscalizar processos licitatórios ¢ contratos de sua pasta;
VII - Prestar contas e cumprir os deveres previstos nos artigos 58 a 70 da Lei 4.320/64.
Parágrafo único. As normas e procedimentos sobre suprimento de fundos serão regulamentadas
em ato próprio.

Art. 4º É vedada a delegação da função de ordenador de despesas, respondendo o titular por seus
atos administrativa, civil ¢ penalmente.

$1º - Considera-se ordenador de despesas aquele cujos atos resultem em emissão de empenhos,
autorização de pagamentos ou movimentação de recursos públicos.
82º - A competência se estende aos substitutos legais nos casos de impedimentos legais,
afastamentos ou missão oficial.

Art. 5° É vedado autorizar despesa sem a devida comprovação de disponibilidade orçamentária,
§1° - O Departamento de Contabilidade deverá conferir previamente a existência de dotação
suficiente.

$2º - Confirmada a disponibilidade orçamentária, o processo será encaminhado ao Secretário de

Finanças para ratificação.

Art. 6º A Secretaria de Finanças centralizará os pagamentos e funçionará como tesouraria, sendo
a ordem de pagamento assinada por seu titular.

Art. 7º As instituições bancárias deverão cadastrar os ordenadores de despesas, assegurando-lhes
acesso às contas bancárias vinculadas.

Centro Administrativo da Prefeitura Municipal
Conjunto Habitacional Ivanildo Júnior, S/N, Davinópolis/MA, CEP: 65.927-000

CNDEAI CIC ICON! Ei
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS

GABINETE DO PREFEITO
Art. 8º Os ordenadores deverão observar a legislação federal vigente, incluindo as Leis 4.320/64
e 14.133/21,

Art. 9° A Controladoria Geral do Município acompanhará os atos dos ordenadores de despesas,
promovendo o controle e o cumprimento deste Decreto.

Art, 10º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e revoga o Decreto nº 005/2025,
de 06 de março de 2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Davinópolis/MA, aos 03 de novembro de de 2025.

RONCAR LMR se decoraJOSE GONCALVESESE= sat tee(20BE BOMICAS VER aaa Ras

LIMA:33626200353 EE
JOSE GONÇALVES LIMA

Prefeito Municipal

Centro Administrativo da Prefeitura Municipal
Conjunto Habitacional Ivanildo Júnior. S/N, Davinópolis/MA, CEP: 65927-000

CNDENÍ £14 ILONDAS ZA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Eu, Wagner dos Reis Silva, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do
inciso Il do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO
existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas
Dotações Orçamentárias:

02 PODER EXECUTIVO
19 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES
15.451.2007.2116.0000 MANUTENÇÃO/RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano Plurianual e
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo total R$ 958.000,00 (novecentos e cinquenta e oito mil
reais).

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos | e I! do artigo 16 da Lei
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a Contratação de empresa para
manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis - MA, possuem adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2026.

Declaro, para os fins no inciso | do artigo 16 da Lei Complementar n.º 101 de 04 de Maio de 2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal, a estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendida sobre a previsão
de despesas para o exercício de 2026 em que ocorrerá a despesa objeto da Licitação, cujo objeto é a Contratação de
empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis - MA, tem índice de
comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de despesa 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.

-Davinopolis - MA, 24 de dezembro de 2025

WAGN a OS REIS SILVA
Secretaria Municipal de Aq stração e Planejamento

/
Portaria fº 011/2026, GAB.PREF

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DESPACHO

Ao Setor de Compras
THAMYLLA BRUNA MENDONÇA SILVA
Diretora do departamento de compras e licitações

Assunto: Elaboração do Termo de Referência

J Prezado Senhora,

Solicita-se a elaboração do Termo de Referência para o processo licitatório de Contratação de empresa
para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis - MA. Esta ação deve ser executada
em estrita conformidade com as diretrizes técnicas e administrativas vigentes.

Adicionalmente, instrua-se que a secretaria envolvida seja comunicada e integrada ao processo de
elaboração, assegurando a abrangência e precisão dos documentos.

A eficiência e rigor na execução destas tarefas são imperativos.

Davinópolis -MA, 26 de dezembro de 2025

WAGNER DARE
Secretaria Municipal de À Al

Portaria ns 20%
ação e Planejamento

, GAB.PREF

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis -
MA.

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de Obra de Engenharia.

1.3. Os quantitativos são os discriminados no Projeto de Engenharia,

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o
limite de 120 (cento e vinte) meses, com base no artigo 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação tem por objetivo viabilizar a contratação de empresa especializada em serviços de
engenharia para a execução de terraplenagem, inclusive abertura de ruas, tratamento de subleito e implantação de
sistemas de drenagem no Municipio de Davindpolis/MA. A iniciativa visa melhorar as condições de mobilidade,
acessibilidade e segurança viária, contribuindo para a adequada organização da infraestrutura municipal. A execução
dos serviços deverá observar as normas técnicas vigentes do DNIT e da ABNT, bem como os procedimentos e
especificações definidos neste Termo de Referência e em seus anexos, assegurando padrões mínimos de qualidade,
eficiência e durabilidade.

2.2. As obras de terraplenagem e drenagem mostram-se indispensáveis para atender à demanda por vias trafegáveis e
seguras, especialmente em áreas com solo instável e ausência de sistema adequado de escoamento pluvial. A melhoria
da infraestrutura viária constitui prioridade da Administração Municipal, tendo em vista seus impactos diretos na
mobilidade urbana, no acesso da população a serviços essenciais, no escoamento de produtos e na funcionalidade dos
espaços urbanos. Os serviços deverão ser executados de forma contínua e coordenada, evitando interrupções que
possam comprometer o cronograma físico-financeiro e a efetividade do investimento público.

2.3. O regime de execução adotado será o de empreitada por preço global, considerando a necessidade de
planejamento integrado e execução uniforme das etapas construtivas, desde a limpeza e reabertura das vias até a
regularização do subleito e a implantação do sistema de drenagem. Esse regime possibilita maior controle dos prazos,
custos e qualidade técnica, garantindo a execução harmoniosa das atividades conforme os parâmetros estabelecidos
no Projeto Básico e neste Termo de Referência. a

2.4. O objeto desta contratação não constava inicialmente no Plano de Contratações Anual do Município, contudo
tornou-se necessário em razão da demanda urgente por melhorias na malha viária e na drenagem urbana,
especialmente nos bairros Bacuri, Centro, Mangueira, Santa Lúcia, Santo Antônio e Vila Batista, que apresentam
recorrentes dificuldades de tráfego e problemas de alagamento. Dessa forma, a realização do presente processo
licitatório mostra-se essencial para viabilizar a execução dos serviços de infraestrutura, assegurando melhores
condições de mobilidade, segurança viária e desenvolvimento urbano para a população de Davinópolis/MA.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. Asolução proposta para a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, destinada à
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preliminares de limpeza, desobstrução e nivelamento do terreno até a compactação e conformação final das vias, com
a implantação da drenagem superficial e o acabamento do revestimento primário.

3.2. Em razão da complexidade técnica e da multiplicidade de etapas operacionais envolvidas na execução dos serviços
de terraplenagem e drenagem, os trabalhos serão organizados de forma planejada e segmentada, em consonância com
o cronograma físico-financeiro e as etapas definidas no projeto executivo.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Conforme os Estudos Preliminares, os requisitos da contratação para a execução de serviços de engenharia voltados
à terraplenagem, tratamento de subleito e implantação de sistemas de drenagem no Município de Davinópolis/MA
incluem:

4.1.1. A empresa contratada deve ser especializada em obras de infraestrutura viária, com experiência comprovada na
execução de serviços de terraplenagem, drenagem e urbanização, garantindo a qualidade técnica, o desempenho
estrutural e a conformidade com as normas aplicáveis do DNIT e da ABNT.

4.1.2. Para a adequada execução dos serviços, a contratada deverá demonstrar capacidade técnica e operacional,
apresentando experiência comprovada em obras de características semelhantes, que envolvam movimentação de terra,
drenagem pluvial e preparação de subleito para vias.

4.1.3. Ao final de cada etapa dos serviços, a contratada deverá emitir relatório técnico detalhado, informando o
andamento dos trabalhos, as etapas concluídas, os materiais utilizados, os ensaios de controle tecnológico, os ajustes
técnicos realizados e demais informações relevantes para o acompanhamento da execução.

4.1.4. A organização e a execução dos serviços deverão seguir rigorosamente as normas técnicas do DNIT e da ABNT,
especialmente as relacionadas à terraplenagem (ISF-211), à drenagem superficial, à compactação de solos e à segurança
do trabalho, assegurando qualidade, durabilidade e segurança estrutural das vias.

4.1.5. A contratada deverá monitorar e atender de forma contínua às demandas relacionadas à execução dos serviços,
mantendo articulação permanente com a fiscalização, de modo a garantir a continuidade, a eficiência e a conformidade
técnica dos trabalhos.

4.1.6. No início da execução contratual, a contratada deverá apresentar plano de execução detalhado, contemplando o
cronograma físico-financeiro, a metodologia executiva, o planejamento operacional, os métodos de controle de
qualidade e as estratégias para o cumprimento dos prazos e padrões técnicos exigidos.

4.1.7. Em caso de ajustes técnicos ou de ocorrências imprevistas durante a execução, o prazo para atendimento deverá
ser definido em conjunto com o fiscal do contrato, de forma a não comprometer 'à entrega final dos serviços de
terraplenagem e drenagem dentro do prazo estipulado.

4.1.8. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante. deverá apresentar atestado(s) de Capacidade Técnica,
emitido(s) por órgão(s) da Administração Pública ou por entidade(s) privada(s), que comprove(m) a execução de
serviços de engenharia de natureza e complexidade semelhantes, especialmente nas áreas de terraplenagem,
drenagem e infraestrutura viária.

4.1.9. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter informações claras sobre o emitente, o contrato relacionado, a descrição dos
serviços executados e a dimensão técnica das atividades realizadas, de modo a comprovar a aptidão para a execução
de obras de infraestrutura pública.

4.2. A execução dos serviços deverá ocorrer de forma contínua e planejada, em conformidade com o cron
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aprovado, assegurando a conclusão dentro do prazo contratual, sem interrupções que possam comprometer a
qualidade técnica e a durabilidade da infraestrutura.

4.3. Não será permitida a subcontratação dos serviços principais relacionados à execução de terraplenagem, tratamento
de subleito e drenagem, cabendo à empresa contratada a responsabilidade integral pela execução direta das atividades,
observadas as normas técnicas, ambientais e legais aplicáveis.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução das obras decorrentes da contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais
no Município de Davinópolis/MA será realizada de foi ma contínua. e sistemática, assegurando o cumprimento do
cronograma previamente definido e alinhado às diretrizes estabelecidas pela Administração Municipal.

3.2. Serão adotados procedimentos de monitoramento e controle de qualidade, com o objetivo de assegurar que os
serviços executados atendam às especificações técnicas e aos padrões exigidos. Tais procedimentos compreenderão a
verificação periódica da qualidade dos materiais empregados, como o solo laterítico e os materiais de empréstimo, bem
como a avaliação dos métodos construtivos adotados e da conformidade com as normas de segurança aplicáveis às
obras de infraestrutura viária.

5.3. O modelo de execução considerará uma logística operacional adequada, garantindo a disponibilidade oportuna de
insumos, equipamentos e mão de obra, de modo a evitar atrasos ou interrupções no andamento das obras, observadas
as condições locais do terreno e as particularidades dos serviços de terraplenagem e drenagem.

5.4, Será estabelecido plano de resposta a situações imprevistas, com a finalidade de assegurar a rápida adoção de
medidas corretivas diante de eventuais problemas técnicos que possam impactar o cronograma ou a qualidade da
execução dos serviços.

5.5. A contratada deverá apresentar relatórios periódicos de acompanhamento da obra, contendo informações sobre
as etapas concluídas, os materiais empregados, os ensaios de compactação realizados, eventuais ajustes técnicos
efetuados e demais ocorrências relevantes. A Administração Municipal realizará o acompanhamento contínuo, por meio
da fiscalização designada, para verificação da conformidade contratual.

5.6. Serão mantidos canais de comunicação eficazes entre a empresa contratada e a Administração Municipal, de forma
a assegurar o adequado fluxo de informações e a pronta solução de questões relacionadas à execução das obras.

5.7. A contratada deverá apresentar Plano de Segurança do Trabalho, contemplando medidas de proteção aos
trabalhadores envolvidos na execução dos serviços, em conformidade com as Normas Regulamentadoras (NRs)
vigentes, incluindo a obrigatoriedade do uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e a realização de
treinamentos periódicos. ]

5.8. Durante a execução das obras, deverá ser observado o controle ambiental, com adoção de medidas voltadas à
adequada gestão de resíduos, à destinação de solos excedentes, ao controle de poeira e emissões, bem como à
mitigação de impactos ambientais decorrentes da execução dos serviços.

5.9. A contratada deverá manter Diário de Obras atualizado, com registro diário dos serviços executados, dos materiais
aplicados, do quantitativo de trabalhadores, das condições climáticas e de demais informações relevantes, servindo
como instrumento de apoio à fiscalização e ao acompanhamento contratual.

5.10. A execução das obras deverá observar as Normas Brasileiras (NBR) aplicáveis ao setor de engenharia civil,
especialmente aquelas relacionadas à terraplenagem, drenagem e segurança do trabalho, assegurando
conformidade técnica dos serviços.
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5.11. Deverá ser elaborado Plano de Mobilização e Desmobilização, contemplando as etapas iniciais de instalação do
canteiro de obras, transporte de materiais e equipamentos e, ao final, a remoção de resíduos e a limpeza das áreas
utilizadas, garantindo a adequada finalização dos serviços.

5.12. A contratada deverá executar os serviços complementares necessários à funcionalidade da infraestrutura viária,
incluindo a desobstrução de dispositivos de drenagem e a recomposição do revestimento primário, assegurando a
durabilidade e a adequada utilização das vias.

5.13. Os serviços executados deverão assegurar condiç adequadas de segurança, acessibilidade e funcionalidade das
vias, em conformidade com as normas técnicas aplic. cessidades dos usuários.

5.14. Testes e ensaios de controle de qualidade dos materiais e serviços deverão ser realizados ao longo da execução,
conforme os critérios definidos no projeto e nas normas técnicas pertinentes, visando- garantir a durabilidade e a
segurança da infraestrutura implantada.

5.15. Ao término da execução contratual, a contratada deverá proceder à limpeza final da obra, removendo entulhos e
materiais excedentes, de modo a entregar as vias e os sistemas de drenagem em plenas condições de uso, sem
impedimentos à sua utilização pela comunidade.

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato para a execução das obras de contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas
vicinais no município de Davinópolis - MA deve ser cumprido fielmente pelas partes, em conformidade com as cláusulas
estabelecidas e com as disposições da Lei nº 14.133, de 2021. Ambas as partes serão responsáveis pelas consequências
decorrentes da inexecução total ou parcial do contrato.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da execução da obra, o cronograma contratual será
automaticamente prorrogado pelo tempo correspondente. As alterações e circunstâncias deverão ser formalizadas por
meio de apostila ao contrato.

6.3. As comunicações entre a entidade contratante e a empresa contratada para a execução da obra deverão ser
realizadas por escrito, garantindo a formalidade necessária. O uso de mensagens eletrônicas é permitido para facilitar
a comunicação, desde que devidamente registradas.

6.4. A entidade contratante poderá solicitar a presença de representantes da empresa contratada para reuniões de
acompanhamento ou providências urgentes relacionadas à eco do contrato.

6.5. Após a assinatura do contrato, poderá ser realizada uma reunião inicial entre ‘a entidade contratante e o
representante da empresa contratada. Nessa reunião, será apresentado o plano detalhado de fiscalização do contrato,
abrangendo as obrigações da contratada, os mecanismos de controle, as estratégias para a execução eficaz da obra, o
plano complementar de ações da contratada (quando aplicável), os métodos de aferição dos resultados e as sanções
previstas em caso de descumprimento.

6.6. A contratada deverá garantir a entrega de todos os documentos de conformidade técnica necessários, tais como
laudos de qualidade dos materiais, certificados de conformidade de insumos e demais documentos exigidos, ao término
da obra, assegurando que a Obra esteja em conformidade com os padrões técnicos e pronta para uso seguro.

6.7. A fiscalização da obra será realizada periodicamente por técnicos designados pela contratante, que poderão

especificações do projeto.
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6.8. Caso seja necessário qualquer ajuste no escopo da obra ou no cronograma em razão de imprevistos durante a
execução, as partes deverão formalizar termo aditivo ao contrato, sempre garantindo a legalidade e a transparência no
processo.

Preposto

6.6. A Contratada deverá designar formalmente o preposto da empresa antes do início da execução das obras de
contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis - MA,
indicando no instrumento os poderes e deveres atribuídos em relação à execução do objeto contratado. O preposto
será responsável por representar a empresa ante a Contratante, assegurando a comunicação eficiente e o
cumprimento das obrigações contratuais. —

6.7. A Contratante poderá recusar, de forma devidamente justificada, a indicação ou a permanência do preposto da
empresa, caso entenda necessário. Nessa hipótese, a Contratada deverá designar outro profissional para o exercício da
função, o qual deverá atender aos mesmos requisitos técnicos e de qualificação exigidos, garantindo a continuidade e
a qualidade da execução do contrato.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato será responsável por acompanhar a execução das obras de contratação de empresa
para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis - MA. Ele deverá assegurar que todas
as condições estabelecidas no contrato sejam cumpridas, garantindo a qualidade das obras executadas e a correta
aplicação dos recursos públicos.

6.10. O fiscal técnico do contrato deverá registrar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à
execução da obra. Esse registro incluirá a descrição de ações necessárias para a regularização de eventuais falhas ou
defeitos observados nos serviços realizados, em conformidade com a Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 81º.

6.11. Caso sejam identificadas inexatidões ou irregularidades na execução da obra, o fiscal técnico emitirá notificações
à contratada, estabelecendo prazos para correção, de forma a assegurar o cumprimento do cronograma e das
especificações técnicas previstas.

6.12. O fiscal técnico deverá informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualque' fuação que demande decisões
ou medidas que extrapolem sua competência, de modo que o gestor possa adotar as providências necessárias para
regularização ou ajustes na execução da obra.

6.13. Em casos de ocorrências que possam comprometer a execução da obra dentro dos prazos estabelecidos, o fiscal
técnico comunicará imediatamente ao gestor do contrato, para que sejam adotadas as medidas cabíveis, garantindo a
continuidade e a eficiência da obra.

Fiscalização Administrativa

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, os pagamentos, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamentos e ter}
referentes à contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no municipi
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- MA, podendo solicitar quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, sempre que necessário.

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na busca da solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que sejam adotadas as
providências cabíveis, quando a situação ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da execução das
obras de contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis -
MA, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, como ordens de
serviço, registros de ocorrências, alterações e prorrogações contratuais. Ele elaborará relatórios periódicos para
verificar a necessidade de adequações do contrato, visando ao atendimento das finalidades da Administração.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, incluindo todas as ocorrências
relacionadas à execução da obra e as medidas adotadas, informando, quando necessário, à autoridade superior aquelas
situações que ultrapassarem sua competência.

6.18. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, especialmente para fins
de empenho de despesa e pagamento, e registrará eventuais problemas que possam impactar o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, com menção ao desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, além de eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou setor com competência para tal, conforme o caso.

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
justificaram a contratação da obra de serviços de engenharia para execução de terraplenagem, inclusive abertura de
ruas, tratamento de subleito e drenagem, além de indicar eventuais medidas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos, para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, conforme os valores dimensionados pela fiscalização e gestão nos termos
do contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto da contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais
no município de Davinópolis - MA poderá utilizar o Instrumento de Medição de Resultado (IMR).

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.1.1.1. Não cumprir os resultados acordados no cronograma de execução da obra;
7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida, as etapas previstas no contrato; ou
7.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução da obra, ou empre, eriais com
qualidade ou quantidade inferior às especificações contratuais.
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7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da execução do
contrato.

Do recebimento

7.1. Ao final de cada período estipulado no contrato, a Contratada apresentará um relatório detalhado da execução das
obras de contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis -
MA, por meio de planilha que demonstrará as etapas concluídas e os serviços realizados conforme o cronograma.
7.1.1. Um período será considerado efetivamente concluído quando a execução das etapas previstas no Cronograma
Físico-Financeiro estiver completada em sua totalidade.. 3
7.1.2. A Contratada deverá apresentar, junto com O o de execução, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos materiais empregados, assegurando a conformidade com as normas técnicas e regulatórias
aplicáveis.
7.2. O recebimento das obras será provisório, a ser realizado no prazo de 10 (dez) dias pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante verificação e confirmação do cumprimento das exigências contratuais. Este procedimento
está de acordo com o Art. 140, |, a, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.1. O prazo mencionado será contado a partir do recebimento da comunicação da Contratada, acompanhada das
evidências da conclusão da etapa conforme o cronograma.
7.2.2. O fiscal técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisório das obras, assegurando o cumprimento
das exigências técnicas estipuladas no contrato.
7.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório das obras, confirmando o cumprimento das
exigências de caráter administrativo.
7.2.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório das obras sob os aspectos técnico
e administrativo. E
7.2.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de execução, o fiscal técnico do contrato apurará
o resultado das avaliações, incluindo a análise da quantidade e qualidade dos serviços executados, o que poderá resultar
no redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada. Todos os achados serão registrados em relatório a ser
enviado ao gestor do contrato.
7.2.6. O recebimento provisório será considerado como ocorrido com a entrega do termo detalhado ou, havendo mais
de um termo, com a entrega do último.
7.2.7. A Contratada fica obrigada a corrigir, às suas expensas, quaisquer discrepâncias ou problemas relacionados à
execução da obra identificados no recebimento provisório, não sendo atestada a última parcela até que todas as
pendências sejam solucionadas.
7.2.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última parcela da obra até que sejam sanadas todas as pendências
apontadas no recebimento provisório.
7.2.9. O recebimento provisório ficará sujeito à verificação de todos os documentos e comprovantes exigidos para a
execução da obra. o
7.2.10. A entrega da obra poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando não.est “conformidade com as
especificações deste Termo de Referência |e com as condições acordadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis.

7.3. Em casos em que um único servidor exerça a fiscalização, ele deverá registrar e analisar todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, incluindo aspectos-técnicos e administrativos, encaminhando-as ao gestor do
contrato para o recebimento definitivo.

7.4. A execução da obra será recebida definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório,
por servidor ou comissão designada, após verificação da quantidade e qualidade dos serviços executados e sua
aceitação por meio de termo detalhado.
7.4.1. Emissão de documento comprobatório da,avaliação realizada pelos fiscais técnico, administratj
houver, referente ao cumprimento das obrigações pela Contratada, com menção ao desemp
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contratual e eventuais penalidades aplicadas.
7.4.2. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver irregularidades, solicitação de
correções à Contratada, indicando as cláusulas contratuais pertinentes.
7.4.3. Emissão do Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo da obra, baseado nos relatórios e
documentações.
7.4.4. Comunicação à empresa para emissão da Nota Fiscal ou Fatura, corn o valor ajustado pela fiscalização.

7.4.5. Envio da documentação ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,
conforme valor ajustado pela fiscalização e gestão. d

7.5. Em caso de controvérsia relacionada à execução da obra, especialmente quanto à qualidade ou quantidade, será
observado o artigo 143 da Lei nº 14.133, de 2021. Deve-se comunicar à empresa contratada para emissão da Nota Fiscal
correspondente à parcela incontroversa, para fins de liquidação e pagamento.

7.6. Nenhum prazo de recebimento será efetivado enquanto estiver pendente a resolução, pela Contratada, de
quaisquer inconsistências identificadas na execução da obra ou nos documentos de cobrança.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo da obra não exime a responsabilidade civil da empresa contratada quanto
à qualidade e segurança da execução, nem a sua responsablidade ético-profissional pela correta prestação dos serviços
conforme os termos contratuais.

Liquidação

7.10. Após o recebimento da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente pela execução das obras de
contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis - MA, inicia-
se o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, conforme estabelecido nesta seção, prazo este prorrogável por igual
período, nos termos do art. 72, 82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.10.1. O prazo para liquidação será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, em casos de
contratações para despesas que não ultrapassem o limite especificado no inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.11. Para a liquidação da despesa, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada pela
execução da obra contém todos os elementos essenciais, tais como:
a) Data de emissão;
b) Dados do contrato e do órgão contratante;
c) Período de execução da obra;
d) Valor a pagar;
e) Destaque do valor das retenções tributárias, quando aplicável.

7.12. Se houver erros na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, o processo será
suspenso até que a Contratada regularize a Situação, com o reinício do prazo para liquidação após a comprovação da
correção, sem ônus para a Contratante.

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura da obra executada deve ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da
Contratada, verificável por meio de consulta on-line aos sites oficiais ou pela documentação mencionada no art. 68 da
Lei nº 14.133/2021.

7.14. A Administração realizará consultas para: a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital
para execução da obra; b) Identificar impedimentos à participação em licitações ou contratações com o Poder Público
e possíveis ocorrências impeditivas, conforme Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

7.15. Em caso de constatação de irregularidade da Contratada na execução da obra, ela será notificada para r
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a situação ou apresentar defesa em até 5 (cinco) dias úteis, prazo este passível de uma única prorrogação, a critério da
Contratante.

7.16. Se a situação irregular persistir ou a defesa for considerada improcedente, a Contratante notificará os órgãos de
fiscalização sobre a inadimplência da Contratada, especialmente se houver pagamentos pendentes, para a adoção das
medidas necessárias à garantia dos créditos.
7.17. Se a irregularidade permanecer, a Contratante adotará as providências cabíveis para a rescisão do contrato de
execução da obra, garantindo à Contratada o direito à ampla defesa no processo administrativo correspondente.

7.18. Enquanto as obras de construção estiverem sendo efetivamente executadas, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que seja decidida a rescisão do Contrato, Caso a Contratada não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção
monetária.

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.2.0 regime de execução do contrato será empreitada por preço global.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. Propostas serão avaliadas com base em sua aderência aos preços de mercado, desconsiderando aquelas com
valores excessivamente acima da média.
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8.4. Propostas que apresentem uma redução de 25% ou mais em relação ao valor estimado serão submetidas a uma
análise detalhada de exequibilidade, exigindo do proponente a apresentação de documentos adicionais que justifiquem
a viabilidade dos preços ofertados.

8.5. A equipe técnica e o pregoeiro responsáveis analisarão a documentação complementar para determinar se as
propostas são exequíveis. Propostas consideradas inexequiveis serão desqualificadas.
8.6. Serão aceitas para consideração final as propostas que estejam em conformidade com os preços de mercado e
demonstrem exequibilidade, buscando a melhor relação custo-benefício.

8.7. Em caso de empate entre propostas, serão aplicados critérios de desempate conforme a legislação vigente e as
normas estabelecidas no edital do processo licitatório.

Exigências de habilitação

8.8. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.9. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação
em todo o território nacional;

8.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

8.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

8.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março
de 2020.

8.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; Pg

8.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simpies ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
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8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; :

8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.23. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

8.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei.

8.25. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.26. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
caput, inciso II);

8.27. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis (termo de
abertura e encerramento do livro diário, notas explicativas, termo de autenticação do livro diário) dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando:

8.28. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG), Indice de Liquidez Seca (ILS), Índice
de Endividamento Geral (IEG), Índice de Liquidez Imediata (ILI) e Índice de’ Imobilização do Patrimônio Líquido (IIPL)
iguais ou superiores a 1 (um);

8.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.30. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos.

8.31. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Feder:
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
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8.32. As empresas com patrimônio líquido superior a R$ 2 milhões, deverão apresentar a DFC, conforme previsto no
Art. 176, inciso IV da Lei nº 11.638/2007.

8.33. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Índices de
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), será exigido para fins de habilitação capital mínimo
de 10% do valor total estimado da contratação.
8.34. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 819).

8.35. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.36. Para efeito de participação, será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação de 1% (um por cento) do
valor estimado para a contratação. As empresas deverão apresentar garantia de participação, podendo o licitante optar
pelas modalidades previstas no § 1º do Art. 96. da Lei 14.133/21.

Qualificação Técnica

8.37. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;
8.37.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.38. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura
do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.39. Certificado de Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo — CAU, conforme a habilitação profissional exigida para a execução do objeto.

8.40. Certificado de Registro do Responsável Técnico da empresa, no-respectivo Conselho de Classe — CREA ou CAU,
conforme aplicável.

8.41. Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) expedido
pelo CAU, em nome do profissional responsável, comprovando a execução de serviços de características semelhantes
aos do objeto licitado, acompanhada do respectivo atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado

8.42. A comprovação do vínculo entre o responsável técnico e a empresa poderá ser feita por meio de cópia do Contrato
de Prestação de Serviços ou documento equivalente que identifique o profissional, .ou ainda por certidão emitida pelo
CREA ou CAU, devidamente atualizada.

8.43. Quando o responsável técnico for dirigente ou sócio da empresa licitante, o vínculo poderá ser comprovado por
meio do Ato Constitutivo da empresa ou certidão do CREA ou-CAU, devidamente atualizados.

8.44. Declaração do licitante indicando o responsável técnico — pela execução do objeto desta licitação.
8.44.1. A empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá substituir o responsável técnico
por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, mediante a
apresentação de acervo técnico comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior;

8.44.2. A declaração de que trata o item 8.44, deverá ser assinada pelo responsável da empresa,

Prefeitura Munirinal de Davindnolic — MA | CNPI- 91 416 960/NNN1_40



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

responsável técnico;

8.45. Atestado de Capacidade Técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto da licitação.

8.46. Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim como instalações, máquinas e
equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação;

8.47. Declaração de que tomou conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, o, informando, sob
as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
diante do conhecimento das especificações técnicas definidas no Projeto Básico, anexo a este edital, e que assume total
responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças
técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA;

8.48. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados
com as seguintes características mínimas conforme Especificação Técnica do objeto licitado.
8.48.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante
8.48.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre'outros documentos.

8.49. Declaração de inexistência de fato impeditivo: A licitante deve declarar que não possui fato impeditivo à
contratação, conforme artigo 59 da Lei nº 14.133/21.

8.50. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação: A licitante deve declarar que cumpre os requisitos de
habilitação estabelecidos no edital.

8.51. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.52. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 958.000,00 (novecentos e cinquenta |e oito mil reais), conforme
orçamento realizado. .

9.2. Do orçamento sigiloso: O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso.

Justificativa: O orçamento estimado da licitação para a reforma da quadra poliesportiva em Davinópolis/MA
permanecerá sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, para preservar a competitividade do certame, evitar
o efeito âncora e garantir propostas baseadas em custos reais. O valor integra os autos, acessível aos órgãos de controle,
e será divulgado após a fase competitiva.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consi E
xOrçamento Geral. Qe

Prefeitura Municinal de Davindnolic — MA | CNPI: 01 616 269/0001-60



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02 PODER EXECUTIVO
19 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES
15.451.2007.2116.0000 MANUTENÇÃO/RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sera indicada após aprovação da Lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Atenciosamente,

THAI MENDONÇA SILVA
Diretora de Departamento de Compras e Licitações Secretário Munigipal

Portaria nº. 343/2025

ISC@ FLÁVIO SILVA COSTA ERREIRA
Secretário Municipal de Infraestrutura, Trânsito E Equipe de Engenharia

Transporte. CREA: 150854612-6
Portaria Nº 449/2025
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DESPACHO

Ao Sr.
WAGNER DOS REIS SILVA
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Assunto: Encaminhamento do Termo de Referência

Prezado Senhor,

Cumpre-me informar que o Termo de Referência, instrumento preponderante para a efetivação do
processo licitatório nº 1009002/2025, para a Contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas
vicinais no município de Davinópolis - MA, foram meticulosamente elaborados e finalizados.

Salientamos a importância da pronta apreciação e aprovação do Termo de Referência, a fim de assegurar
a continuidade e a integridade processual do procedimento licitatório.

Solicitamos a vossa avaliação e providências cabíveis no que tange à aprovação do Termo de Referência.

Davinópolis-MA, 29 de dezembro de 2025

Atenciosamente,

THAMYLI ENDONÇA SILVA ,
Diretora de Departamento de Compras e Licitações

Portaria nº. 343/2025
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DESPACHO DE APROVACAO DO TERMO DE REFERENCIA

Processo Administrativo nº 1009002/2025

Referente: Aprovação do Termo de Referência para a Contratação de empresa para manutenção e recuperação de
estradas vicinais no município de Davinópolis - MA.

Após análise detalhada do Termo de Referência elaborado para o processo licitatório referente a
Contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis - MA, venho
por meio deste comunicar a APROVAÇÃO do mesmo.

O Termo de Referência apresenta-se de forma clara, objetiva e em consonância com a legislação vigente,
contemplando todas as informações necessárias para a realização do certame, tais como:

Objetivo e justificativa da contratação;
Especificações técnicas dos produtos ou serviços a serem adquiridos;
Quantidade e prazo de entrega dos produtos ou execução dos serviços;
Critérios de aceitação e recebimento dos produtos ou serviços;
Forma de pagamento e eventuais garantias exigidas;
Critérios de julgamento das propostas e habilitação dos fornecedores.Sh:

Oe

Se

om

e

ES

Sendo assim, autorizo o prosseguimento do processo licitatório e a elaboração do respectivo edital,
observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a busca pela
obtenção das melhores condições de preço e qualidade para a aquisição dos produtos ou serviços.

Agradeço a atenção e me coloco à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários.

Davinópolis - MA, 29 de dezembro de 2025

WAG! 1S SILVA
istração e Planejamento

eCan nte q,
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DESPACHO

Aos responsáveis pelo Setor Jurídico
Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA

Processo Administrativo nº 1009002/2025

Referente: Solicitação de Parecer Jurídico - Exame da Minuta do Edital

Prezados Senhores,

Considerando a elaboração do Termo de Referência e a intenção de realizar um processo licitatório para
o Aprovação do Termo de Referência para a Contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas
vicinais no município de Davinópolis - MA, solicito a emissão de Parecer Jurídico acerca da minuta do edital.

O objetivo do presente Parecer Jurídico é verificar a adequação da minuta do edital às disposições legais
e regulamentares aplicáveis, bem como analisar a conformidade dos requisitos, critérios e procedimentos estabelecidos
no documento com os princípios e diretrizes que regem a Administração Pública.

Solicito que, caso sejam identificadas inconsistências, imprecisões ou inadequações na minuta do edital,
o Parecer Jurídico apresente as devidas orientações e recomendações para a correção e aprimoramento do documento,
de modo a garantir a lisura, a legalidade e a eficiência do processo licitatório.

Agradeço a atenção e me coloco à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários.

Davinópolis - MA, 09 de janeiro de 2026.

Profaitira Miinirinal de Navinánalic— MA | CNPI: 05 616 269/0001-60
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

MINUTA DO EDITAL Nº XXX/2025
Processo Administrativo nº 1009002/2025

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, por intermédio da Secretário Municipal de Administração e Planejamento,
designada pela Portaria 306/2025, GAB.PREF, idade.com.o, art. 12, da Lei nº 14.133/2021, torna público,
para conhecimento dos interessados, que reali idade Concorrência, do tipo Menor Preço Global,
visando à Contratação de empresa para manutenção e recuperação: de estradas vicinais no município de Davinópolis
- MA, nos termos da Lei de licitações e demais legislações aplicáveis.

Data da Sessão: XX/XX/2026
Horário: XXhOOmin (horário de Brasília)
Local: Portal de Compras do Governo Federal — https://www.gov.br/compras/pt-br
UASG: XXXXXXX

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no
município de Davinópolis - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação
e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à
data prevista para recebimento das propostas.

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido, das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. rag

2.4. E de responsabilidade do cadastrádo confrir a exatidão dos seus. datos cadastrais nos Sistemas relacionados no
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados. .

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123 de 2006, e do Decreto
n.º 8.538, de 2015.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:
2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;
2.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;
2.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
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2.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços
ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao ‘ee da-licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
2.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da
Lei nº 14.133, de 2021.

2.9. O impedimento de que trata o item 2.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os
itens 2.7.4 e 2.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do-órgão ou entidade.

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do ‘mesmo grupo econômico.

2.12. O disposto nos itens 2:7.4-e 2.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo,
nos demais regimes de execução.

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

2.14. A vedação de que trata o item 2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

3. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO

3.1. O orçamento estimado da presente contratação será de caráter sigiloso.

JUSTIFICATIVA PARA ORÇAMENTO SIGILOSO
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fase competitiva do certame, como medida destinada a preservar a competitividade e assegurar a obtenção da proposta
mais vantajosa para a Administração. =

A divulgação prévia do valor estimado pode influenciar artificialmente a formação das propostas, gerando o denominado
“efeito âncora”, o que compromete a livre concorrênci; micidade do procedimento.

O sigilo do orçamento estimula que os licitantes formulem suas propostas com base em seus próprios custos, estrutura
operacional e capacidade produtiva, sem prejuízo da publicidade das especificações técnicas, quantitativos e demais
informações indispensáveis à elaboração das propostas. É

Ressalte-se que o orçamento permanecerá acessível aos órgãos de controle e será divulgado após o encerramento da
fase competitiva, em observância aos princípios da legalidade, transparência, eficiência e interesse público.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de apresentação, de Sed e lances, antecederá a fase de habilitação.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na
forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre. plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ¢ e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXII da Constituição;
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando osto nos incisos Ill e IV do
art. 1º e no inciso Ill do art:-5º da Constitui ; É
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defic
previstas em lei e em outras normas especificas.

ja e para reabilitado da Previdéncia Social,

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos 88 1º ao 3º do art. 49, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:
4.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
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4.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;
4.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba
tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso Il do art. 3º da referida lei;
4.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por-cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela
Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art.
3º da referida lei;
4.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso Il do art. 3º da referida lei;
4.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
4.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;
4.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos,
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;
4.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha
ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
4.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.
4.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade,

subordinação e habitualidade.

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e neste Edital.

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,

até a abertura da sessão pública.

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo

ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o

intervalo de que trata o subitem acima.

4.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,

sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.

4.14, O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.12 possuirá

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante

o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
rente do

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecime tb que pogsafe,
ev
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comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediai ento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1. Valor expresso em Reais (R$). á

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto. +

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar.o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à média
das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração
Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à
apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação
pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promi vendo, quando requerido,

sua substituição. “iso

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas
federais, quando participarem de licitações públicas;

5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrô i

data, horário e local indicados neste Edital. (SM
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro
no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto.

6.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários. E
6.11.3. Não havendo novos lances na forma. estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação .
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o Agente de. Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe-de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo
a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa cômpetitiva
do Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunica
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6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial, caso a contratação não se enquadre.na vedações dos 851º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O
sistema identificará em coluna própria as microempresas e “empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada
pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até 10% (dez por cento) serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.18.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.18.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: =
6.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;
6.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto- de cumprimento de obrigações pre:
6.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023;
6.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto nº 12.304, de 2024.

6.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados
por:
6.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no O território
do Estado em que este se localize;
6.21.2. empresas brasileiras;
6.21.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão p
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
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6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.23.3. O resultado da negociação será divulgado atodos:os licitantes.e anexado aos autos do processo licitatório.
6.23.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.23.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.24. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1. SICAF;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União.

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da-empresa licitante.
7.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992 , também ocorrerá no nome e no CPF do
sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de
Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação:
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido

às ME/EPPs , o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.6.1. contiver vícios insanáveis;
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;

7.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.6.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência.

7.6.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

" E d naneng,

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% cirlquentaS %

por cento) do valor orçado pela Administração.
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7.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Agente de

Contratação/Comissão, que comprove:

7.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justi ulto.da oferta.

7.9. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e

sobrepreço considerará o seguinte:
7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, contratação semi-

integrada ou contratação integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor

global estimado.
:

7.9.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de

execução.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, O licitante classificado em primeiro

lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração,

por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais

(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços

unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semiintegrada e contratação

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar

excepcional aditamento posterior do contrato.

7.11.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida

na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, O licitante deverá apresentar a respectiva

comprovação de exequibilidade; É .

7.11.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabeleci ida-pela Administração como

referência, desde que não alterem O objeto-da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não

estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

7.11.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada,

visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de Contratação/Comissão, desde que não haja majoração

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos

e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure

a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá

apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.

een INnni CN
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7.15. Caso o Termo de Referéncia/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação

das amostras, cuja presença será facultada a todos.os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de

Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada.

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações

constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do

licitante de realizar O objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº

14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá

ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do

contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por

meio do somatório dos quantitativos de cada-consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão

ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e

em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica co a

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Fed JS nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamen e conduta

vigentes na data de entrega das propostas.
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8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a
lei expressamente o exigir. .

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.12.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto no § 12 do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº
73, de 30 de setembro de 2022. :
8.12.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de
Contratação/Comissão.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante
vencedor.
8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem-do Termo de Referência somente serão exigidos, em
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá

em relação a todos os licitantes.

8.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.12.2, poderá ser admitida, mediante decisão

fundamentada do Agente de Contratação/Comissão, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até horas, para:

8.14.1. a aferição das.condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes fatos existentes à época da
abertura do certame; © ~~ faro HA o
8.14.2. atualização de documentos cúja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;

8.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade

cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

8.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao

licitante, implicando sua inabilitação.

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
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8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente

será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº

8.538/2015).

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de.jul
por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão

tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante
rvenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DO TERMO DE CONTRATO

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro

instrumento equivalente

9.2. O adjudicatário terá o prazo de dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo de

contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste Edital.

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de

Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá:

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja

assinado e devolvido no prazo de dias úteis, a contar da data de seu recebimento;

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até dias úteis; ou

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela

Administração.

9.4. Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário

e aceita pela Administração.

9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

9.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados

do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital,

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

9.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do

licitante:
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de

habilitação ou inabilitação;
10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
Q

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida/.@ qual poderá
a
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reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7. O prazo para apresentação de contrarraz demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo/a Agente de Contratação/Comissão/a durante o certame;
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial
quando:
11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desatordo com as especificações do edital;
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta; ‘
11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.5. apresentar declaração. ou documentação falsa exigida para o certame ou presta fieplaração falsa durante a
licitação 3 PE +
11.1.6. fraudar a licitação; 4 a
11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
11.2.1. advertência;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, canptanio perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
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11.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de dias útéis, acontar da comunicação oficial.
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do contrato
licitado.
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a multa será de 15% a 30% do
valor do contrato licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação. ;

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º
14.133, de 2021.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.4, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento dé licitar'e ntratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação a

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repar:
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dos danos causados.

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente

para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso

contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhécimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de

2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até

3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios:

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de

Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação.

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,

prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçõ

o na rare scalnnna cn
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de Compras Publicas:
https://www.portaldecompraspublicas.com. br/ e endereço

eletrônico: cpl.davinopolis.maranhao@gmail.com.

14.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.1.1. ANEXO | - Mapa de Risco :

14.1.2. ANEXO II — Estudo Técnico Preliminar;

14.1.3. ANEXO Ill — Termo de Referência;

14.1.4. ANEXO IV — Projeto;

14.1.5. ANEXO V — Minuta do Contrato;

\ Davinópolis/MA, XX de XXXXXXX de 20XX

dé cais a a RS ce:
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ANEXO | — Mapa de Risco

ANEXO II — Estudo Técnico Preliminar

ANEXO III — Termo de Referência

ANEXO IV — Projeto

ANEXO V - Minuta do Contrato
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP) (Obras e Servicos de Engenharia)

MUNICÍPIO DE DAVINOPOLIS/MA — Secretária Municipal de Finanças E Gestão
Orçamentária
Secretária Municipal de Infraestrutura, Trânsito E Transporte.

Órgão/Entidade:

Unidade Requisitante:

Nº do Processo (NUP): 1009002/2025

Data da Elaboração: 10 de setembro de 2025

z =” Contratação de’ ra-manutenção e recuperação de estradas vicinais no
Objeto da Contrat es =

jeto da Contratação município de Davinópoli A.

Responsáveis pela Elaboração do ETP: Thamylla Bruna Mendonça Silva - Diretora de Departamento de Compras e Licitações

Os requisitos definidos buscam garantir a eficácia e segurança dos serviços, devendo ser contemplados nas cláusulas .
contratuais.

© Normas Técnicas: Obediência às normas do DNIT (007/2003, 009/2003, 103/2009 e 445/2023) e ao Código Florestal.
« Responsabilidade Técnica: Apresentação de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) para projeto, orçamento e

fiscalização.
* Garantia: Minimo de 5 anos para defeitos e vícios construtivos.
e Licenciamento: Responsabilidade pela obténção das licenças ambientais pestirjerites antes da divulgação do edital.

e Extensão total: 30.275,00 metros.
« Área total de intervenção: 181.650,00 m?.
* Volume de revestimento primário: 18.165,00 m3 (espessura média de 10 cm).
e Largura da plataforma: 7,60 metros (sendo 6,00 m de pista de rolamento).

CO

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

O levantamento de mercado analisou as alternativas possíveis e a justificativa técnica e econômica da solução escolhida.

1. Alternativas e Escolha da Solução: Foram analisadas três alternativas técnicas para atendimento à necessidade de

manutenção e recuperação das estradas vicinais do Município de Davinópolis/MA, considerando as características do

tráfego predominante, as condições do solo local e a viabilidade econômico-operacional: recuperação do revestimento

primário com cascalho local, pavimentação poliédrica e pavimentação asfáltica do tipo Concreto Betuminoso Usinado

a Quente (CBUQ).

2. Solução Escolhida: Recuperação e recomposição do revestimento primário com cascalho local.

e Justificativa: A solução adotada apresenta” equada sob os aspectos técnico, econômico e

operacional para as estradas vicinais do município, que possuem tráfego predominantemente leve e vocação rural. A

recuperação do revestimento primário permite execução mais célere dos serviços, facilita intervenções periódicas de

manutenção e possibilita o aproveitamento de material disponível na própria região, oriundo da Jazida J1, localizada a

uma distância média de transporte (DMT) de 15,14 km.

Além disso, essa alternativa assegura melhor custo-benefício para a Administração Pública, atendendo às necessidades

de trafegabilidade, escoamento da produção rural e acesso das comunidades locais, sem os elevados custos de

implantação e manutenção associados às soluções de pavimentação rígida ou asfáltica.

3. Classificação do Objeto: Os serviços de terraplenagem, tratamento de subleito (empiçarramento) e drenagem

superficial configuram, em princípio, obras e serviços comuns de engenharia.

e Valor Global: R$ 957.904,70.
e BDladotado: 23,91%.

e Principais custos: Terraplenagem (R$ 879.375,14) e Administração Local (R$ 68.192,68).

Sigilo: O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso.

Justificativa: O orçamento estimado da licitação para a reforma da quadra poliesportiva em Davinópolis/MA

permanecerá sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, para preservar a competitividade do certame, evitar

o efeito âncora e garantir propostas baseadas em custos reais. O valor integra os autos, acessível aos órgãos de controle,

e será divulgado após a fase competitiva.

A solução compreende:

1. Serviços Preliminares: Mobilização de equipamentos e instalação de placa de obra.

2. Terraplenagem: Limpeza de área, reconformação de plataforma e regularização do subleito.

3. Revestimento: Aplicação de camada de cascalho da jazida estipulada com compactação mecânica.

4. Drenagem: Intervenções para escoamento de águas superficiais e prevenção de erosão.

Exigências de Manutenção e Assistência Técnica: Será exigida a entrega de Manual de Operação e Manutenção da

infraestrutura de drenagem. A garantia mínima exigida é de 5 (cinco) anos para defeitos e vícios construtivos. O contrato

terá um prazo de execução de 360 dias corridos a partir da Ordem de Serviço, com vigência contratual d

prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

Justificativa Técnica e Econômica: Opta-se pelo não parcelamento da contratação, pois os serviços de terraplenagem,
tratamento de subleito e drenagem configuram um sistema único e integrado. A divisão do objeto em lotes aumentaria
os custos administrativos e os riscos de incompatibilidade técnica e conflitos de cronograma entre diferentes
contratadas em um mesmo canteiro de obras.

IX. Demonstrativo dos Resultados Pretend

Os resultados pretendidos estão demonstrados em termos de economicidade, eficiência e efetividade:

* Garantia da trafegabilidade e segurança viária para transporte escolar e de saúde.
* Redução de custos logísticos no escoamento da produção rural.
* Melhoria da infraestrutura e qualidade de vida da população rural de Davinópolis.

1. Planejamento e Projetos: Elaboração do Projeto Básico (PB) e do Termo de Referência (TR). O Projeto Básico define
as condições técnicas, jurídicas e administrativas da contratação.

2. Licenciamento Ambiental: Obtenção da Licença Ambiental (ou manifestação prévia/licença prévia), se a
responsabilidade for da Administração, antes da divulgação do edital.

3. Emissão da ART: Emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à elaboração do projeto e do
orçamento, garantindo a responsabilidade profissional pelos serviços técnicos desenvolvidos.

4. Pessoal: Capacitação dos servidores (fiscais e gestores) para fiscalização e gestão contratual, especialmente em
medições.

XI. Contratações Correlatas e/ou inte

Contratações Interdependentes (Pré-requisitos da Execução): Os estudos prévios e projetos que embasaram a
execução já foram realizados, incluindo levantamento cadastral e mapas de georreferenciamento urbano. Outras
contratações interdependentes são a realização de sondagens e ensaios geotécnicos (se necessários para o Projeto
Básico).

Contratações Correlatas (Pós-obra, para Operação): A eventual contratação subsequente de empresa para execução
de pavimentação asfáltica ou em concreto caracteriza-se como contratação correlata, a ser realizada em momento
oportuno, conforme planejamento da Administração.

e vibração devido à movimentação de máquinas e possível supressão de vegetação na abertura de ru é
o

e]



Davinópolis - MA, 17 de setembro de 2025
Sy

Atenciosamente,

Í

THAMYLIÁ Bi DONÇA SILVA
ANA SILVA LIMA

Diretora de Departamento de Compras e Licitações Secretária Muni cipal de Fi anças E Gestão Orçamentária
Portaria nº. 343/2025

ae Nº 011/2025

AZ RAFAELRAGÁGNOLO LIMASecretário Municip IN, FERREIRAe Infraestrutura, Trânsito E
Equipe de EngenhariaTransporte.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis -
MA.

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de Obra de Engenharia.

1.3. Os quantitativos são os discriminados no Proj o de

1.4. A presente contratação adotará como regime de-execução a Empreitada por Preço Global.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o
limite de 120 (cento e vinte) meses, com base no artigo 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação tem por objetivo viabilizar a contratação de empresa especializada em serviços de
engenharia para a execução de terraplenagem, inclusive abertura de ruas, tratamento de subleito e implantação de
sistemas de drenagem no Municipio de Davinópolis/MA: A iniciativa visa melhorar as condições de mobilidade,
acessibilidade e segurança viária, contribuindo para a adequada organização da infraestrutura municipal. A execução
dos serviços deverá observar as normas técnicas vigentes do DNIT e da ABNT, bem como os procedimentos e
especificações definidos neste Termo de Referência e em seus anexos, assegurando padrões mínimos de qualidade,
eficiência e durabilidade.

2.2. As obras de terraplenagem e drenagem mostram-se indispensáveis para atender à demanda por vias trafegáveis e
seguras, especialmente em áreas com solo instável e ausência de sistema adequado de escoamento pluvial. A melhoria
da infraestrutura viária constitui prioridade da Administração Municipal, tendo em vista seus impactos diretos na
mobilidade urbana, no acesso da população a serviços essenciais, no escoamento de produtos e na funcionalidade dos
espaços urbanos. Os serviços deverão ser executados de forma contínua e coordenada, evitando interrupções que
possam comprometer o cronograma físico-financeiro e a efetividade do investimento público.

2.3. O regime de execução adotado será o de empreitada por preço global, considerando a necessidade de
planejamento integrado e execução uniforme das etapas construtivas, desde a limpeza e reabertura das vias até a
regularização do subleito e a implantação do sistema de drenagem. Esse regime possibilita maior controle dos prazos,
custos e qualidade técnica, garantindo a execução harmoniosa das atividades conforme os parâmetros estabelecidos
no Projeto Básico e neste Termo de Referência.

2.4. O objeto desta contratação não constava inicialmente no Plano de Contratações Anual do Município, contudo
tornou-se necessário em razão da demanda urgente por melhorias na malha viária e na drenagem urbana,
especialmente nos bairros Bacuri, Centro, Mangueira, Santa Lúcia, Santo Antônio e Vila Batista, que apresentam
recorrentes dificuldades de tráfego e problemas de alagamento. Dessa forma, a realização do presente processo
licitatório mostra-se essencial para viabilizar a execução dos serviços de infraestrutura, assegurando melhores
condições de mobilidade, segurança viária e desenvolvimento urbano para a população de Davinópolis/MA.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. Asolução proposta para a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, destinada à e e =
de terraplenagem, tratamento de subleito e implantação de sistemas de drenagem no Municipio de Davi ey RA

ativi 3contempla a execução integral e coordenada de todas as etapas dos serviços, abrangendo desde
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aprovado, assegurando a conclusão dentro do prazo contratual, sem interrupções que possam comprometer a

qualidade técnica e a durabilidade da infraestrutura.

4.3. Não será permitida a subcontratação dos serviços principais relacionados à execução de terraplenagem, tratamento

de subleito e drenagem, cabendo à empresa contratada a responsabilidade integral pela execução direta das atividades,

observadas as normas técnicas, ambientais e legais aplicáveis.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução das obras decorrentes da contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais

no Município de Davinópolis/MA será realizada de forma contínua e sistemática, assegurando o cumprimento do

cronograma previamente definido e alinhado às diretrizes estabelecidas pela Administração Municipal.

5.2. Serão adotados procedimentos de monitoramento e controle de qualidade, com o objetivo de assegurar que os

serviços executados atendam às especificações técnicas e aos padrões exigidos. Tais procedimentos compreenderão a

verificação periódica da qualidade dos materiais empregados, como o solo laterítico e os materiais de empréstimo, bem

como a avaliação dos métodos construtivos adotados e da conformidade com as normas de segurança aplicáveis às

obras de infraestrutura viária.

5.3. O modelo de execução considerará uma logística operacional adequada, garantindo a disponibilidade oportuna de

insumos, equipamentos e mão de obra, de modo a evitar atrasos ou interrupções no andamento das obras, observadas

as condições locais do terreno e as particularidades dos serviços de terraplenagem e drenagem.

5.4. Será estabelecido plano de resposta a situações imprevistas, com a finalidade de assegurar a rápida adoção de

medidas corretivas diante de eventuais problemas técnicos que possam impactar o cronograma ou a qualidade da

execução dos serviços.

5.5. A contratada deverá apresentar relatórios periódicos de acompanhamento da obra, contendo informações sobre

as etapas concluídas, os materiais empregados, os ensaios de compactação realizados, eventuais ajustes técnicos

efetuados e demais ocorrências relevantes. A Administração Municipal realizará o acompanhamento contínuo, por meio

da fiscalização designada, para verificação da conformidade contratual.

5.6. Serão mantidos canais de comunicação eficazes entre a empresa contratada e a Administração Municipal, de forma

a assegurar o adequado fluxo de informações e a pronta solução de questões relacionadas à execução das obras.

5.7. A contratada deverá apresentar Plano de Segurança do Trabalho, contemplando medidas de proteção aos

trabalhadores envolvidos na execução dos serviços, em conformidade. com as Normas Regulamentadoras (NRs)

vigentes, incluindo a obrigatoriedade do uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e a realização de

treinamentos periódicos.
n= TF ;

5.8. Durante a execução das obras, deverá ser observado o controle ambiental, com adoção de medidas voltadas à

adequada gestão de resíduos, à destinação de solos excedentes, ao controle de poeira e emissões, bem como à

mitigação de impactos ambientais decorrentes da execução dos serviços.

5.9. A contratada deverá manter Diário de Obras atualizado, com registro diário dos serviços executados, dos materiais

aplicados, do quantitativo de trabalhadores, das condições climáticas e de demais informações relevantes, servindo

como instrumento de apoio à fiscalização e ao acompanhamento contratual.

5.10. A execução das obras deverá observar as Normas Brasileiras (NBR) aplicáveis ao setor de engenharia civil,

especialmente aquelas relacionadas à terraplenagem, drenagem e segurança do trabalho, assegurando a [ai

conformidade técnica dos serviços.
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5.11. Deverá ser elaborado Plano de Mobilização e Desmobilização, contemplando as etapas iniciais de instalação docanteiro de obras, transporte de materiais e equipamentos e, ao final, a remoção de resíduos e a limpeza das áreasutilizadas, garantindo a adequada finalização dos serviços.

5.12. A contratada deverá executar os serviços complementares necessários à funcionalidade da infraestrutura viária,incluindo a desobstrução de dispositivos de drerragem e a recomposição do revestimento primário, assegurando adurabilidade e a adequada utilização das vias.

5.13. Os serviços executados deverão assegurar condições adequadas de segurança, acessibilidade e funcionalidade dasvias, em conformidade com as normas técnicas apli aveis e com as necessidades dos usuários.

5.14. Testes e ensaios de controle de qualidade dos materiais e serviços deverão ser realizados ao longo da execução,conforme os critérios definidos no projeto e nas normas técnicas pertinentes, visando. garantir a durabilidade e asegurança da infraestrutura implantada.

5.15. Ao término da execução contratual, a contratada deverá proceder à limpeza final da obra, removendo entulhos emateriais excedentes, de modo a entregar as vias e os sistemas de drenagem em plenas condições de uso, semimpedimentos à sua utilização pela comunidade.

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato para a execução das obras de contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradasvicinais no município de Davinópolis - MA deve ser cumprido fielmente pelas partes, em conformidade com as cláusulas
estabelecidas e com as disposições da Lei nº 14.133, de 2021. Ambas as partes serão responsáveis pelas consequênciasdecorrentes da inexecução total ou parcial do contrato.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da execução da obra, o cronograma contratual será
automaticamente prorrogado pelo tempo correspondente. As alterações e circunstâncias deverão ser formalizadas pormeio de apostila ao contrato.

6.3. As comunicações entre a entidade contratante e a empresa contratada para a execução da obra deverão serrealizadas por escrito, garantindo a formalidade necessária. O uso de mensagens eletrônicas é permitido para facilitar
a comunicação, desde que devidamente registradas.

6.4. A entidade contratante poderá solicitar a presença de representantes da empresa contratada para reuniões de
acompanhamento ou providências urgentes relacionadas à execução do contrato.

6.5. Após a assinatura: do contrato, poderá ser realizada uma reunião inicial entre’ a entidade contratante e orepresentante da empresa contratada. Nessa reunião, será apresentado 2 plano detalhado de fiscalização do contrato,
abrangendo as obrigações da contratada, os mecanismos de controle, as estratégias para a execução eficaz da obra, o
plano complementar de ações da contratada (quando aplicável), os métodos de aferição dos resultados e as sanções
previstas em caso de descumprimento.

6.6. A contratada deverá garantir a entrega de todos os documentos de conformidade técnica necessários, tais como
laudos de qualidade dos materiais, certificados de conformidade de insumos e demais documentos exigidos, ao término
da obra, assegurando que a Obra esteja em conformidade com os padrões técnicos e pronta para uso seguro.

6.7. A fiscalização da obra será realizada periodicamente por técnicos designados pela contratante, que poderão
solicitar ajustes ou correções nos serviços executados para garantir a conformidade com as normas técnicas e c:especificações do projeto.
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6.8. Caso seja necessário qualquer ajuste no escopo da obra ou no cronograma em razão de imprevistos durante aexecução, as partes deverão formalizar termo aditivo ao contrato, sempre garantindo a legalidade e a transparência noprocesso.

Preposto

6.6. A Contratada deverá designar formalmente o preposto da empresa antes do início da execução das obras decontratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis - MA,indicando no instrumento os poderes e deveres atribuídos em relação à execução do objeto contratado. O prepostoserá responsável por representar a empresa- É, assegurando a comunicação eficiente e ocumprimento das obrigações contratuais.

6.7. A Contratante poderá recusar, de forma devidamente justificada, a indicação ou a permanência do preposto daempresa, caso entenda necessário. Nessa hipótese, a Contratada deverá designar outro profissional para o exercício da
função, o qual deverá atender aos mesmos requisitos técnicos e de qualificação exigidos, garantindo a continuidade e
a qualidade da execução do contrato.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato será responsável por acompanhar a execução das obras de-contratação de empresa
para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis - MA. Ele deverá assegurar que todas
as condições estabelecidas no contrato sejam cumpridas, garantindo a qualidade das obras executadas e a correta
aplicação dos recursos públicos.

6.10. O fiscal técnico do contrato deverá registrar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à
execução da obra. Esse registro incluirá a descrição de ações necessárias para a regularização de eventuais falhas ou
defeitos observados nos serviços realizados, em conformidade com a Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 81º.

6.11. Caso sejam identificadas inexatidões ou irregularidades na execução da obra, o fiscal técnico emitirá notificações
à contratada, estabelecendo prazos para correção, de forma a assegurar o cumprimento do cronograma e das
especificações técnicas previstas.

6.12. O fiscal técnico deverá informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer Situação ‘que demande decisões
ou medidas que extrapolem sua competência, de modo que o gestor possa adotar as providências necessárias para
regularização ou ajustes na execução da obra.

6.13. Em casos de ocorrências que possam comprometer a execução da obra dentro dos prazos estabelecidos, o fiscal
técnico comunicará imediatamente ao gestor do contrato, para que sejam adotadas as medidas cabíveis, garantindo a
continuidade e a eficiência da obra.

Fiscalização Administrativa

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contrat
acompanhará o empenho, os pagamentos, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamentos e termos ai> ~ on x ro . toes PA)referentes à contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Dav;
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- MA, podendo solicitar quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, sempre que necessário.

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuarátempestivamente na busca da solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que sejam adotadas asprovidências cabíveis, quando a situação ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da execução dasobras de contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis -MA, contendo todos os registros formais da execução. histó gerenciamento do contrato, como ordens deserviço, registros de ocorrências, alterações e prorrogações contratuais. Ele elaborará relatórios periódicos paraverificar a necessidade de adequações do contrato, visando ao atendimento das finalidades da Administração.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, incluindo todas as ocorrênciasrelacionadas à execução da obra e as medidas adotadas, informando, quando necessário, à autoridade superior aquelas
situações que ultrapassarem sua competência.

6.18. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, especialmente para fins
de empenho de despesa e pagamento, e registrará eventuais problemas que possam impactar o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, com menção ao desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, além de eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou setor com competência para tal, conforme 0 caso.

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
justificaram a contratação da obra de serviços de engenharia para execução de terraplenagem, inclusive abertura de
ruas, tratamento de subleito e drenagem, além de indicar eventuais medidas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos, para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, conforme os valores-dimensionados pela fiscalização e gestão nos termos
do contrato. Ê i ef}

7 CRITERIOS DE MEDICAO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto da contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais
no município de Davinópolis - MA poderá utilizar o Instrumento de Medição de Resultado (IMR).

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: .
7.1.1.1. Não cumprir os resultados acordados no cronograma de execução da obra; .
7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida, as etapas previstas no contrato; ou
7.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução da obra, ou empregar materiais com
qualidade ou quantidade inferior às especificações contratuais. <manents

g
o
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7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da execução docontrato.

Do recebimento

7.1. Ao final de cada período estipulado no contrato, a Contratada apresentará um relatório detalhado da execução dasobras de contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis -MA, por meio de planilha que demonstrará as etapas concluídas e os serviços realizados conforme o cronograma.7.1.1. Um período será considerado efetivamente concluído quando a execução das etapas previstas no CronogramaFísico-Financeiro estiver completada em sua totalidade. > i
7.1.2. A Contratada deverá apresentar, junto com O relatório de execução, os documentos comprobatórios daprocedência legal dos materiais empregados, assegurando a conformidade com as normas técnicas e regulatóriasaplicáveis.
7.2. O recebimento das obras será provisório, a ser realizado no prazo de 10 (dez) dias pelos fiscais técnico eadministrativo, mediante verificação e confirmação do cumprimento das exigências contratuais. Este procedimentoestá de acordo com o Art. 140, |, a, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.1. O prazo mencionado será contado a partir do recebimento da comunicação da Contratada, acompanhada dasevidências da conclusão da etapa conforme o cronograma.
7.2.2. O fiscal técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisório das obras, assegurando o cumprimentodas exigências técnicas estipuladas no contrato. a
7.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório das obras, confirmando o cumprimento dasexigências de caráter administrativo.
7.2.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório das obras sob os aspectos técnicoe administrativo.
7.2.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final-de cada período de execução, o fiscal técnico do contrato apuraráo resultado das avaliações, incluindo a análise da quantidade e qualidade dos serviços executados, o que poderá resultarno redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada. Todos os achados serão registrados em relatório a serenviado ao gestor do contrato.
7.2.6. O recebimento provisório será considerado como ocorrido com a entrega do termo detalhado ou, havendo maisde um termo, com a entrega do último. 3g
7.2.7. A Contratada fica obrigada a corrigir, as suas expensas, quaisquer discrepâncias ou problemas relacionados à
execução da obra identificados no recebimento provisório, não sendo atestada a última parcela até que todas aspendências sejam solucionadas.
7.2.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última parcela da obra até que sejam sanadas todas as pendências
apontadas no recebimento provisório. -
7.2.9. O recebimento provisório ficará sujeito à verificação de todos os documentos e comprovantes exigidos para a
execução da obra. - Ea
7.2.10. A entrega da obra poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando não.estive conformidade com as
especificações deste Termo de Referência e com as condições acordadas, si prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis.

7.3. Em casos em que um único servidor exerça a fiscalização, ele deverá registrar e analisar todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, incluindo aspectos técnicos e administrativos, encaminhando-as ao gestor do
contrato para o recebimento definitivo.

7.4. A execução da obra será recebida definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório,
por servidor ou comissão designada, após verificação da quantidade e qualidade dos serviços execut; Es
aceitação por meio de termo detalhado. ew A7.4.1. Emissão de documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrati ise setorial, se a
houver, referente ao cumprimento das obrigações pela Contratada, com menção ao desempen @ na execução” É

E,
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contratual e eventuais penalidades aplicadas.
7.4.2. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver irregularidades, solicitação decorreções à Contratada, indicando as cláusulas contratuais pertinentes.
7.4.3. Emissão do Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo da obra, baseado nos relatórios e
documentações.
7.4.4. Comunicação à empresa para emissão da Nota Fiscal ou Fatura, com o valor ajustado pela fiscalização.

7.4.5. Envio da documentação ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,
conforme valor ajustado pela fiscalização e gestão.

7.5. Em caso de controvérsia relacionada à execução mente quanto à qualidade ou quantidade, será
observado o artigo 143 da Lei nº 14.133, de 2021. Deve car à empresa contratada para emissão da Nota Fiscal
correspondente à parcela incontroversa, parafins de liquidação e pagamento.

7.6. Nenhum prazo de recebimento será efetivado enquanto estiver pendente a resolução, pela Contratada, dequaisquer inconsistências identificadas na execução da obra ou nos documentos de cobrança.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo da obra não exime a responsabilidade civil da empresa contratada quantoà qualidade e segurança da execução, nem a sua responsabilidade ético-profissional pela correta prestação dos serviçosconforme os termos contratuais.

Liquidação

7.10. Após o recebimento da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente pela execução das obras de
contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis - MA, inicia-se o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, conforme estabelecido nesta seção, prazo este prorrogável por igual
período, nos termos do art. 7º, 82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.10.1. O prazo para liquidação será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, em casos de
contratações para despesas que não ultrapassem o limite especificado no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.11. Para a liquidação da despesa, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada pela
execução da obra contém todos os elementos essenciais, tais como:
a) Data de emissão;
b) Dados do contrato e do órgão contratante;
c) Período de execução da obra;
d) Valor a pagar;
e) Destaque do valor das retenções tributárias, quando aplicável.

7.12. Se houver erros na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação d a di sspesa, O processo será
suspenso até que a Contratada regularize à Situação, com o reinício do prazo para-liquidação após a comprovação da
correção, sem ônus para a Contratante.

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura da obra executada deve ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da
Contratada, verificável por meio de consulta on-line aos sites oficiais ou pela documentação mencionada no art. 68 da
Lei nº 14.133/2021.

7.14. A Administração realizará consultas para: a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital
para execução da obra; b) Identificar impedimentos à participação em licitações ou contratações com o Poder Público
e possíveis ocorrências impeditivas, conforme Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
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a situação ou apresentar defesa em até 5 (cinco) dias úteis, prazo este passível de uma única prorrogação, a critério da

Contratante.

7.16. Se a situação irregular persistir ou a defesa for considerada improcedente, a Contratante notificará os órgãos de

fiscalização sobre a inadimplência da Contratada, especialmente se houver pagamentos pendentes, para a adoção das

medidas necessárias à garantia dos créditos.

7.17. Se a irregularidade permanecer, a Contratante adotará as providências cabíveis para a rescisão do contrato de

execução da obra, garantindo à Contratada o direito à ampla defesa no processo administrativo correspondente.

lo efetivamente executadas, os pagamentos serão realizados7.18. Enquanto as obras de construção estiverem send
5 Caso a Contratada não regularize sua situação.normalmente, até que seja decidida a rescisão do contr.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção

monetária.

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados

pelo contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. O fornecedor será selecionado. por meio da realização de procedimento ‘de LICITAÇÃO, na modalidade

CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.2.0 regime de execução do contrato será empreitada por preço global.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. Propostas serão avaliadas com base em sua aderência aos preços de mercado, desconsiderando aquelas com

valores excessivamente acima da média.
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8.4. Propostas que apresentem uma redução de 25% ou mais em relação ao valor estimado serão submetidas a umaanálise detalhada de exequibilidade, exigindo do proponente a apresentação de documentos adicionais que justifiquem
a viabilidade dos preços ofertados.

8.5. A equipe técnica e o pregoeiro responsáveis analisarão a documentação complementar para determinar se as
propostas são exequiveis. Propostas consideradas inexequiveis serão desqualificadas.
8.6. Serão aceitas para consideração final as propostas que estejam em conformidade com os preços de mercado edemonstrem exequibilidade, buscando a melhor relação custo-benefício.

8.7. Em caso de empate entre propostas, serão aplicados critérios de desempate conforme a legislação vigente e as
normas estabelecidas no edital do processo licitató É

Exigências de habilitação

8.8. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.9. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação
em todo o território nacional;

8.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial darespectiva sede;

8.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório deseus administradores;

8.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março
de 2020.

8.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 2 ie oad

8.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
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8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedidaconjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, doSecretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidãonegativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovadapelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 194 :

8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinenteao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinenteao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.23. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividadeem cujo exercício contrata ou concorre;

8.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,na forma da lei. : ; :

8.25. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros decontribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.26. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14,133, de 2021, art. 69,caput, inciso II);

8.27. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis (termo de
abertura e encerramento do livro diário, notas explicativas, termo de autenticação do livro diário) dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando:

8.28. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG), Índice dé Li uidez Seca (ILS), Índicede Endividamento Geral (IEG), Índice de Liquidez Imediata (ILI) e Índice de Imobilização do Patrimônio Líquido (IIPL)
iguais ou superiores a 1 (um);

8.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.30. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituídahá menos de 2 (dois) anos.

8.31. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
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8.32. As empresas com patrimônio líquido superior a R$ 2 milhões, deverão apresentar a DFC, conforme previsto no
Art. 176, inciso IV da Lei nº 11.638/2007.

8.33. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Índices de
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), será exigido para fins de habilitação capital mínimo
de 10% do valor total estimado da contratação.
8.34. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 519).

8.35. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada
por profissional habilitado da área contábil, apresentada .pi

8.36. Para efeito de participação, será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação de 1% (um por cento) do
valor estimado para a contratação. As empresas deverão apresentar garantia de participação, podendo o licitante optar
pelas modalidades previstas no & 1º do Art. 96. da Lei 14.133/21.

Qualificação Técnica

8.37. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação; ;
8.37.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.38. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura
do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.39. Certificado de Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo — CAU, conforme a habilitação profissional exigida para a execução do objeto.

8.40. Certificado de Registro do Responsável Técnico da empresa, no respectivo Conselho de Classe — CREA ou CAU,
conforme aplicável.

8.41. Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) expedido
pelo CAU, em nome do profissional responsável, comprovando a execução de serviços de características semelhantes
aos do objeto licitado, acompanhada do respectivo atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado

8.42. A comprovação do Vinculo entre o responsável técnico e a empresa poderá ser feita por neio de cópia do Contrato
de Prestação de Serviços ou documento equivalente que identifique o profissional, ou ainda por certidão emitida pelo
CREA ou CAU, devidamente atualizada.

8.43. Quando o responsável técnico for dirigente ou sócio da empresa licitante, o vínculo poderá ser comprovado por
meio do Ato Constitutivo da empresa ou certidão do CREA ou CAU, devidamente atualizados.

8.44. Declaração do licitante indicando o responsável técnico — pela execução do objeto desta licitação.
8.44.1. A empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá substituir o responsável técnico
por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, mediante a
apresentação de acervo técnico comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior;

8.44.2. A declaração de que trata o item 8.44, deverá ser assinada pelo responsável da empresa, b
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responsavel técnico;

8.45. Atestado de Capacidade Técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, quecomprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto da licitação.

8.46. Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim como instalações, máquinas eequipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação;

Projeto Básico, anexo a este edital, e que assume totalresponsabilidade por esse fato e que não utilizará deste isquer questionamentos futuros que ensejem avenças
técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA;

8.48. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executadoscom as seguintes características mínimas conforme Especificação Técnica do objeto licitado.
8.48.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante
8.48.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atualda contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.49. Declaração de inexistência de fato impeditivo: A licitante deve declarar que não possui fato impeditivo àcontratação, conforme artigo 59 da Lei nº 14.133/21.

8.50. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação: A licitante deve declarar que cumpre os requisitos de
habilitação estabelecidos no edital.

8.51. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.52. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 958.000,00 (novecentos e cinquenta e oito mil reais), conforme
orçamento realizado. —

9.2. Do orçamento sigiloso: O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso.

Justificativa: O orçamento estimado da licitação para a reforma da quadra poliesportiva em Davinópolis/MA
permanecerá sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, para preservar a competitividade do certame, evitar
o efeito âncora e garantir propostas baseadas em custos reais. O valor integra os autos, acessível aos órgãos de controle,
e será divulgado após a fase competitiva.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
Orçamento Geral.

ddsignados no
z Fis:
oyOo
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10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02 PODER EXECUTIVO
19 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES
15.451.2007.2116.0000 MANUTENÇÃO/RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

\

Dayinópols/MA, 29 de dezembro de 2025

Atenciosamente,

NDONCA SILVA REIS SILVA

FLÁVIO SILVA COSTA
Secretário Municipal de Infraestrutura, Trânsito E Equipe de Engenharia

Transporte. CREA: 150854612-6
Portaria Nº 449/2025

Prefeitura Municinal de Davindnolic — MA | CNPI- 01 616 969/0001.60
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Municipio: DAVINOPOLIS - MA
Convênio: 956213/2024

Objeto: Execução de Obras e Serviços de Engenharia para Estradas
Vicinais
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Descrição do Objeto

Prazo de Contrato prevendo possibilidade de prorrogação

Relatório Fotográfico

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

o Estudo Técnico Preliminar — ETP

3. DEFINIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

o

fe}

o

Objetivo dos Serviços

Descrição dos Elementos

Valor estimado da Manutenção

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

o Anexo | — Planilha de Orçamento

«Estimativa de Custos e Formação de Preços

«Planilha de Composição de serviços

"Memória de cálculo dos quantitativos da planilha orçamentária;

«Planilha de Composição do BDI e Detalhamento dos Encargos Sociais,

«Planilha com cronograma físico-financeiro.

o Anexo Il — ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)

5. PROJETOS

[o) Anexo VI — PROJETOS

o Anexo VII — ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos projetos apresentados

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS
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Tópico 1 - Execução de Obras e Serviços de Engenharia para Estradas
Vicinais

Execução de Obras e Serviços de Engenharia para Estradas Vicinais

966213/2024 006021/2024

Davinópolis MA

| 30/12/2024 03 meses

O prazo de execução do objeto será de 03 ( três ) meses, equivalentes a 90 (noventa ) dias corridos,
contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, conforme estabelecido no cronograma

físico-financeiro aprovado pela fiscalização.
Esse prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período de até 03 (três) meses, desde que

devidamente justificado e autorizado, nos termos dos artigos 105 e 111 da Lei nº 14.133/2021,

ficando a prorrogação condicionada à manifestação da fiscalização quanto à vantajosidade da
manutenção das condições e preços inicialmente pactuados.
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Nome do Trecho / Extensão do trecho (km) / Área a
Empreendimento Coordenadas Geográficas ser construída (m?)

TRECHO 01:

INICIO DO TRECHO: 5°31'48.35"S
47°23'7.65"0

FINAL DO TI HO: 5°35'58.54"S
ZONA RURAL RECHO:S'S5'S8:54 30.275,00 m

47°10'7.18"0 181.650,00 m?
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O municipio de Davindpolis possui uma maiha de estradas vicinais fundamental para o
escoamento da produção agricola, o transporte escolar, o acesso às unidades de saúde e a mobilidade da
população rural. No entanto, diversas vias encontram-se em estado precário de conservação, com trechos
deteriorados, presença de erosões, ausência de drenagem adequada e trafegabilidade comprometida,
especialmente durante o período chuvoso.

Diante desse cenário, torna-se necessária a execução de obras e serviços de engenharia visando à
recuperação, reconformação e manutenção das estradas vicinais do município, proporcionando melhorias na
infraestrutura rural. A intervenção pretende garantir segurança, acessibilidade e eficiência no transporte de
pessoas e mercadorias, bem como fortalecer a integração entre as comunidades e os centros urbanos.

A obra se justifica pela necessidade de promover o desenvolvimento socioeconômico da zona rural,
como também facilitar o acesso a serviços públicos essenciais, como saúde, educação e assistência social.
Reduzir custos de transporte e perdas de produção no escoamento agrícola, minimizar os impactos
provocados pelas chuvas, com intervenções de drenagem superficial e reconformação de plataforma e
atender às demandas apresentadas por moradores e produtores rurais da região.

A execução dos serviços será planejada e realizada conforme os padrões técnicos exigidos, com uso|
de maquinário adequado, materiais de qualidade e respeito às normas ambientais e de segurança. Assim,
busca-se garantir durabilidade, funcionalidade e qualidade das estradas vicinais, contribuindo para o bem-
estar da popul ão de Davinópoli

Foram consideradas três soluções técnicas para a melhoria das estradas vicinais: revestimento
primário com cascalho local, pavimentação poliédrica e pavimentação asfáltica convencional. A
primeira opção consiste na aplicação de materiais granulares como cascalho, areia e saibro em camadas
compactadas, sendo uma solução de baixo custo, rápida execução e aproveitamento de materiais locais, o
que reduz custos logísticos. Apesar de exigir manutenção periódica e apresentar vida útil mais curta,
essa alternativa é adequada para estradas vicinais, que suportam tráfego leve e predominantemente rural.

A pavimentação poliédrica, por sua vez, envolve o assentamento de blocos de

concreto ou paralelepípedos sobre base compactada, oferecendo maior resistência e durabilidade
em relação ao cascalho, além de facilidade na manutenção pontual. No entanto, seu custo de
implantação é mais elevado, exige mão de obra especializada e não se mostra economicamente
viável para trechos extensos em áreas rurais com orçamento limitado.

Já a pavimentação asfáltica convencional, que utiliza camadas de base e sub-base com
revestimento em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), proporciona alta

durabilidade, maior conforto e segurança para os usuários, além de menor necessidade de
manutenção ao longo do tempo. Entretanto, trata- se de uma alternativa de custo elevado, com
logística complexa devido à necessidade de usina de asfalto próxima e transporte especializado,
além de prazo de execução mais longo.

Diante do perfil das estradas vicinais, que apresentam tráfego leve e demanda por
soluções econômicas e práticas, optou-se pela recuperação e recomposição do revestimento)
primário com cascalho local. Essa escolha justifica-se pela compatibilidade com a . finalidade da
via, custo-benefício favorável, disponibilidade de materiais na região, facilidade de execução
e manutenção simplificada, além da possibilidade de intervenções rápidas p antir a

trafegabilidade das comunidades rurais atendidas. Ademais, a solução permite
de tratamentos superficiais ou pavimentação definitiva, conforme a disponibj
e necessidades futuras.
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Considerando as caracteristicas específicas das estradas vicinais, notadamente o tráfego
predominantemente leve e a finalidade de atendimento às comunidades rurais, optou -se pela aplicação do
revestimento primário como solução técnica adequada para a pavimentação destas vias.

O revestimento primário, composto por camadas compactadas de materiais granulares locais,
apresenta-se como alternativa eficiente e econômica, capaz de garantir a trafegabilidade necessária mesmo
em períodos de chuvas, desde que acompanhada de manutenção periódica e preventiva. Essa solução permite
a rápida execução das obras, com menor necessidade de equipamentos e mão de obra especializada, fatores
essenciais para atender às demandas orçamentárias e logísticas comuns em áreas rurais.

Adicionalmente, a utilização de materiais disponíveis na região reduz custos de transporte e
aquisição, contribuindo para a otimização dos recursos públicos. A flexibilidade do revestimento primário
também possibilita futuras intervenções, como a aplicação de tratamentos superficiais ou pavimentação
definitiva, à medida que houver aumento da demanda ou disponibilidade orçamentária.

Diante do exposto, conclui-se que a adoção do revestimento primário para as estradas vicinais é
tecnicamente recomendada, pois alia funcionalidade, viabilidade econômica e sustentabilidade, atendendo
aos objetivos de promover a melhoria da infraestrutura viária rural com eficiência e qualidade.

=
A contratação para execução das obras e serviços de engenharia em estradas vicinais visa promover

diversos benefícios essenciais para o desenvolvimento socioeconômico e a melhoria da qualidade de vida das
comunidades rurais. A recuperação e adequação das vias proporcionam melhores condições de
trafegabilidade e segurança, reduzindo os riscos de acidentes e facilitando o deslocamento diário de veículos
e pedestres. Além disso, a melhoria das estradas promove a integração das comunidades rurais com os
centros urbanos, facilitando o acesso a serviços públicos como educação, saúde e comércio. Com vias em
condições adequadas, os produtores rurais conseguem escoar sua produção de forma mais eficiente,
contribuindo para o aumento da produtividade e o fortalecimento da economia local. Estradas bem
estruturadas também resultam na redução dos custos de manutenção e transporte, gerando economia no
consumo de combustível e menor desgaste dos veículos. Essa melhoria da infraestrutura viária favorece o
desenvolvimento sustentável da região, permitindo o acesso a novas oportunidades econômicas e sociais sem
comprometer o meio ambiente. Ademais, a execução das obras gera empregos diretos e indiretos,
impulsionando a economia local e fortalecendo o comércio e serviços associados. Portanto, a contratação
representa um investimento estratégico que traz impactos positivos diretos e indiretos para a população e
para o desenvolvimento regional.
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A solução proposta para a melhoria das estradas vicinais consiste na execução integrado de obras e
serviços de engenharia voltados à recuperação, readequação e pavimentação com revestimento primário,
utilizando materiais granulares locais adequadamente compactados. O escopo abrange a realização de
serviços de terraplenagem, drenagem superficial e profunda, aplicação do revestimento primário, sinalização
viária e manutenção preventiva, garantindo a funcionalidade, durabilidade e segurança das vias.

Essa abordagem busca atender às necessidades específicas das áreas rurais, caracterizadas por
tráfego leve a moderado e uso predominante para atividades agrícolas e transporte comunitário. A solução é
estruturada para garantir rápida execução, otimização dos recursos disponíveis e facilidade na manutenção
futura, promovendo a melhoria da infraestrutura viária e o desenvolvimento socioeconômico regional.

O conjunto dos serviços será realizado conforme cronograma fisico-financeiro previamente
estabelecido, observando normas técnicas vigentes e boas práticas de engenharia, com foco na
sustentabilidade ambiental e no atendimento das demandas das comunidades atendidas.

O Normas e Referências Técnicas Aplicáveis

o DNIT 007/2003 — Execução de Terraplenagem

o DNIT 009/2003 — Revestimento Primário

o DNIT 103/2009 - ES — Dreanagem Superficial;

ODNER ES 280/97 — Execução de Aterros;

ODNER PRO 381/1997 — Projeto de Terraplanagem;

ODNIT 445/2023 — Terraplanagem e Revestimento Primário;

O Codigo Florestal (Lei 12.651/2012) — Regras para obras rurais.

° Servicos preliminares:
São complementares à obra, a instalação provisória do canteiro, a mobilização e a desmobilização do

equipamento e a instalação da placa da obra. As instalações provisórias devem contemplar estruturas e áreas

ligadas diretamente à produção. O deslocamento dos equipamentos tanto para mobilização como para

buscando sempre o menor custo de transporte.
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* Placa da Obra:
A Placa deverá ser em chapa de aço galvanizado, nas dimensões de 3,00 x 2,00 m, contando verba d repasse,
nome da obra, responsável técnico pela execução da obra, instalação ou serviço, de acordo com seu registro no}

Conselho Regional, atividades específicas pelas quais o profissional é responsável, título, numero da carteira
profissional e região do registro profissional, nome da empresa executora da obra, de acordo com seu registro
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA. A placa deverá ser afixada em local visível,
preferencialmente no acesso principal do empreendimento para melhor visualização.

|| PADRÃO GERAL DAS PLACAS

Objeto e nome do
programa vinculado

às ações;

“e Terraplenagem
A Regularização de superfície deverá ser executada previamente e isoladamente da construção da outra
camada do pavimento, destinada a conformar o subleito. Os serviços de construção da camada de base
deverão ser executados mecanicamente, constando o equipamento mínimo necessário: motoniveladora com
escarificador, caminhões basculantes para o transporte do material e carregadeira. O agregado para a base
deverá estar isento de matéria vegetal e outras substâncias nocivas e deverá possuir no mínimo 90% de
partículas em peso, tendo pelo menos duas faces britadas. A camada de base deverá ser compactada até

atingir um mínimo de densidade aparente seca em campo de 80% da máxima densidade aparente seca.

% Reconformação de Plataforma:
A reconformação de plataforma é um conjunto de serviços executados principalmente em estradas vicinais não

pavimentadas, com o objetivo de restaurar o formato original da via, corrigindo irregularidades como buracos,
trilhas de roda e desníveis. Esse tipo de obra busca restabelecer a largura adequada da estrada, o abaulamento
correto da pista e as condições ideais para o escoamento das águas pluviais, prevenindo processos erosivos e

melhorando a segurança e a trafegabilidade. As estradas vicinais têm papel fundamental na ligação de áreas

rurais a rodovias principais, garantindo o acesso de comunidades, o transporte escolar e o escoamento da

produção agricola

od Execução:
Uma vez atingindo o nivelamento e terraplanagem de projeto, deverão ser iniciados os serviços de revestimento)

primário, com material proveniente da jazida estipulada, podendo ser aceito jazidas liberadas por proprietários]

locais. O material proveniente da jazida deve ser depositado sobre a plataforma compactada com espaçamento

que facilite o espalhamento uniforme, a fim de se obter, após o espalhamento, a espessura final especificada em

projeto, para posterior compactação. Em todos trechos considerados acabados deverá ser efetuada a limpeza do

material não servivel ao revestimento, como matéria orgânica que pederá ocasionar em bolsas de vazio futuros,

assim como pedras e demais entulhos, para não haja prejuízo quanto ao aspecto visual e ao escoamento das

águas superficiais. pas EN NaVig
GN(o

to
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| Valor Global R$ 958.000,00
Valor da Contrapartida Financeira . R$ 3.000,00

Valor do Repasse R$ 955.000,00

Valor do Orçamento Estimativo R$ 957.904,70

Data Base do Orçamento 09/2025-SICRO

09/2025-SINAPI

Início de Vigência dos Serviços 25/06/2024

Fim de Vigência dos Serviços 25/06/2026

Vigência do Convênio 30/12/2024
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primário demonstra-se compativel com as características operacionais das vias)oferecendo solução eficiente, de baixo custo e rápida implantação, especialmente adequada às demandas détráfego leve e sazonal típico dessas localidades.
Com a realização dos serviços previstos - abrangendo desde os trabalhos preliminares, terraplenagem,implantação de sistemas de drenagem até a aplicação do revestimento primário -, será possivel restaurar dtrafegabilidade, assegurar o escoamento da produção agricola, facilitar o acesso da população aos serviçospúblicos e reduzir os custos logísticos e operacionais das comunidades atendidas.A adoção de práticas técnicas adequadas, o uso de materiais compatíveis com a realidade local e o respeito àsnormas ambientais e de engenharia garantem a sustentabilidade da intervenção e a durabilidade das melhoriasimplantadas. Dessa forma, reforça-se o compromisso da Administração Pública com a melhoria contínua daestrutura rural promovendo inclusão, segurança viária e qualidade de vida à população beneficiada

Davinópolis - MA, 01 de dezembro de 2025

SALIS MACENA BARBOSA
Engenheiro Civil

CREA nº 1119603749MA



Anotação de Responsabilidade Técnica - ARTLei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA- MA

Página 1/1

i ART OBRA / SERVICO
Ê Nº MA20251005727

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

1. Responsável Técnico

SUBSTITUIÇÃO àMA20250978492

SALIS MACENA BARBOSA
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

2. Dados do Contrato

RNP: 1119603749
Registro: 1119603749MA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS - MA
RUA CINCO
Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL
Cidade: DAVINÓPOLIS

Contrato: Não especificado
Valor: R$ 3.600,00
Ação Institucional: Uso residencial do profissional

Celebrado em:

3. Dados da Obra/Serviço

CPF/CNPJ: 01.616.269/0001-60
Nº: SEM

Bairro: CENTRO
UF: MA CEP: 65927000

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

RUA CINCO
Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL
Cidade: DAVINÓPOLIS
Data de Início: 20/10/2025

Finalidade: Infraestrutura
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS - MA

4. Atividade Técnica

Previsão de término: 20/10/2026

Nº: SEM
Bairro: CENTRO
UF: MA CEP: 65927000

Coordenadas Geográficas: -5.528376, -47.397657
Código: Não Especificado

CPF/CNPJ: 01.616.269/0001-60

14 - Elaboração

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DETERRA > 3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM
35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DETERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM

18 - Fiscalização

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM

Quantidade Unidade
30.275,00 m

30.275,00 m

Quantidade Unidade
30.275,00 m

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações
ART DE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO PARA EXECU
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS. CONVENIO SOB O Nº 956213/2024.

6. Declarações

ÇÃO DE OBRAS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.5296/2004 e 9451/2018.

7. Entidade de Classe
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de

SALIS MACENA BARBOSA - CPF: ***.899,323.**

Local data

9. Informações

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS - MA - CNPJ: 01.616.269/0001-60

10. Valor

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 24144
Impresso em: 23/12/2025 às 10:58:55 por: , ip: 131.196.122.91



SEÇÃO TIPO - TRANSVERSAL

A | A
Largura de Reconformação de Plataforma

7.80 m

| Largura de Pista de Rolamento Largura de Drenagem

edm
a ser Executada pela Prefeitura

[ | PISTA DE ROLAMENTO PISTA DE ROLAMENTO |

tm Ponto de reer do Greide 4 |
Ponto dei Ligação Co rene

va
TERRENO NATURAL | 2.00% 5 2.00' TERRENO NATURAL |

| CONVENÇÕES

WS VHD RECONFORMAÇÃO DE PLATAFORMA - ESPESSURA DE 10 cm

2] TERRENO NATURAL

TITULO:
SEÇÃO TRANSVERSAL - COMPACTAÇÃO

PRANCHA:
So

ENDEREÇO:
DAVINÓPOLIS - MA

RESPONSÁVEL es DD [OO a
OUT/2025
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Memoria de Calculo da DM
Objeto/obra = Execução de Obras ou Serviços de Engenharia, no Município de Davinópolis - Ma.

Locallimplantação = Davinópolis - Ma.
REFERÊNCIA: SINAPI 09/2025 SEM DES.

LOCALIZA: DA 10 DO O TOTAL DO DIST) FIXA DA JAZ! EXTEN: TOTAL (km)|
Sa JAZIDA (um TRECHO!2 (Km) (km) + DISTÂNCIA FIXA

5° 34' 16.31" -JI-TRECHOO! | 47: 49.39.99" 30.275,00 15.137,50 2,50 15.140,00

DMT01—> 15,14 KM



RESPONSAVEL TECNICO:PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

RESUMO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PREFEITURA! dra

bg
-

RA: Execução de Obras ou Serviços de Engenharia, no Município de Davinópolis - Ma, REFERÊNCIA: sicRO Bug SEMINSTRUMENTO: Execução de Obras ou Serviços de Engenharia, no Municipio de Davinópolis - Ma, SINAPI porzoes SEMUNICÍPIO: Davinópolis - Ma,

BDI: 23,91%

Maranhão

" ADNIRAETRAGAD LOCAL
68.192,682 SERVIÇOS COMPLEMENTARES
10.336,88

3 TERRAPLENAGEM
879.375,14

TOTAL GERAL COM L.S. 112,12% E SEM BDI 773.064,89
PARCELA REFERENTE AO BDI 23,91 % 184.839,81

957.904,70
TOTAL GERAL COM L.S. 112,12% - NÃO DESONERADO - E BDI



pacreitena’ ork

PREFEITURA DE ASRESUMO DA PL
jonra: Execução de Obras ou Serviços de Engenhata, no Municipio de Devingpoks - Ma |

REFERÊNCIA:JREFERENCH: Obras ou Senigos de de Ma
BotMumciPo:  Devinópols -Ma.

lestavo: Maranhão
(REFERÊNCIA: SINAPI 0972025 SEM DES. SICRO 07/2025 SEM DES.

RELAÇÃO DE TRECHOS



RESPONSÁVEL TÉCNICO:

pavrarerd ooh +

vinópalis)
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA

T7N2025 = SEM

(REFERÊNCIA: SINAPI 001/12/2026

To —

Joppa: Execução de Obras ou de Engenharia, no deD Ma. REFERÊNCIA: SKRO ce

INSTRUMENTO: Execução de Obras ou Serviços de Engenharia, no Município de Davinópolis - Ma. suo ee 8eM

paunicie Davinópolis -Ma.
rADO: Maranhão

BDI SERVIÇO: 23.21%

e

PARCELA REFERENTE AO BO!
TOTAL GERAL COM L.S. 112.12% - NÃO DESONERADO - E BOI

PRÓPRIO JADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA
68.192,68)

24 croz PRÓPRIO IMOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO UN 2 240344) 2.717 89) 5.435,78]

i INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO MECANIZADA DE CONTÉINER OU MÓDULO a...

24 105115 SINA?! | ABITÁVEL DE USOS DIVERSOS. AF. 03/2024 UN 2 32.74] 183,73] 327,46]

25 105114 SINAPI [EXECUÇÃO DOS APOIOS PARA TENER OU ULO HABITÁVEL Ma 0,432) 202425] 2.508,25) 1.083,56]

JAF 03/2024

[FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA se
26 103689 SINAPI |e ESTRUTURA DE MADEIRA. AF. 03/2022. PS M2 6. 469,44] 561.68] 3.490,08]

3 ChremmaPLENAGEM = 679.975,14

31 “011209 sIcRO |Recontormação da plataforma m 230.090,00] Dar, 0,15] 34.513,50]

32 5501700 SICRO |Desmatamento, destocamento o limpeza de área com árvores de diâmetro até 0,15 m me 48.440. aro 0,87] 42.142,80]

irranspocto com caminhão basculante com caçamba estanque com capacidade do 14 =
33 5901638 SORO Oi coma om caved pais tm 567 224 83] 275 0.35] 527.519.09|

|Recomposição de revestimento primário com material de jazida - 100% Proctor 7 a a á
34 | sos | sicro [Recomeço m 2.165, 5.45] 275.499,78]

TOTAL GERAL COM LS. 12,12% E SEM BDI} R$ 773.064,89]

23,91 %| RS 184.839,81
R$ 957.904,70



anti é
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS RESPONSAVEL TÉCNICO:

& MEMÓRIA DE CÁLCULO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

REFERÊNCIA: sicro 07/2025 - SEM DES.
A

SINAPI —_0912025-SEMDES.

BoE: 73.91%

4: 0] Execução de Obras ou Sarviços de Engenhari, no Municipio de
| Davinópolis- Ma.

1 Execução de Obras ou Serviços de Engenharia, no Município de Davindpols ~ Ma.

' ADMINISTRAÇÃO LOCAL

[om | prorne | os fomusrsação Loca oeoem 100
| jee ão

ops:

2 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

a | ce | roma | om [rosazaçãos oesuosnração 200

IVER MEMORIA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBLIZAÇÃO |QUANTIDADE DE VIAGENS

auantDaDE-|200 290

oss.

[ 24 | 105115 ] SINAPI | UN [INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO MECANIZADA DE CONTEINER OU MODULO HABITAVEL DE USOS DIVERSOS.AF_03/2024 2%

Tm ee
amos E =

| loss.

as | om [sewer | se fpxcuçtocosasoos puta comem cu ooo neve soam oas

71 reação e nocao mes mes emo E
femoncimancwoo |

AREA=|2.00M X 3,00M boo

2 |TERRAPLENAGEM

sa [saa [ seno = 220.090.00

[TRECHO TOTAL [EXTENSÃO MEDIA X LARGURA MEDIA

ExTENSÃO=|s0 275.00

LaRGURA-|7.60
‘AmeA=|(20275 x75) 22000000

085. om para ca hordo da va

s2 | emo = [or Jprsmemeo sesame tpn de cem rc erat atm 484000

ITRECHO TOTAL EXTENSÃO MEDIA X LARGURA MÉDIA

ExTENSKO=}30.275,09
LARGURA-|1,60

AREA=|(30275 m x 1.6 Mm) 48.440,00

o E =SS [e [more cre rso mem tm meme —
TRECHO TOTAL VOLUME COMPACTADO X FATOR DE CONSUMO X FATOR DE CONVERSÃO x DMT

VOLUME COMPACTADOS18.18500 =

E FATOR DE CONSUMO (SICRO})1,10 o E

FATOR DE CONVERSÃO (SICRO)1,8750

cumfist

o TKMe|(12165 m3 x 1,12 1,875 tonm3x 15,14 km) i"
nte

DES. TRANSPORTE DE MATERIAL PARA SUS-GASE E BASE Lor

[owes | ome [= naan areca erro eas
o
aSn



[EXTENSÃO X LARGURA X ESPESSURA
ITRECHO TOTAL

exrensho=}s0275,00
LaRGURas|6.00

ESPESSURA4|:0.00
VOLUME=|630275 nox mx 10 em 100) 1818500

os:



PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLS
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

OBRA Execução Ge Obrasou Serviços do Engenharia, no Muncisio de Davinopalie - Ma.
REFERÊNCUC | SAO 072005- SEMDES.

LOCAL: Davnópois Mi.
SINAP| 092025-SENDES.

DATA: ousanoas
MACROA 1META | SUBMETA | gira senviço VALOR

267.904 70 |
10000%

1957.906,70 fn
100.00%

6815208
100 00%

7033688 |
t0900%

BIS3TS 14
3 |TERRAPLENAGEM 100 00%

BOI (23.81%) 18459981

1 de Obras ou Serviços de no Municipio de De Ma,

1 de Obras ou Serviços de” ne Ma.

4 |hoministração LOCAL

2 |serviços COMPLEMENTARES

38 10%) 3:75)
EE
6932180

Ez 31,06%]



Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com Cavalo mecânico com semirreboque com capacidade

DNIT tsestcação demão CGCIT

7. CUSTOS DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO

Segundo a nova metodologia, os custos de mobilização de um determinado projeto

podem ser definidos em função de composições de custos de referência elaboradas
para osdiferentes veículos transportadores, conforme expressão apresentada abaixo:

CMa = (2 dida, xCH

onde:

(CMen representa o custo de mobilização;
DM representa a distância de mobilização, em quilômetros (km) ou em milhas náuticas

(mis
K representa o fator ar de retomo do veis a sua origem,

FU representa o fator ce utilização do veiculo transportador.
V representa a velocidade média de transporte, em km/h ou nds;

CH representa o custo horário do veículo transportador.

O fator K será igual a 1 quando o veiculo não retomar e 2 quando o veículo

Jão fator FU representa o inverso do número de equipamentos a serem transportados

nos diferentes veículos transportadores.

i ae (q sino £665 sry oo MPERATR-MA sq 34738
ER re a 5 CR

É SCROESS77 Tonoragreta-77ka sora NSO o iene Eme o rpenAmRa-MA 5000 a188 5 an

5 ScROESS24—Motorneladore-93 Kw scroesess Crimeia camseminebonecor caneco 99 ygpemarna-Ma SOM 34004 mas
~ x = lo mecânico com semirreboo mca ade aa

1 Geno e782 Reeompacader prem topopeidede27t-a5iw ——_scroeaies ar sine Gm capaddo (o rpm -MA 00032928 13825
pda” de Camaro AE BoP TESES Ta metas im RE

Ss SIROESSBS 3 Ge gw SICRO £9665 de Tag 100  IMPERATRZ-MA 50,00 ma60 R$ 10231

5 Seno EaSTA Camnblo tanque com apache de 1000011884 Conduct po cotari ao WrERATRZ-MA SoM ama AS 233

7 wenoEasia race de 24 ducsrebociel de D Go miar) eno segs CMOS am rabaaie om areas og ypeparaz-MA 5090 58S am
10 SICRO E9667 Caminhão basculante com capacidade de 14 m* - 210 kW Condução por conta própria IMPERATRIZ -MA 50,00 317,63 R$ 263,68



z | IRESPONSAVEL TECNICO:
Da Or olis 7 PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS
prin A
NES. | COMPOSIÇÕES ANALÍTICAS

(OBRA: Execução de Obras ou Serviços de Engenharia, no Municipio de Davinópoiis - Ma. REFERÊNCIA: SICRO ores BEM

LOCAL: Davinópolis - Ma.
SINAPI 09/2025 - SEM

DES.

DATA: 01/12/2025 BDI: 23,91%

Composição Própria - 01
REFERÊNCIA: SINAPI CP 01

Descrição ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA

Data 09/2025 - SEM DES.

Estado Maranhão
Unidade UN

Valor sem Desoneração 55.034,04
INÃO DESONERADO É

A Equipamentos Quant. Utilização Custo Operacional Custo Horário
Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

E8512 Veiculo leve - 53 Kw 11,0000, 0,1667 0,8333 65,9400 36,7800. 41,64000)

B Mão de Obra Quant. Unidade Custo Unitário Custo Unitário]
P9812 Engenheiro H RS 168,67 RS
P9840 Encarregado Geral H R$ 28,01 RS
P9950 Auxiliar de topografia E H R$ 10,14 RS
P9949 Ss TTopégrafo H RS 2250 RSa eee e E oi É a

Custo total de mão de obra R$



PREFEITURA DEE

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DECLARAÇÃO

OBRA: Execução de Obras ou Serviços de Engenharia, no Município de Davinópolis - Ma.

Declaro, para os devidos fins, que a alternativa de incidência da contribuição previdên-
ciária sobre folha de pagamento para a planilha orçamentária do presente Projeto Básico de

Engenharia foi SEM DESONERAÇÃO _ pois tornou-se a mais vantajosa para esta Adminis-

tração Pública, uma vez que a meta estipulada alcançou uma maior área a ser beneficiada.

Em ambas planilhas orçamentárias, no cálculo do BDI adotado, foram utilizados os

mesmos valores de seus componentes e, ainda, declaro que os percentuais relativos aos im-

postos estão de acordo com o que emanam as leis pertinentes.

Para fins de verificação do BDI em relação aos limites definidos no Acórdão 2.622/2013

do Plenário do TCU, a obra foi enquadrada como:

Construção de rodovias e ferrovias.

Ademais, informo que o percentual de BDI adotado foi obtido a partir da fórmula abai-

xo, seguida do memorial de cálculo do índice. º

(1+(AC+R+S+G)1+DE)(1+L) |
BDI= =T) 1

a VALORES DE REFERÊNCIA
HESCRIÇÃO 1° Quartil Médio 2º Quartil EREADAENDO

[Administração Central (AC) 3,80 4,01 4,67 3,80

Seguro e Garantia (*) (S eG) 0,32 0,40 0,74 : 0,32

Risco (R) 0,50 0,56 0,97 |. - 0,50

Despesas Financeiras (DF) 1,02 1,11 1,21 É E 1,02

Lucro (L) 6,64 7,30 8,69 — o
TRIBUTOS (1) 5,15 6,65 8,65 8,65

COFINS 3,00 3,00 3,00 - 3,00

PIS 0,65 0,65 0,65 | + = 0,65

ISSQN (**) 1,50 3,00 5,00 | - E 5,00

CPRB - - - -
TOTAL 19,60 20,97 24,23 23,91

Salis Macena Barbosa
Responsável Técnico

Crea nº 1119603749MA



ESTADO DO MARANHÃO
ns PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

RC SA CNP) Nº 01.616.269/0001-60
alll

RELATORIO FOTOGRAFICO

OBJETO: EXECUGAO DE OBRAS OU SERVICOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICIPIO DE DAVINOPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —
MA.

FOTO 01 — INICIO DO TRECHO FOTO 02



ESTADO DO MARANHAO
es 7 PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS Terre de Gigentea = af

Qi CNP) Nº 01.616.269/0001-60 e -Ap :

RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —
MA.

FOTO 03 FOTO 04



ESTADO DO MARANHAO
es PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

Qin CNPJ Nº 01.616.269/0001-60

RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUCARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —
MA.

b:22 de dez. de 2025, 13:05:59 BRT
122 de dez. de 2025, 13:05:59 BRT _

$ 5° 33 is 5° 33° 54.798”

FOTO 05 FOTO 06



PREFEITURA DEL.

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

CNP) Nº 01.616.269/0001-60

RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —
MA.

FOTO 07 FOTO 08



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

CNPJ N2 01.616.269/0001-60

RELATORIO FOTOGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE DAVINOPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —
MA.

-22 de dez. de 2025, 13:01:11 BR
|:22 de dez. de 2025, 13 1B

FOTO 09 FOTO 10



PREFEITURA DEL wi

ESTADO DO MARANHÃO Da ’ ópol
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS ea

CNPJ Nº 01.616.269/0001-60 e

RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —
MA.

FOTO 11 FOTO 12



PREFEITURA'D

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS ‘Sa Terre de Gigantes F

CNPJ Nº 01.616.269/0001-60 ”

RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA — |
MA.

FOTO 13 FOTO 14



PREFEITURA[|
pa

ESTADO DO MARANHÃO Da
nei.

or Terra de Gigontes pm 3
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ANEXO V — Minuta do Contrato nº XX/20XX
Processo Administrativo nº 1009002/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/20XX, QUE FAZEM ENTRE
SIA UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) ...........itmes E

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.616.269/0001-60, com sede Daniel Alves
silva na Rua 5, nº S/N, Centro administrativo, através da Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXX, neste ato representada
pelo(a) (cargo e nome), inscrito no CNPF nº .. , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)E , inscrito(a) no CNPJ/MF sob.o nº... » Sediado(a) na ............ » doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ........cccscsessssesesseseeeee(nome e função no contratado),
conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 1009002/2025 e em observância
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

Ld. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas
vicinais no município de Davinópolis - MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
2.2! Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. OTermo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.

2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de execução do presente contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, iniciando no dia 90/0/2000
e tendo por termo final o dia xx/xx/xxxx.
2.2 A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá vigência de até 12 (doze) meses.
2.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificadamente, por meio de simples
apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de
culpa do contratado, previstas neste instrumento.
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3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL

3.1 O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal nº 3001.0801/0001-2024, e estádetalhado no Anexo II do edital, o qual faz parte deste contrato independentemente de transcrição.

4. SUBCONTRATAÇÃO

41 É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram exigidas nascondições de habilitação técnica.
4.2 É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições:
4.2.1 Nos serviços discriminados em orçamento: Cujo BDI reduzido foi aplicado.
4.2.2 Nos serviços discriminados em orçamento cujo-BDI integral foi aplicado, desde que solicitada pelacontratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4.1,
4.2.2.1 No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI.
4.2.3 O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total objeto.43 A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada previamente pelacontratante.
4.4 Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a subcontratada obrigada a apresentar
previamente à autorização, os documentos comprobatórios que comprove sua idoneidade, habilitação jurídica,regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço subcontratado, osquais serão avaliados pela fiscalização.
4.5 Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e a subcontratação
for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por parte do subcontratado.
4.6 A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadasno contrato e no edital.
4.7 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução do objeto da presente
licitação, permanecendo também como corresponsável perante os serviços executados pela subcontratada.
4.8 Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe
realizar a supervisão e coordenação das atividades das subcontratadas, bem como responder perante à contratante
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, inclusive sobre as parcelas subcontratadas.
4.9 Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação serão imputados
exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às sanções contratuais.
4.10 A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de normas, violação de direitos
trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho ou danos a terceiros ocorridos durante a execução do contrato,
não podendo ser imputada à contratante qualquer responsabilidade.
4.11 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro
grau. 3 :

5. PREÇO

Sa O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ xx.xxx,xx (POR EXTENSO), cujos valores unitários se
encontram discriminados na proposta de preços apresentada pela contratada a qual seguem em anexo ao presente
contrato.
5.2 No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a execução do objeto, tais
como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas,
fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento e outros necessári
cumprimento integral do objeto da contratação.
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6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

6.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias úteispara a liquidação da despesa.
6.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação dadespesa.
6.2.1 Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e medidos, conformecronograma físico-financeiro contratual.
6.2.2 Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos.
6.2.3 Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser considerado ocumprimento do avanço das etapas construtiva
contrato. :
6.2.4 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneraçãoorientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários.
6.2.5 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização conforme modelo padrão,contendo os seguintes documentos: planilha de medição editável, planilha de atingimento do cronograma físico-financeiro, relação de funcionários do período.

a físico-financeiro, que será peça integrante do

6.2.6 A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da solicitação, sendorecomendável a presença do responsável técnico da Contratada.
6.2.7 A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do objeto.
6.3 Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato.
6.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o incisoIl do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e quando os credores sejam microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor
familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa dentro dos limites do art.3º, inciso Il, da Lei Complementar nº 123/2006, os prazos que trata os itens 6.1 e 6.2 serão reduzidos pela metade.6.5 Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado:
6.5.1 Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados, devidamente atestados
pelo(s) Fiscal(ais) do contrato.
6.5.2 As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente, do Decreto Municipal nº
3001.0801/0001-2024.
6.6 A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Imposto de Renda (IR), da
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
6.6.1 A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas nas
legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante.
6.7 O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporcional ao desenvolvimento
da obra no período analisado, considerando o cronograma apresentado pela contratada como referência e aceito pela
fiscalização. RAL tag. E '
6.8 O prazo para à | quidação Ou pagamento poderá ser prorrogado: em: situação excepcional devidamente
justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar todos os documentos previstos no instrumento
convocatório e/ou no contrato.
6.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata os itens 6.1 e 6.4.
6.10 No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação de falta de
documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o contratado deve ser notificado a proceder
a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que seja sanada a irregularidade.
6.11 Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento
da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem
cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.
6.12 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação
haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem cr
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6.13 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado cláusula de atualização
monetária baseada na média aritmética simples do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Índice Geral de Preços — Disponibilidade Interna (IGP-DI) da
Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso.
6.14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições exigidas para a
habilitação na licitação.
6.14.1 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de pagamento pela
Administração.
6.14.2 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração notificará o fornecedor
contratado para que regularize a sua situação.
6.14.3 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita pela
Administração, pode culminar em rescisão contratual; sem prejuízo da-apuração de responsabilidade e da aplicação de
penalidades cabíveis, observado o contraditório ea ampla def é
6.14.4 É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.15 Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade de reajuste
previstos na Lei nº 14.133/21.

7.. REAJUSTE

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei nº 14.133/2021.
dd: Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante
do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir: 7

SR=S (112 /i0)
R=SR-S
i12 = indice INCC-DI/FGV do 12º més após orçamento.
iO = indice INCC-DI/FGV do més do orçamento.
S = Saldo de contrato após medição referente ao 12º do orçamento conforme cronograma fisico-financeiro.
SR = Saldo reajustado
R=valor do reajuste

73 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos
financeiros do ultimo reajuste. :
74 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer. : ; sind) ia
75 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
tiquente da e

trato e selsiva +Q

ê o êgos —A DS

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
anexos.
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8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste contrato.8.3 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na prestaçãodos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.8.5 Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas doedital.
8.6 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dosserviços.
8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução doobjeto, para efeito de liquidação e Pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto àdimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021.
8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma econdições estabelecidos no presente contrato e no edital.
8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato.
8.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.
8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou denenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.11.1 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 45 dias úteis.
8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de atodo Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.14 Demais obrigações conforme Decreto Municipal nº 3001.0801/0001-2024.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente edital e seus anexos, projetos,
planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e de acordo com as especificações e termos mencionados na
proposta.
9.2 Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em tempo-hábil, de forma a não
impactar no prazo de execução do objeto.
9.3 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas todas as
exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e
previstas na legislação específica, encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas,
para com as quais ficará tinicae exclusivamente responsabilizada. psi d
9.4 Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados é experientes nas suas áreas
de atuação.
9.5 A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável técnico e de qualquer outro
profissional, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e a qualidade do empreendimento,
inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes do Memorial Descritivo, bem como atrasos
parciais do cronograma físico que impliquem prorrogação do prazo final da obra ou que apresentar hábitos de conduta
nociva à boa administração.
9.5.1 A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco) dias úteis após a
comunicação, por escrito, da fiscalização.
9.6 Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização designada pelo Contratante.
9.7 Iniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante no instrumento contratual ou
na Ordem de Serviço.
9.8 Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da Administração e/ou de
terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da execução do objeto da presente licitação.
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9.9 A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais vigentes no país,
bem como responsabilizar-se pela segurança e boa qualidade dos serviços executados e pela sinalização nos locais das
obras, que deverá seguir as normas do trânsito, segurança de terceiros e usuários durante a execução dos serviços.
9.10 Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas.
9.11 Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
utilização sem que exista autorização expressa da contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e
penais cabíveis.
9.12 Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e feriados deverá informar e
apresentar relação de funcionários, com nome e número do RG, que estarão presentes, no mínimo 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência para a fiscalização. , j :
9.13 Para a correta execução do projeto, deverá: sidade de elaboração de projetos, cabe levantar
qualquer medida ou projeto que permita a perfeita execução, utilização e acessibilidade ao equipamento público.
9.14 Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas e afins, para análise e
aprovação, de problemas relacionados à execução do objeto contratado.
9.15 Responder - com aviso de recebimento e por escrito — as Solicitações de Providências, esclarecimentos,
dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
9.16 Responder - com aviso de recebimento e por escrito — as Notificações Extrajudiciais no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis.
9.17 As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção ou atuação emergencial deverão
ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato.
9.18 As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão gerenciador ou órgãos
de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela Contratada sem custo adicional para o Contratante.
9.19 Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as aprovações dos
materiais e serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos de ligações e inspeções.
9.20 Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a fiscalização.
9.21 Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as instruções com ordem,
eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos de segurança estabelecidos, assim como os manter
devidamente uniformizados e identificados durante a execução dos serviços contratados. 5
9.22 A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à contratante, direta ou indiretamente,
decorrentes do não cumprimento das disposições normativas constantes ou referidas no Edital. Para tal, deverá adotar
soluções técnicas que ofereçam segurança e a proteção contra roubos, furtos e vandalismo na execução dos serviços.
9.23 Comunicar. ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.
9.24 Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem anuência prévia da Contratante.
9.25 É a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, em razão do
descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços contratados.
9.26 Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e informações
acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, fornecendo.toda e qualquer orientação que
possa ser dada para acompanhamento é apreciação dos mesmos. ry tiger er”
9.27 Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para o acompanhamento da execução contratual,
informando telefone, local e demais meios de contato deste, bem como para comunicação, por parte do Contratante,
das falhas porventura constatadas na prestação dos serviços.
9.27.1 O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de acompanhamento da execução dos
serviços, o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização.
9.27.2 Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o período de execução do objeto.
9.28 Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais aplicados na execução do objeto em
atendimento às normas técnicas vigentes, projetos, memoriais e especificações técnicas.
9.29 Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira semana de execução do contrato,
sendo imprescindíveis para a primeira medição:
9.29.1 Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela execução dos projetos,
definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o número de registro do profissional no CREA ou
outro conselho regional legalmente habilitado.
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9.29.2 Relação das Subcontratadas se for o caso.
9.29.3 Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa estejavinculada que comprova que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, relativo à execução do objetocontratado, onde deverá constar o nome ea inscrição junto ao CREA/CAU ou de outro conselho regional, legalmentehabilitado, ao qual a empresa esteja vinculada, de todos os responsáveis técnicos.
9.29.3.1 Caso o responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica(empresa Licitante) no momento da licitação, após assinatura do contrato deverá ser apresentada à fiscalização estacertidão atualizada para comprovar que o responsável técnico pela obra também é responsável / quadro técnico pelaempresa durante o prazo de execução do objeto contratado.
9.29.4 Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu quadro societário servidorpúblico da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante.
9.29.5 A substituição de qualquer dos profissionais constantes darelação e integrantes da equipe técnica somentepoderá ocorrer com a prévia anuência do contratante:
9.29.6 Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição, que descreva que tal destino seencontra em conformidade com os princípios, diretrizes e dispositivos previstos na legislação federal, estadual, distritale municipal.
9.29.7 Número da matrícula CNO aberta.
9.30 Instalações e organização de canteiro de obra e administração local:
9.30.1 A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo manter o local da obrae seu entorno limpos, e os materiais em uso e resíduos organizados.
9.30.2 A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à contratante qualquerresponsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra.
9.30.3 Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para acompanhamento da obra e de
mestre de obras ou encarregado geral pela execução. :
9.30.4 Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realização dos serviços, sendo ainda de sua
responsabilidade a guarda dos mesmos.
9.30.5 A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros, indenizações e
demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados acidentados no canteiro.
9.30.6 A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a contratante efetue o
recebimento provisório e posteriormente o recebimento definitivo da mesma, através da fiscalização.
9.30.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente: de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem estar no trabalho.
9.31 Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos (EPI's e EPC's), de acordo
com as normas legais pertinentes, além dos uniformes.
9.32 Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
9.33 Deverá manter em obra:
9.33.1 Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro,
ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada que comprove
que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, além de outros doc tos essenciais para a correta
execução. Relação atualizada de funcionários; ficha de registro, cópia/da carteir. rabalho, cópia de comprovante
dos treinamentos de segurança do trabalho, conforme exigência geral e para trabalhos específicos, de todos os
funcionários, inclusive da(s) subcontratada(s).
9.33.2 Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável.
9.33.2.1 Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os acontecimentos relacionados à
execução do objeto contratado.
9.33.2.2 fiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias para posterior assinatura digital
do responsável técnico.
9.33.3 Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos no edital, sem interrupção,
seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados, os quais n
terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a contratante.
9.33.3.1 Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas baseadas na ev
insuficiência de funcionários relacionados à prestação dos serviços.
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9.34 A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após a conclusão da obra, definido pelo art.618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm responsabilidade objetiva pelos defeitos verificados nestas,devendo repará-los. O início da garantia quinquenal coincide com a data de recebimento definitivo da obra ou serviçopela Administração.
9.35 Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes no Decreto Municipal nº 3001.0801/0001-2024.
9.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro instrumento equivalente, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital (art. 92, XVI, da Lei
nº 14.133/21).
9.37 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.
9.38 Cumprir, durante todo o período de execução-d
com deficiência, para reabilitado da Previdência Socialou para
legislação.
9.39 Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor cadastral do Município,
bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do prazo de vigência.

trato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
rendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

10. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO

10.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.
10.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
10.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
10.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
10.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas.
10.4.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.
10.4.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo
contratado, quando couber.
10.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica encaminhada à
adjudicatária por email, a qual será administrada pela Prefeitura Municipal de Davinópolis, por meio de aplicação em
conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a contratada quando do término do contrato.
10.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
10.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. ie.
10.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
10.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que
for notificada.
10.9.1 O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração.
10.10 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
10.10.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 42, da Lei n.º
14.133/2021).
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10.10.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, suaCaracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa dosinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro art. 20 da Circular Susep nº 662,de 11 de abril de 2022.
10.11 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação deimportâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediantetermo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.
10.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com oobjetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
10.13 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital eneste Contrato.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o artigo 155 eseguintes da Lei Federal nº 14.133/21, será balizada pelas normas estabelecidas neste contrato e no edital.11.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:
11.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato.
11.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
11.2.3 Der causa à inexecução total do contrato.
11.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.
11.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato.
11.2.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato.
11.2.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
11.2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
11.3.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 11.2.2,11.2.3e
11.2.4 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 56, § 42, da Lei nº
14.133, de 2021).
11.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens
11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, bem como nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 858, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma previstaneste contrato.
11.3.4.1 | Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)por dia sobre o valor da parcela inadimplida em caso
de atraso injustificadona execução dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por cento). Após o 30º (trigésimo)
dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, pode: á ocorrer à não aceitação do objeto, de forma
a configurar, nessa hipótese, inexecução total'da obrigação assumida, se Prejuízo da rescisão unilateral da avença; a
partir do 31º (trigésimo primeiro) dia será cabível a multa compensatória.
11.3.4.2  Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado na apresentação, suplementação ou reposição da garantia, até o máximo de 2,0% (dois por cento).
11.3.4.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei nº
14.133/2021.
11.3.5 Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo:
11.3.5.1 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNP): 01.616.269/0001-60



N%NA

xdUE,As A <
ESCUTA——

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

TABELA 1
GRAU CORRESPONDENCIA

1 0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma fisico-financeiro do contrato

2 1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma fisico-financeiro do contrato

3 1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma fisico-financeiro do contrato

4 2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma fisico-financeiro do contrato

5 5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma fisico-financeiro do contrato

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 05
por ocorréncia;

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais; 04

3 Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços contratados, ou deixar de 03
substituir trabalhador quando exigido pela fiscalização, por trabalhador;

4 Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por serviço; 02

5 Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIs/EPCs, por trabalhador; 01

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como especificar detalhadamente os 01
serviços em execução.

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

8 Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do 01
serviço, por trabalhador e por dia;

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 03
reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01

qu Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações do 01
CONTRATADO . .

12 Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros. 03

11.3.6 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
compensatória.
11.3.7 A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato gerador.
11.3.8 A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no Decreto Municipal
nº 3001.0801/0001-2024.
11.3.9 Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico-financeiro, será aplicada multa
moratória em todas as etapas que forem entregues em atraso, sejam elas utilizáveis ou não, respeitado o processo
sancionatório.
11.3.9.1 Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas:
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11.3.9.1.1 Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é passível de utilização pela AdministraçãoMunicipal, independentemente da conclusão das etapas subsequentes do contrato.
11.3.9.1.2 Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo quando concluída, não possibilita a sua utilizaçãopela Administração Municipal, pois ainda depende da execução de etapas futuras para serem transformadas em etapasutilizáveis.
11.3.9.2 Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, a multa será devolvida ao contratado,caso nas etapas subsequentes, antes de concluir a etapa utilizável do contrato, o contratado recupere o atraso,alcançando o prazo inicialmente estabelecido pelo cronograma.
11.4 Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de multa após otrânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa devida.
11.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaçãointegral do dano causado ao contratante (art. 156,898; di n2:14:433/21).
11.6 Antes da aplicação da multa será facultada a def do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmentedevido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestadaou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133/21).
11.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamenteno prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridadecompetente.
11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampladefesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.11.8 Na aplicação das sanções serão considerados:
11.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.
11.8.2 As peculiaridades do caso concreto.
11.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
11.8.4 Os danos que dela provierem para o contratante.
11.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dosórgãos de controle.
11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de licitações econtratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serãoapurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/21).
11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso dodireito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo comrelação de coligação ou controle, de fato ou de direito, como Contratado, observados, em todos os casos, ocontraditório, a ampladefesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21).11.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relátivos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Portal
Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão. (Art. 161, da Lei nº 14.133/21).
11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.13 No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas praticadas durante a
execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos Il e Ill do caput do art. 156 da Leinº 14.133/2021, poderá ser celebrado com a contratada compromisso de ajuste de conduta nos termos do art. 26 do
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942.
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12. CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO

12.1 Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para verificação de pendências,liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do início da execução contratual. (art.92, 82º da lei nº 14.133/21).
12.2 As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais informações pertinentesestão detalhadas no edital e seus anexos que fazem parte deste contrato independentemente de transcrição.
12.3 O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será estabelecido pelocontratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à aprovação do contratante.
12.4 O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma fisico-financeiro mediante
autorização expressa de sua autoridade competente. =~ =~ E
12.5 Atender aos demais critérios de execução contidos no edital.e neste contrato.
13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1 Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei nº 14.133/2023 e pelo Decreto Municipal nº
XXXXXXXXXXXX.
13.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
13.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, desde que justificadamente, por meio de simples apostila, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato. :
13.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
13.4.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas.
13.4.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa. ;
13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.5.2 Aalteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato. -
13.5.2.1 | Sea operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.
13.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.
13.6.3 Indenizações e multas.
13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatóri 131, caput, da Lei n.º 14.133, de
2021). É sedã
13.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV,
da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s) DOTAÇÃO(ÕES)
ORÇAMENTÁRIA(S):

02. PODER EXECUTIVO
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19. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES
15 451 2007 1020 0000 PAVIMENTACAO DE VIAS URBANAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

14.2 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas específicasconsignadas nos orçamentos do Município.

15. DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021,e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código deDefesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos.contratos..

16. ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021,nos moldes do Decreto Municipal nº XXXXXXXXXXXX.
16.2 Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, apostilamento, quantitativa ouqualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura Municipal de Davinópolis, no endereço Rua 5,nº S/N, Centro, em no máximo, 60 (sessenta) dias antes do prazo final de execução do contrato, sob pena doindeferimento de ofício do pedido, bem como sujeito a aplicações de sanções previstas em Lei e edital.
16.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que sefizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizeremnas obras.
16.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos unitários doorçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do contratado, em decorrência deaditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária.
16.5 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e asalterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valorintegral do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.º14.133/21.
16.6 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento nos contratos deempreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não seja possível o Licitante constatar as
eventuais discrepâncias de quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais
casos previstos em lei passíveis de revisão contratual.
16.6.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas variações de
quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o preço global acordado.
16.6.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou superestimativas
relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, desde que os seguintes requisitos sejamatendidos cumulativamente: Ear east wee
16.6.2.1 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os serviços de
materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da Faixa A e Faixa B, cuja somatória
acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo total.
16.6.2.2 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os erros unitários
de quantitativo acima de 10% (dez por cento).
16.6.3 Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato poderá ser aditado se
demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos cumulativamente os seguintes requisitos:
16.6.3.1 | Aalteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado pela
Administração e o valor global contratado.
16.6.3.2 O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, não poderá ser
modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais Licitantes, em ob:
princípios da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
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16.6.3.3 A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) do valor total docontrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites previstos no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.16.6.3.4 | Onovo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quantitativo foi originalmentesubestimado não são compensados por eventuais distorções a maior nos quantitativos de outros serviços quefavoreçam o contratado.
16.6.4 Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais pleitos do contratado paranão redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma excepcionalíssima, desde que preenchidos,cumulativamente, os seguintes requisitos:
16.6.4.1 Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi compensado por outrospreços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que o preço global pactuadorepresenta a justa remuneração da obra, considerando o orçamento de referência da Administração ajustado.16.6.4.2 A alteração do contrato de forma-a reduzir os “quantitativos daquele item inviabilizaria a execuçãocontratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser-reduzido supere a remuneração e as contingências detalhadasna composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os montantes originados de eventuais distorções amaior existentes nos custos obtidos em sistemas referenciais da Administração Pública (efeitos cotação e barganha)que não foram eliminados no processo licitatório.
16.7 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido àprévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação deseus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Leinº 14.133, de 2021).
16.8 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de acréscimos ousupressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo à vigência contratual deveráser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da Lei nº 14.133/2021 para efeitos da conclusãode escopo predefinido.
16.8.1 As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo emitido pela fiscalização,
analisadas e aprovados pelo gestor do contrato.
16.8.2 Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo deverão ser planilhadoscom a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, sujeitos à aprovação da autoridadecompetente do Contratante, após análise do gestor do contrato.
16.8.3 Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser consideradas as reduções ou
acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem sersempre calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem
nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal.
16.8.4 A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui responsabilidade do contratado,
cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, conforme subitem 16.8.1, desde que motivada e justificada por
fatos supervenientes não imputáveis ao contratado.
16.9 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo; na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.
16.9.1 Em caso de alterações na-ordem de execução dos serviços constantes da planilha, desde que o valor da

gente para a referida
etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma físic ja

Aanceiro poderá ser readequado, por
etapa, e mediante parecer favorável do’ fiscal-do contrato, o cronograma físico-
meio de simples apostila a ser anexada a este Contrato. — ae
16.10 Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, deve ser
reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos autorizados pela Lei n.º
14.133/2021.
16.10.1 Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da obra contratada,
prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em cada item.
16.10.2 Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra contratada, mas constem
na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os valores dessa tabela prevalecerão, incluído
o BDI referencial e levando em conta o desconto ofertado na proposta global.
16.10.3 Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra contratada, nem na
tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os preços serão fixados, por meio de pesquisa
de preços no mercado, com no mínimo três cotações, ou através de consulta atualizada aos banc
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pertinentes, e os preços dos serviços a serem contratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelodesconto global ou linear oferecido na proposta do contratado.
16.10.4 A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições deste contrato,dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos setorestécnico ejurídico e da aprovação da autoridade competente.

17. PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no sítio eletrônico do município de Davinópolis.17.2 Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais termosaditivos nos termos da Lei nº 14. 133/21. 2 cs

18. FORO

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução desteTermo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos Os seus termos. E, por estarem justos e contratados,firmam o presente instrumento, decorrente da CONCORRÊNCIA Nº XX/2025, em duas vias de igual teor e forma, paraque produza os seus efeitos de direito.

Davinópolis - MA, xx, de xx de 2026.

Contratante: Contratada:

Nome Nome
Secretaria Representante legal da empresa

Portaria CPF: xxxx
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PORTARIA Nº 217/2025 DE 18 DE MARÇO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA A
SERVIDOR EFETIVO PARA EMISSÃO DE PARECERES
JURÍDICOS NOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO E
CONTRATAÇÃO DIRETA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município e demais normas aplicáveis;

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, que institui o princípio da

segregação de funções no âmbito das contratações públicas;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 144 a 148 do Decreto Municipal nº 001/2024, que regulamenta a

atuação do órgão de assessoramento jurídico específico para licitações e contratações no Município de

Davinópolis;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir celeridade e regularidade jurídica aos procedimentos de

contratação administrativa, sem prejuízo da segurança jurídica e do controle interno;

CONSIDERANDO a existência de servidor efetivo, regularmente investido no cargo de advogado público

municipal, com competência técnica e legal para desempenhar a função de emissão de pareceres jurídicos;

RESOLVE:

Art. 1º Delegar ao servidor ELIAS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Advogado, a atribuição de

emitir pareceres jurídicos nos processos de licitação, contratação direta por dispensa € inexigibilidade,

convênios, termos de adesão e demais ajustes administrativos, no âmbito da Administração Direta do Poder

Executivo Municipal.
:

Art. 2º Os pareceres jurídicos emitidos pelo servidor delegado deverão observar os princípios da legalidade,

moralidade, publicidade, eficiência-e demais normas pertinentes, sendo considerados como manifestação

oficial do órgão jurídico especializado em contratações públicas, nos termos do Decreto Municipal nº

001/2024.

Art. 3º As despesas decorrentes-da presente delegação correrão à conta da dotação orçamentária própria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos imediatos.

Publique-se, registre-se e cumpre-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, ao

décimo oitavo dia do mês de março de 2025.

LIMA:33626200353 EE
JOSÉ GONÇALVES LIMA

Prefeito do Município de Davinópolis MA

serszessor
vento 20780
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PORTARIA Nº 449/2025 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, TRÂNSITO E
TRANSPORTE E DÁ JVUTRAS'
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO
MARANHÃO, JOSÉ GONÇALVES LIMA, no uso da atribuição que lhe confere

o art. 80 caput. inciso VI. da Lei Orgânica.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear FRANCISCO FLÁVIO SILVA COSTA para o cargo de

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRÂNSITO E

TRANSPORTE.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.

EARBINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE DAVINOPDLIS, Estado de
Maranhão, aos 06 dias do mês de novembro de 2025.

JOSÉ GONÇALVES LIMA - .
Prefeito do Municipie-de Davinópolis MA
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PORTARIA Nº 306/2025 DE 11 DE JUNHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
DESTE MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ GONÇALVES LIMA, Prefeito Municipal de Davinópolis, Estado do Maranhão,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 80 caput, inciso VI da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art.lº Nomear WAGNER DOS REIS SILVA para o Cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DESTE
MUNICÍPIO.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO
MARANHÃO, ao décimo primeiro dia do més de junho de 2025.
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Prefeito do Município de Davinópolis MA
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PORTARIA Nº 343/2025 DE 16 DE JULHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA
DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE
COMPRAS E LICITAÇÕES DA
SECRETARIA DE FINANÇAS E GESTÃO
ORÇAMENTÁRIA DESTE MUNICÍPIO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições legais que lhe confere o art. 80, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1°- Nomear THAMYLLA BRUNA MENDONÇA SILVA para o cargo de
DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES DA
SECRETARIA DE FINANÇAS E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA DESTE
MUNICÍPIO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO
MARANHÃO ao décimo sexto dia do mês de julho de 2025.

JOSE GONCALVES 2352 SSNs,
LIMA:33626200353 minimo,

JOSÉ GONÇALVES LIMA
Prefeito do Município de Davinópolis MA
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GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 01.616.269/0001-60

PORTARIA Nº. 011/2025 DE 01 DE JANEIRO DE 2025..

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS E GESTÃO
ORÇAMENTÁRIA DESTE MUNICIPIO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, Estado do
Maranhão, JOSE GONCALVES LIMA no uso da atribuição que lhe confere o art.
80 caput, inciso VI da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear ANA PAULA SILVA LIMA, para o cargo de
SECRETÁRIA DE FINANÇAS.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DAYINOPOLIS,
Estado do Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de oz

JOSE GONCALVE
Prefeito Municipal



WA,
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 01.616.269/0001-60

PORTARIA Nº 241/2025 DE 03 DE ABRIL DE 2025.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE AGENTE DE
CONTRATAÇÃO PARA CONDUÇÃO DE
PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, EQUIPE DE
APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DAVENOPOLIS, no uso das atribuições que lhe conferem o

art. 80, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e o disposto no Decreto Municipal nº 001/2024 e

na Lei Federal n.º 14.133/21,

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso LX, da Lei nº 14.133/2021 e o art; 7º do Decreto

Municipal nº 001/2024 definem Agente de Contratação como a pessoa designada para conduzir e

acompanhar todos os atos do procedimento licitatório:

CONSIDERANDO a necessidade de garantir suporte técnico, administrativo e operacional ao

Agente de Contratação, mediante constituição de Equipe de Apoio, conforme previsão legal e

regulamentar;

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o servidor WALDEIR PINHEIRO COSTA, Matrícula nº 1551-1,

AUXILIAR ADMINISTRATIVO, como AGENTE DE CONTRATAÇÃO, com as atribuições

de tomar decisões, dar impulso ao procedimento licitatório, analisar documentos, julgar

habilitações e propostas, e praticar todos os atos necessários até a homologação do certame

Parágrafo único. Fica o Agente de Contratação designado para atuar como Pregoeiro nos processos

de pregão, nos termos do art. 7º do Decreto Municipal nº 001/2024.

Art. 2º. Ficam designados os seguintes servidores para compor a Equipe de Apoio ao Agente de

Contratação:

I— MARIA ODILIA RABELO DOS ANJOS, Cargo: Professora de Educação Física.

| - JOSÉ ARIVAN MOURA SOUSA, Cargo: Professor.

Parágrafo único. Compete à Equipe de Apoio prestar assessoramento técnico, administrativo ¢

operacional ao Agente de Contratação, conforme previsto nos art. 8º, 81º

bem como no Decreto Municipal nº 001/2024.



se

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 01.616.269/0001-60

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta da dotação orçamentária
própria.

Art.5° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. revogando as disposições em
contrário.

Publique-se, registre-se e cumpre-se,

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO
MARANHÃO ao terceiro dia do mês de abril de 2025.

JOSE GONCALVE SEEC o
LIMA:33626200353 Smam

JOSÉ GONÇALVES LIMA
Prefeito do Município de Davinópolis MA
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PARECER JURIDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1009002/2025
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA — TIPO - MENOR PREÇO GLOBALÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃOSERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DEDAVINÓPOLIS/MA.
VALOR ESTIMADO: 958.000,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO MIL REAIS).

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DELICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. REGULARIDADE DE PROCESSO DELICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, ART. 6º, XXXVIII;ART. 28, Il; e art.29, todos da LEI FEDERAL Nº 14. 133/2021. RECOMENDAÇÕES NECESSÁRIAS.
1. - RELATÓRIO

Trata-se, evidentemente, de procedimento administrativo, para fins de contatação deempresa especializada em serviços de engenharia para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DEMANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DEDAVINOPOLIS/MA; autuado sob nº 1009002/2025; mediante licitação pública, na modalidade

A Lei nº 14.133/2021, estabelece que a fase preparatória do processo licitatório deveser caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual,sempre que elaborado, de que trata o inciso VII do caput do art.12 da referida lei, e com as leisorçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão quepodem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art.18, incisos | a XI, do mencionadodiploma legal.

Impende ressaltar que o dispositivo mencionado é complementado pelo seu parágrafoprimeiro, que trata dos elementos do Estudo Técnico Preliminar. De maneira mais ampla, oplanejamento da contratação envolve a investigação da própria necessidade administrativa, buscandocompreender os fundamentos que justificam a requisição administrativa, para melhor embasar a decisãoda contratação.

Referido procedimento encontra-se, formalizado e instruído com os seguintesdocumentos juntados (fis. 001 a 192), necessários à presente análise.

a) Portarias de Designações dos Agentes de contratação e respectiva Equipe deapoio, com a respectiva publicação oficial:
b) Autorização de elaboração de Estudo Técnico;
c) Despacho cotação de ETP;
d) Cotação de preços;
e) Estudo Técnico Preliminar — ETP
f) Risco Mapeado;
9) Autuação de Processo Administrativo;
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ESTADO DO MARANHAO
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h) Documento de Formalização de Demanda — DFD;i) Solicitação de dotação orçamentária;
j) Informação da dotação orçamentária;
k) Despacho para Autorização e aprovação;
|) Termo de autuação do processo de contratação (pregão eletrônico).m) Despacho para aprovação de minuta do edital; .n) Minuta de edital (anexos: Termo de Referência, Modelo de proposta de preços,projeto de Referência e Termo de contrato).

O presente processo administrativo de contratação foi devidamente encaminhado aesta Assessoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos elencados pelo artigo 53 da Lei Federal nº14.133/21, tendo como escopo assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade dosatos administrativos na fase preparatória do presente processo administrativo, que tem por finalidade acontratação de empresa especializada em engenharia para execução de serviços de manutenção erecuperação de estradas vicinais no âmbito do Município de Davinópolis/MA.

É o sucinto relatório.

Passa-se, à apreciação.

1.1 - DA APRECIAÇÃO JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem por objetivo assistir a autoridade assessoradano controle prévio de legalidade do procedimento, conforme previsto no artigo 53, | e Il, da Lei nº14.133/2021.

Art.53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão deassessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análisejurídica da contratação.
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico daAdministração deverá:
| — Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição deprioridade:
Il — Redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clarae objetiva, com a apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dospressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica.

Vê-se, portanto do mencionado dispositivo legal, que o controle prévio de legalidadese dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,em função disso os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou deconveniência e oportunidade.

Por fim, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem carátervinculativo, mas em prol da segurança jurídica da própria autoridade que lhe é conferida por lei, avaliare acatar, ou não, tais observações. Todavia, as questões relacionadas à legalidade serão apontadasobjetivando a sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos seráde responsabilidade exclusiva da Administração.
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1.2 DA FASE PREPARATORIA

A Lei Federal n° 14.133/2021, estabelece que a fase preparatória do processo
licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se, com o plano de contratação anual,
sempre que elaborado, de que trata o inciso VII do Caput do art.12 da referida norma, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que
podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art.18 da referida Lei.

O artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, elenca providências e documentos que devem
instruir a fase de planejamento, a seguir transcrito:

que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas e,mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
| — A descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

Preliminar que caracterize O interesse público envolvido;

V-A elaboração do edital de licitação;
VI- A elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constaráobrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - O regime de fornecimento de bens, de Prestação de serviços ou de execução de
obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

Vill — A modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa eadequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para fins de seleção da propostaapta a gerar resultados de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, considerado todo0 ciclo de vida do objeto;

X-A análise dos riscos que possam comprometer o sucessoda licitação e a boa execução contratual;
Prefeitura Municipal de Davinópolis-MaA| CNPJ:01.616.269/0001;)5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
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Xl —A motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado
o art.24 desta Lei.

O referido dispositivo é complementado ainda pelo seu parágrafo primeiro, que trata
dos elementos do Estudo Técnico Preliminar, documento que embasa e integra a fase de planejamentodas contratações públicas e tem o Objetivo de demonstrar a real necessidade da contratação, analisar
a viabilidade técnica de implementá-la, bem como instruir o arcabouço básico Para a elaboração do
termo de Referência ou Projeto Básico.

1.3- DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
O art. 6°, inc. XX da Lei 14.133/2021 conceitua o estudo técnico preliminar da seguinte forma:

documento constitutivo da primeira etapa do Planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem
elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

Por sua vez, o art. 18, 8 1º, estipula os elementos que devem constar no estudo técnico
preliminar, sendo que o § 2º prevê os elementos indispensáveis, passando doravante a verificação correlata do
ETP sob apreço:

| - Descrição da necessidade da contratação, considerado O problema a ser resolvido sob a
Perspectiva do interesse público;

e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a
Possibilitar economia de escala;

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu Sigilo até a conclusão da licitação;

VIII - justificativas Para O parcelamento ou não da contratação:
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da

necessidade a que se destina;

No presente caso, à luz do art. 6º, inc. XXI, alínea “a”, o objeto contratado é Caracterizado como
serviços comuns, razão pela qual evidencia-se que o ETP sob análise, encontra-se em conformidade com as
exigências legalmente estabelecidas.

1.4 DO TERMO DE REFERÊNCIA
O art. 6º, inc. XXIII, conceitua o termo de referência como documento necessário para a

contratação de bens e serviços, que deve conter Os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o

Caso, a possibilidade de sua prorrogação;
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b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das Partes que não contiverem
informações sigilosas;

C) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto (item 5);

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada
e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

9) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

j) adequação orçamentária;

No presente processo, conforme acima exposto, o Termo de Referência elaborado contempla
as exigências legais, Supramencionadas de forma satisfatória.

1.5 DA MINUTA DO EDITAL

O artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, trata dos requisitos a Serem observados por ocasião da
elaboração da minuta do Edital, tendo seu § 1° expressamente autorizado a utilização de minutas padronizadas,
nas situações em que o objeto assim permitir.

Importante observar que O art.18, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, exige que a fase
Preparatória seja instruída com motivação Circunstanciada das condições do edital, tais como:

1) Justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de
maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira;

Il) Justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das Propostas técnicas, nas licitações
com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço;

Ill) Justificativa das regras pertinentes a participação de empresas em consórcio.A motivação, a justificativa, a indicação das parcelas de maior relevancia/valor, requisitos de
qualificação econômico-financei , Crieira, critérios de pontuação, julgamento das propostas e participação ou não de
consórcio, exigidos Pelo artigo 18, inc. IX, da mencionada lei constam no processo.

Verifica-se, ainda, que a minuta do edital do Presente processo licitatório estabelece a
modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo Concorrência em sua forma eletrônica, o que
Se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens e serviços especiais,
com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição Objetiva atendendo o disposto nos incisos XIV e
XXXVIII, do artigo 6º da lei nº 14. 133/2021.
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Foram ainda inseridas na minuta do edital as prerrogativas das microempresas, empresas dePequeno porte microempreendedores individuais nos termos constantes da lei complementar Federal nº 123/2006,e suas alterações, para fins de regência da contratação em curso.

Constata-se, portanto, que a presente minuta juntada no presente procedimento reúne cláusulase condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

1.6 DA MINUTA DE TERMO DO CONTRATO

Em função da especialidade do objeto e serviço contratado, não se tratar de serviço contínuo esim um contrato por escopo, cuja entrega é predeterminada com a entrega do serviço ou da obra, se faz necessárioque o presente acordo uma vez firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, tendo em vista não seenquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, nos termos do artigo 95 da Lei nº14.133/2021.

O art. 89 da Lei 14.133/21 preconiza que os contratos deverão estabelecer com clareza eprecisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e asresponsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital de licitação e os da proposta vencedoraou com os termos do ato que autorizou a contratação direta e os da respectiva proposta.
Em função disso, o artigo 92 e incisos do referido diploma legal, estabelece as cláusulas quesão necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
| - O objeto e seus elementos característicos;

Il - A vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiverautorizado a contratação direta e à respectiva proposta

Ill - a legislação aplicável a execução do contrato, inclusive quanto aos casos
IV-o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - 0 preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade doreajustamento de precos e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações ea do efetivo pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o Caso, e 0 prazo para liquidação epara pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimentodefinitivo, quando for o caso;

Mill - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcionalprogramática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X-o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,quando for o caso;
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XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das
multas e suas bases de cálculo;

.

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,
ou para a qualificação, na contratação direta;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados Os requisitos definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se, com as cláusulas mínimas devidamente amparadas
na Lei nº 14.133/2021, inclusive a que estabelece a aferição de riscos aparentes para a Administração Pública.

Conclui-se, que a fase preparatória do Presente procedimento, seguiu os trâmites legais da Lei
nº 14.133/2021.

1.7 DA PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRATO

Contratações públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal
ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do Ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário
de grande circulação, conforme determinam os artigos 54, caput e 81º, e art.94 da Lei nº 14.133/2021.

Como exigência legal de publicidade, se exige ainda que, após a homologação do processo
licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contatações Públicas (PNCP) dos documentos
elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e Seus anexos, conforme determina
o art.54, § 3º, da Lei n° 14.133/2021.

Recomendo, Portanto, a fiel observancia da ampla publicidade do Edital e demais documentos
elaborados na fase preparatória que não tenham integrado o edital e seus anexos, em observância as exigências
legais acima expressas.
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1.8 DAS VEDAÇÕES

A Lei Federal nº 14. 133/2021, em seu artigo 9º veda expressamente que o agente público admita,
preveja, inclua ou tolere qualquer tipo de restrição que comprometa ou fruste o Caráter competitivo do processo
licitatório, inclusive nos Casos de sociedade Cooperativas e consórcios.

É vedado ainda, pela Lei de licitação o estabelecimento de preferências ou distinções em razão
da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes ou, ainda, a inclusão de regras que sejam impertinentes ou
irrelevantes Para o objeto específico do contrato; vedando-se, ainda, opor resistências injustificada ao andamento
dos processos, e, indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição
expressa em Lei.

Recomendo a integral Observancias do art 9º da Lei Federal nº 14.133/2021.. 19. DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DO OBJETO PELA MODALIDADE
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

O presente Processo administrativo de contração deverá ser realizado na modalidade
Concorrência, na forma eletrônica, previsto no art.6º, inciso XXXVIII, da Lei Federal nº 14.133/2021; que

Art.6º Para os fins desta lei, consideram-se:[...]
VIII — CONCORRÊNCIA: modalidade de licitação para contratação de bens e

Serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento
poderá ser: a) menor Preço; b) melhor técnica ou conteúdo artístico; C) técnica e Preço; d) maior retorno
econômico; e, €) maior desconto.

Da mesma norma legal, precisamente do artigo 29, extrai-se que a modalidade
Concorréncia segue o rito procedimental a que se refere o art.17 da Lei de Licitação.

a por preço global, justamente em face do objeto da licitação se tratar dengenharia a ser executado no âmbito do Município de Davinópolis/MA;
obedecendo assim, determinações da Lei Federal nº 14.1 33/2021. .

Dessa forma, a contratação na modalidade concorrência na forma eletrônica preenche os
requisitos da Lei de licitações.

1.10 — FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PRESENTE PARECER JURÍDICO.
Como dito antes, a finalidade do Presente parecer jurídico é orientar juridicamente a

autoridade assessorada no controle prévio de legalidade (art.53, le Il, da Lei nº 14. 133/21)
E preciso esclarecer que esta análise jurídica:
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b) Não se confunde com auditoria quanto à competência de cada agente público, paraa prática de atos administrativos.

1.11 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

O presente processo administrativo de contratação, prevê em seu Edital, o critério de
julgamento por PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS especiais, por escopo, e empreitada POR PREÇOGLOBAL, em face disso, a empresa contratada deverá ofertar os serviços previstos no TERMO DEREFERÊNCIA em sua totalidade, em obediência ao dispositivo do Art.33, |, da Lei nº 14.133/2021.

atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no Edital de Licitação, em estrita observânciado art.34 da Lei nº 14.133/2021.

basilares da gestão da coisa pública”. (Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas:Lei 14.133/2021, - São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021, p.473).
No presente processo licitatório, a modalidade da licitação sugerida é a de concorrência,portanto, o critério selecionado está de conformidade com a norma regente.
Cabe ainda observar, ainda, que o Edital segue a tabela de preços praticada no mercado,conforme consulta realizada pelo Setor competente, a qual deverá ser observada durante a vigência doprocesso licitatório, a teor do artigo 82, V da Lei nº 14.133/2021.

Em função disso, deverão os interessados observar os Prazos para a apresentação depropostas e os lances previstos tanto no Edital, quanto no artigo 55 da Lei nº 1 4.133/2021.
1.12- DA ADEQUAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO
Levando-se, em consideração que o objeto e a justificativa apresentados no Termo deReferência, e no Estudo Técnico Preliminar, além da minuta do Edital, todos anexados ao presente

processo administrativo, tem-se, que o presente Processo administrativo, se faz adequadamente
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condições de participação dos interessados no certame, além dos esclarecimentos operacionais ao
isonômico andamento da disputa.

1.13 CONCLUSÃO

de oportunidade e conveniência do ajuste, Opina-se, pela PossibilidaPresente processo administrativo, nº 1009002/2025, que tem por finespecializada em engenharia, para execução de serviços de manutvicinais, no Município de Davinópolis/MA.

É o parecer, smij.

Davinópolis/MA, 21 de janeiro de 2026.

Eu SANTOS / -Procurador Mun. Davinópolis/MA
OAB-MA, 3.977
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AVISO DE LICITACAO
MODALIDADE CONCORRENCIA ELETRONICO

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, por meio do Agente de Contratação, tornapúblico, para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na Modalidade
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA de nº 003/2026, do tipo Menor Preço Global, visando a
Contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de
Davinópolis - MA, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis.

Data da Sessão: 23/02/2026
Horário: 09h00min (horário de Brasília)
Locais para divulgações:
Portal de Compras Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/Portal da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, http://www .davinopolis.ma.gov.br/UASG: XXXXXXX

Davinópolis-MA, 27 janeiro de 2026.

\Aaldoiy- 7 hein fa) Cod,
WALDEIR PINHEIRO COSTA

Agente de Contratação

Portaria Nº 241/2025
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EDITAL Nº 003/2026
Processo Administrativo nº 1009002/2025

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, por intermédio da Secretária Municipal de Finanças e Gestão Orçamentária,
designada pela Portaria 011/2025, GAB.PREF, em, conformidade. com.o art. 12, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação na modalidade Concorrência, do tipo Menor Preço Global, visando à Contratação
de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis - MA, nos termos da Lei
nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis.

Data da Sessão: 23/02/2026
Horário: 09h00min (horário de Brasília)
Locais para divulgações; Portal Nacional de Compras Públicas, (PNCP), http://.gov.br/pncp/pt-br
Portal de Compras do Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
Portal da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, http://www.davinópolis.ma.gov.br/
UASG: XXXXXXX

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no
município de Davinópolis - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação
e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à
data prevista para recebimento das propostas.

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. ~

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123 de 2006, e do Decreto
n.º 8.538, de 2015.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:
2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;
2.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para rec

e responder administrativa ou judicialmente;
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2.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versarsobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;2.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cincopor cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou-subcontratado, quando a licitação versar sobre serviçosou fornecimento de bens a ela necessários; E E o é2.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação emdecorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil comdirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue nafiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral oupor afinidade, até o terceiro grau;
2.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,concorrendo entre si;
2.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenadajudicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçõesanálogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ouentidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercícioou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º daLei nº 14.133, de 2021.

2.9. O impedimento de que trata o item 2.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa,física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controladaou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica dolicitante.

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem ositens 2.7.4 e 2.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitaçãoou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.11. Equiparam-se aos autores do Projeto as empresas integrantes do mesmo grupi é

2.12. O disposto nos itens 2.7.4 e 2.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo docontratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo,nos demais regimes de execução.

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agênciaoficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou dacontrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas poressas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

2.14. A vedação de que trata o item 2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade deintegrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que presteassessoria técnica.

3. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO

3.1. O orçamento estimado da presente contratação será de caráter sigiloso.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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4.1. Na presente licitação, a fase de apresentação de propostas e lances, antecederá a fase de habilitação.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme ocritério de julgamento adotado neste Edital, até a data e-o.horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, naforma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com oPreço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a propostaapresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados naConstituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos deajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos dehabilitação definidos no instrumento convocatório;
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabálho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV doart. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal;
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de Cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpreOs requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverádeclarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da LeiComplementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas eempres: no porte, a assinalaçãodo campo “não” apenas produzirá o efeito. de o licitante não ter direito ao ti orecido previsto na LeiComplementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementarnº 123, de 2006, a pessoa jurídica:
4.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
4.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;
4.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que recebatratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta globalultrapasse o limite de que trata o inciso Il do art. 3º da referida lei;
4.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pelaLei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art.
3º da referida lei;
4.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que areceita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
4.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
4.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;
4.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econô
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora És
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitaliz a
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previdência complementar;
4.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenhaocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
4.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.
4.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, -com.o contratante do serviço, relação de pessoalidade,subordinação e habitualidade.

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133de 2021, e neste Edital.

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases deapresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,até a abertura da sessão pública.

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelolicitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocadosPara apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimoou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto emrelação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e ointervalo de que trata o subitem acima.

4.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.12 possuirácaráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo serdisponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. :

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico duranteO processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância demensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:5.1.1. Valor expresso em Reais (R$).

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabj
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qu de:
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das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a,qualquer tempo, por documentos de EscrituraçãoFiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP -e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores àapresentação da proposta, ou por outro meio hábil. -

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte ospercentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributaçãopelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, emconformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso deexecutar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensíliosnecessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,sua substituição. -

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicasfederais, quando participarem de licitações públicas;

5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas daUnião e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidasnecessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentespúblicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao-erário, caso verificada a ocorrência desuperfaturamento por.sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, nadata, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão e oslicitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistemaeletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
estabelecidas no Edital.
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediáriosquanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registrono sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado.

6.11. No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam lances públicos e sucessivos, com lancefinal e fechado.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema.

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valormais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado ematé cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.3. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por oferecer melhor lance.6.11.4. Não havendo. pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhoreslances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordemcrescente de valores.
6.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício daetapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lancefinal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.6.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo aordem crescente de valores.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lanceregistrado, vedada a identificação do licitante. &

6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitivado Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo superiora dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicaçãodo fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vezencerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos 881º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.0
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo àcomparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentadapelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até 10% (dez por cento) serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.18.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma últi
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minuto
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pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de Pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazoestabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontremnaquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazoestabelecido no subitem anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que seencontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifiqueaquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.18.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequenoporte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a AdministraçãoPública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresade pequeno porte.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 daLei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo àclassificação;
6.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizadosregistros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023;
6.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto nº 12.304, de 2024.

6.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestadospor:
6.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da AdministraçãoPública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no territóriodo Estado em que este se localize;
6.21.2. empresas brasileiras;
6.21.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.4. empresas que comprovem à prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá porsorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.
6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociarcondições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
6.23.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dosdocumentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.23.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçã
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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6.24. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento daproposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamenteclassificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:7.1.1. SICAF;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União.

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNP) da empresa licitante.7.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992 , também ocorrerá no nome e no CPF dosócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente deContratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório deOcorrências Impeditivas Indiretas.
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentreoutros.
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecidoàs ME/EPPs , o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente deContratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e àcompatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observadoo disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.6.1. contiver vícios insanáveis; ¥ ] é!7.6.2. não obedecer às especificações técnicas-contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;7.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.6.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência.
7.6.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquentapor cento) do valor orçado pela Administração.

7.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Agente deContratação/Comissão, que comprove:
7.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade esobrepreço considerará o seguinte:
7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, contrataçã EME o;integrada ou contratação integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global e; Kfádo; =7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela supera fs do,yalor,

ait2 FilsSS,
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global estimado.
7.9.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequiveis as Propostas cujos valores foreminferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime deexecução.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preco; ou em caso da necessidade de esclarecimentoscomplementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários pormeio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeirolugar será convocado Para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor finalda sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração,por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaboradopela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais(Es), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preçosunitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semiintegrada-e contrataçãointegrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizarexcepcional aditamento posterior do contrato.

7.11.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contidana faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectivacomprovação de exequibilidade;
7.11.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração comoreferência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso nãoestejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

7.11.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada,visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderáser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de Contratação/Comissão, desde que não haja majoraçãodo preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos. os custos'da contratação;

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da Planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostose contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida amanifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegurea execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deveráapresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.

7.15. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeirolugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliaçãodas amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente deContratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta dolicitante será recusada.

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro “Classificado não for(em) aceita(s), oAgente deContratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-ácom a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificaçõesconstantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade dolicitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº14.133, de 2021.
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderáser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitaçãoserão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura docontrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outroque venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita pormeio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quandoexigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro.cadastral emitido por órgão
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto'na Lei nº 14.133, de 2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre asexigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a
lei expressamente o exigir.
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junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dosregistros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
8.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sitios eletrônicos Oficiais de órgãos e entidades emissoresde certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.12.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes

73, de 30 de setembro de 2022.
8.12.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio dosistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente deContratação/Comissão.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitantevencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, emqualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação antecederas fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorreráem relação a todos os licitantes.

8.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.12.2, poderá ser admitida, mediante decisãofundamentada do Agente de Contratação/Comissão, a apresentação de novos documentos de habilitação ou acomplementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até horas , para:8.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época daabertura do certame;
8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;8.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;8.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidadecujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

8.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida aolicitante, implicando sua inabilitação. ;

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que nãoalterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata eacessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, oAgente deContratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até aapuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja propostaatenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somenteserá exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº8.538/2015).

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento ejá tiver sido encerrada, não caberá exclusãopor motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o jul

Drafais cn RA,
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9. DO TERMO DE CONTRATO

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outroinstrumento equivalente

9.2. O adjudicatário terá o prazo de dias úteis, contadós a partir da-data de sua convocação, para assinar o termo decontrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstasneste Edital.

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo deContrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá:
a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que sejaassinado e devolvido no prazo de dias Úteis, a contar da data de seu recebimento;b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até dias úteis; ouc) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de dias úteis para resposta após recebimento da notificação pelaAdministração.

9.4. Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatárioe aceita pela Administração. E

9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

9.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não Quitadosdo Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital,que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
9.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, àanulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçã lavratura da ata.0.0

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação dolicitante:
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata dehabilitação ou inabilitação;
10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo paraapresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderáreconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridadesuperior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
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da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementosindispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenhadecisão final da autoridade competente. E

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida Para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sidosolicitado pelo/a Agente de Contratação/Comissão/a durante o certame;
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especialquando:
11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentrodo prazo de validade de sua proposta;
11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar oinstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante alicitação
11.1.6. fraudar a licitação;
11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em'especial quando:11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.8. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação É
11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ouadjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
11.2.1. advertência;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçãoou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãosde controle.

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de dias Úteis, a contar da comunicação oficial.
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11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do contratolicitado.
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7,11.1.8e 11.1.9, a multa será de 15% a 30% dovalor do contrato licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e-contratar e declaração de inidoneidade para licitar oucontratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadoda data de sua intimação.

11.7. A sanção de impedimento de licitar e Contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infraçõesadministrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade maisBrave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do entefederativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, emdecorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8e 11.1.9, bem como pelas infraçõesadministrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, que justifiguem a imposição de penalidade mais graveque a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará.o prazo previsto no art. 156, 858, da Lein.º14.133, de 2021.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirarO instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.4, caracterizará odescumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de propostaem favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzidoPor comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará0 licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentardefesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência; multa e impedimentode licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisãorecorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação àautoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimentodos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até quesobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integraldos danos causados.

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamentepara os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF,11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerad (de so EMcontínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente xviadas. oe N
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12. DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis-antes-da data da abertura do certame.
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até3 (três) dias úteis, limitado ao último dia Util anterior à data da abertura do certame.12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios:
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente deContratação/Comissão, nos autos do processo de licitação.

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na datamarcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horárioanteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre osinteressados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e asegurança da contratação.

sipropostas € a Administração não
ução ou do resultado do processo

13.6. Os licitantes assumem todos'os custos de preparação e apresentação de s
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da co
licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dovencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que sejapossível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,prevalecerá as deste Edital.

mor
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13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), Portalde Compras Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e endereçoeletrônico: cpl.davinopolis.maranhao (gmail.com.

14.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos,
14.1.1. ANEXO | - Mapa de Risco ,
14.1.2. ANEXO II — Estudo Técnico Preliminar;
14.1.3. ANEXO Ill — Termo de Referência;
14,1.4. ANEXO IV — Projeto;
14.1.5. ANEXO V — Minuta do Contrato;

seguintes anexos:

Davinópolis/MA, 27 janeiro de 2026

Secretário My Wdministração e Planejamento
a Nº 306/2025



4q°aod

eu”

jo

OUIAPP'MMM

lseug

‘opyuesey

'sijodouineg

“01189

‘N/S

su

“Geny

09-1000/692'9T9'TO

:fdND|

VW

-

siodouineg

ap

[edn1unw

eunyajaig

o

:Jaapsuodsay

!

:eDUSdUpUo)

ap

0g5y

“(IT

“59

“Uy)

odsudasgos

Pp

odsiy

7

“ES

“Uy)

opsejenuos]

P

Opuemsniy

'sjannbaxouy

no

saJoliadns|

PIUSWEISSjIUEW

sajueyo!|

ap

seysodoJg

“T

anesuodsay

:BAJUDADdUdOBS

*(J@AINbaxau!

jego|S

o5aid

no

SOLPyUN

SUS

Wa

OSasdaiqos)

exieg

()

epa

(x)

euv

()

ened

()

ePAW

(xX)

PHY

(eso

©

wos

janjedwosu

opewjsa

oyuawesic

20

OOSIY

‘(o€

§'8T

“Uv)

sopeyjerap|

stew

soyafoid

opuesuadsip

“ooseg

Ojafoig

no

Buguajay

ap!

Owual

Wa

eye

Jas

e1apod

opseayioadsa

e

‘saguped

ap

oeSiaje

esed|

lozinfeid

saanoy

ogu

as

‘elleyuasua

ap

sunwod

sodivias

a

seiqo

w3

“Z|

“(AXX

“59

"Uv)

03sno

opOpseljene

ea

PIjUD9]

apep:

qeia

e

Opueingasse|

“ego

E

JeuolsuaWIp

a

4jujjap

esed

epenbape

ogsia1d

woo'sajua

ns]

9

SOLJPSSS39U

SojUaWA|a

So

eyUa}u0D

031Seq

oyafoid

o

anb

aqjueJes

“T

‘1aAesuodsay

“epugBUguo?

ap

og5y|

:jaaesuodsay

:PAQUIADId085y

‘(eT

§“pzt

uv)

apepigesuodsas

ap

oeseinde

wefasua

anb

seyjey

“€

‘oujaoueuy!

-O3!WUQUODa

Olq)|Inbasap

Je!9ua30d)

tu

szz'0E

so

lopuesad

‘soysno

ap

oquaune

a

slejaueysqns

exieg

()

eIpaW

()

erty

(

X)}

exieg()

elpaw

(x)

envy()jesed

SOPeuo|suaWUIp

jetu

Wageuajdessa}

no

oyjeoseo

ap

songejguenh)

es

ojajdwosuj

no

93U9128Q

OAIINIaXxzZ/O2Seg

Ojafodg

‘TO

ODsIY

“SZT

"UV

awojuod

‘(je!D1u1

HOIEA

OP%SZ)

sleda]

say]

so

opueyadsas

Yoesesaqjeeed

OAIMPY

OWA

|
JaAOWOId

‘Z

“(ST

op5ejze4]U0D

§‘yZT

Mv)

souep

SOP

Ojuaw|d1essai

Jeosnajep

OJuawelaue|g

ap

adinb3|

9

091U99}

jaAesuodsay

op

apepijigesuodsal

esende

‘ojafoid

ap

eyjey

9P

aJua11029p

as

'T

0324]U09

OP

[2914

à

JolJadns

apepyoyny

Sosey

z

ojeguoo

ou

senyegugis

Slelsjejun

sagseayipow

ap

apepissodaN

“7

oueg

os

OL)vdiAI

|

3avaniavaoud

ogÍeJeuo)

ep

ojuawefaueld

:|

JSVA

(eueyuagug

apsodinas

a

SeJJO)

VIA

-

sijodouineg

ap

oldpIun

ou

sieupia

sepeijsa

ap

oedesadnaad

a

oesuaynuew

esed

esasduua

apopáejeuo)

:oBônjos

-

ojafo1g

op

WON

(Tzoz/EETHTT

Eoperdepy

/

Aj

oxauy

-

LT/SO

ot

diN/SI93S

eAeWON

ogónusu|)

SOISINIA

VdVIN

SMOdONIAVA

3d

IVADINNIA

VAN

LIIAINA

OVHNVIVIA

Od

Oavisa

Boe

wr

S3997



Aq’AOS

eWsI|OdOUIAEp

MMM

lIsesg‘opyuereW

'sijodouineg

‘oujuaz

‘N/S

au

“Geny

09-1000/692'9T9'T0

‘fdNO

|

VIA

—

siodguineg

ap

jedisiuny

esnyajaig

r—

Jouadns

apepuoyny

@

OPÍeIeNuo)

ep

ojuawefaueld

ap

adinbg

Soypa12

"OjeJJUOD

O

4JINBUI}Xq

“7

“JeAluodsiIpoyUaWeSIO

‘@pepinuiquod

ens

esed

soiejuawedio

eley

oeu

osed

‘snug

was]

oedejes}U0D
ep

Jopeuapsoo3/odjaoueuly

SOM

P949

SO

Jed|pUl'Z

‘(SOT

"MV)

OJladUBUIy

O19!94ax~a

(WN)

T

Jessedesyn|

opuenb

‘yd

ou

ogsiaaide

owod

wagq

‘oese}e4}U09

eWo

staAgeduo)

Owos

Op1098

ap

OjuawefauejdO

Jazejai

a)

Jopeuapsoo3}.
d

as-JPIIIA:

BIO

e

eved

sepefauejd

sagsuawip

se

Jesihay

“T

MeIUaUIESIO

soups!

ap

apepiquodsp

ep

“ESNMSO

7

:jonesuodsay

PugBUnuos

ap

0g5y|

:jangsuodsay

:BAJUIADAd0BÍY|

“(OST

"Hv)

soxpgua

sop

ogsespui

ap

eugsne

10d

03e

op

apepijnn

'z

“(SOT

“uv)

OUPJUSUIBÍIO

0J1p912

ap

eye}

Jod

ojemuos

Op

ogsuadsns

no

ojju!

ap

apepiigissoduu|

:T|
exieg

()

epa

()

enw

(x)

exieg

(x)

e1paw

()

env()

“Bago

ep

ewesZouo4

O

eved

elJejuawesi0

OF5113S8y

‘0

ODSIY

03€1]U09

OP

103599)

“UP,

MN

PTT

MV)

[9Je1JU09

OP

OJ!99UBU||-OMILUQUOZS

OUQI|InDaO|

Waoajaqeysay

“Z

“(5S

§GTT

MV)

Ojuauw!padul!

joe

ajuspuodsaos

odwa}

ojadopiniaxal

PP

BUILIBOUOJ

op

PIjjPLUOjNe

OgÍLBOJOL

'T

I

ajuajaduo)

epepuojny

a|

ogáeiemguo)

ep

ojuawefaueld

ap

adinbg

Oe

seaneja1

sewsou

se

anb

inueJes

“E

“(sp

§

‘GIT

uv)

oegseusiuiwpy|

Op

ogsegjnaip

ep

saque

elaaig

eSUS

12100

“Z

(EOT

“UV

9

ZZ

uv)

loegSelidosdesap

a

ojuawelaua:

ap

suga!Oe

Janpoi|de

as)

soa:

(ala)

‘Sb

"Uv)

sepeyadsas

wefas

sopijos

sonpisau

a

eSueyuizia

ap

oypeduu!

PJoy

jequaiquie

ojuatuejuao!|

ojad

apepijigesuodsas

e

as

“jexpal

ojad

apepijigesuodsas

e

(oednoaxa

ap

ZUJeIA

eu

SJuaueJe|o

sUYaq“T|

Jaaesuodsay

PugBunguo)

ap

og5y|

:Joapsuodsay

:PAUIADId

OBSY|

“(ZPT

uv)

opseIenuos

nu

no

ogsejnuy

“g

-osaoUeUY

FONUIQUOIS

OlglInba

op

ojuawajaqeysau

oe

opeyeijuod

op

oaig

‘Zz

IA

“LET

"UY)

03€J}U09

op

opónaaxa

ep

opsuadsns

“T
exied

()

epa

()

env

(x)

exieg

()

epa

(x)

erty()

no

jejuaiquy

Ojuswepusm

ap

ogÍuajgoeu

oseuy

:€0

ODSIY

“(sein

ap

eunyage

a

wa8euajdesay

e

OptAap)

seauy

ap

oesesaqiy

0g5e}e1}U03

ap

ajuasy

nia

Lo

“(T9

"UY)

opesojosoJtawLido

Wod

sesofejuea

steu

sagóipuos

4
Opewil}sa

ojuawesio

op

ewise

waJagauewad

OBoN

“Z

(Ill

‘6S

UV)onb

sodaid

se

slaainbaxau!seysodoJd

WaJejuasaJde|

JedyIssepsad=

“tT

oeg5ejes}U09),

ep

ojuawefauejd

ap

adinbg

'8T

“Uy)

eluoyeuedaid

aseyep1eysu02

anap

oyuawesio

O'7

'(s€

§

a]

at

§‘EZ

UV

AwWs0JUOD

‘oe!

OP

solidoid

sewaysis

no

IdVNIS)

seiougsajas

a

souegunsojsno}

PP

SeQSisoduios

opuez!|ynjaneduios

Jojea

ap

enljeWI}sa

JeJogel3T

(Al

N

ep

sosundad

Janjoaua

oeu

as

‘oidjajunyy

SNOdONIAVG

JATWdIDINNW

VANLIIIIHAOVHNVHVIAOG

OdVISI

gore



jodouinep'mmm

ISeJg

‘Opyueseyy

'sijodouineg

‘01]UaD

‘N/S

au

‘Sg

eny

09-1000/692'9T9'T0

:fdND

|

VIA—

siodguineg

ap

jediajuniy

esnyiayaug

OP%OT

932

ap

OWUIW

opinbyoiugwigedno

oujujuu

“(IL“SST

"HV)

jenjemuos

ognaaxa:no

ogSdnuaju!

ap

osty

“7

“ego

e

Jez!jeuiy

eved

esjaoueuy

apepjoedeo

Was

esaidwia

ap

opsejes}UoD

*T exieg

()

e1paw

()

ety

(x)

exieg

()

epa

(x)

exv()

*s}aajnbaxau!

sauojen

woo

ejeyuasua

ap

sosjnias

a

sesgo

ap

seysodoig

:(OAON)

ZO

ODS1N

oe5e}e1]U0)
ep

ojuswefaueld

ap

adinb3

‘(at

§

‘Sg

“uy)

Sozeid

so

Opueyadsai

jeui3o

BuO

EUSA

BU

Op5eB|NAIp

eAou

‘oRSesaye

ap

OseD

Wy

‘%

‘(dln

OjeuBeseg

‘pot

Uy)

aweya9

Op

esnyage

e

Jol98jUe

n

elp

Ow}

OP

OPey!tu!|

“Stan

seip

(sau)

E

91

ap

ozeid

ou

oqUau|9aJ2/9S9

apOpipadoe

no

ogseugnduy|

e

Japuodsay

“E

ogÍejenuo)

ep

ojuswefaueld

ap

adinbg

§

‘29

UV

XI

‘BT

uv)

oageagugis

JOJPA

NO

eldueAajad

JOjeu

apsejaosed

sepopdesipul

ajueipaw

“eaju29)

oBseouyijenh

apselugdixo

se

Je2ynsnç

'z

'(5€

§

‘SE

“Uv)

04381384

2P

apepissa39uWas

‘/e19140

oalugujaja

o1Is

Wa

'soxaue

a

sojafoJd

opuinpu!

“jexpa

op

sOjUaWa/a

SO

SOPO}

JeD!qnd

“T

:jonapsuodsay

“epugBunuos

ap

0e5y

:ijongsuodsay

iBAQUAAaIdOBSY

“e0/U99}

OBSe{UaWNIOp

E

JeSIAaL

ap

apepissaran

*Z

“(aT

§

‘Gg

“Wy)

sozeJd

apojojutas

a

OpSeR|nAlp

eAou

JIBIxa

Opuapod

‘ossazo.d

ou

osemy'T

exied()

epa()

env

(x)

exieg

(

)

BIPoIA

(x)

ex1v

()

T8MP3

08

Ojuawpa1epsa

ap

sopipad

no

sagseusndw

SP

O9SIY

:(OjaPoIN

OpZ0

op

opeydepy)

90

ODSIY

opÍejenguo)

ep

qquawefaueld

ap

adinbg

“eanalqo

9

B42

|9

WO)

ap

OpSeIsajiuew

e

opugueJes

jeypa

o

Jazejas

“OLIPSSOI9U

QS

“7

“(aT

§

‘ES

“HY)

expunç

Badly

ejad

sepey!oijos

sagsepuawosai

se

wos

opsoze

ap

SOjJU9WNIOP

SO

JesIAay

“T

opÍejeguo)

ep

Jopeuapsooy(os

§

‘Es

2

“y)

og5enoude

e

sesajace

eved

‘slanjuodsipas

‘sepeziuouped

SeINUIW

JEZIINA

“Tt

‘(ES

My)

apepijega|

ap

olngud

ajosjU0D

O

eJed

euyQIesedaJd

asey

ep

jeuy

oe

oaipiin{

oquauielossasse

9P

OBB1OQ

Ok

0110}e}191|

Ossad0id

O

deyulwesul

'T

ugBunguo)

ap

oesy

:Janesuodsay

:PAQUIADIdOBSY

ijongsuodsay

E

*0ssa301d

OU

OseJy

"7

‘SO}SIA|Id

sozesd

exieg

()

eipawi

()

env

(x)

exied

()

ep

(x)

ery

()

‘oyafoid/jeyipa

ou

sagõenbape

ap

apepissazau

a

expunç

eady

ep

asijpue

SOP

OJuap

Oe5e}eJUOD

eu

ozinfeud

‘T

OUVI!

aavariavaoua|

BU

e1owap

ap

09s!Y

:(OJapOIN

Op

90

op

operdepy)

so

ODSIY

SMOdONIAVG

3d

TVADINNIA

VINLIISINA

OVHNVHVIA

Od

OavIsa

(og5eyn)

J0pa22u103

op

ogSajas

:||

asva



4iq°‘aodeu"

JOdOUIABpMMM

IISeJg

‘opyuereW

'sjodouineg‘o13UaD

‘N/S

au

‘Ss

eng

09-T000/697'9T9'TO

‘fdNO

|

VIA

—sijodguinea

ap

jediajunw)

esnyajaud

ep

waseu!

e

ozinfald

“2

“(sz

§

‘TZTMV)

seysiyjeqes}

sodieoua

sojad

(opSezijeosiy

eu

eyjey

ap

osed

wa)

ajuaweleipisqns

Japuodsas

oeSesjsiuiwipy

e

ap

Oosiy'T

exieg

(

)e1PaIN

()

env

x)

exieg

O

espaia

(x)ev()

Opezesjudd

Op

epuajdupeu!

:(oj9poiN

op

TT

op

operdepy)

OTODSIY

‘(aL

§‘06

‘(IAX‘76

UV)OgSndaxa

“UV

2

|

‘LET

MY)

sajusasauewa.

Sa}Ue}!91)

JeI0AU0D

®

Bpo}aqueunp

OpÍPyIIgeu

ap

sagóipuoa

se

eyuayueW

opejeJuos

apepuo

caiam

oplessi

a

0}€1}U09

O

JInSunxa

“E

“(111

‘GETMy)

jengenuos

ali

a

o

anb

4131xq

“E

(ZTT"HV)

sopeuBisap

sieasy

slew

no

wnwoo

‘ajuawjay

PEpHOIny

2

ojénuoo

op295}

eueses

e

yezan

Tt(ZITMv)epeqesjuoo

esaudwa

Pp1eastã

ogônIaxae

JezI|BISIj

à

JeyUuedwody

“7

(86

“UYy)

ojuauuduna

jaly

Hf

OT

P'

e

|

uy

sagsues

siewiap

a

(eso

ape}jnwW)

segjnu

Jeynaax3

“T

O

JeunBasse

esed

(operyisnl

%OT

No

%S

248)jemesuos

equeJesJ131x3

“T

I

y

anesuodsay

:PpUgBUNUOZ

ap

oesy

:jangsuodsay

AIUBAaId

OBSY

“(uu

2

11SST

"Uiv)osalgo

op

efanua

opu

sod

exieg

(

*(wageuaip

'waSeua|deJ19)

esgo

ep

je!ssed/je30}

noejunx3‘T

exteg

()

epa

()enw

(x)

)

eipaw

()

env

(x)

ogsnoaxaul

no

oseny

:(ojapoiaOp

OT

op

operdepy)

60

ODSIY

-

Os

OJeJUOZ

OP083599

a

0gÍnI9X3

:||]ISVA

BAReMSIUILIPy

Boy

(“GZuv)

[BUIB11O

je3tpa

ou

sepiutsap

sagáipuoo

se

sepjueu

‘oe5e}9I

ap

esuadsip

e

Jez/|yn'sajuez!|WsuiBins

opu

ap

osed

ON

'Z

‘esofequen

Jenuguoo

opÍejeJjuoa

eas‘ojUaWedJO

a

sagseaijioadsa

sep

oe5

BABaJ

sode

ossazoid

O

sea1|\Qnday

*

T

oe5eje4}U05

ep

ojuawefauelg

ap

adinb3

“(1841/56

WW)

OANN@dWOd

1972129

O

Wasysniy

anb

s

Jejias

à

apepl

dwod

e

JjueJeo

“7

(pSUV)

|

09/UQJ}9]9O!YIS

WA

3

dINd

OU

apepioigndejdue

JaAoWOdd

"T

:jaaesuodsay

:BpugBuguo

ap

oesy

:jangsuodsay

:BAJUIADIM

ORS

1

‘SZ

‘My

Op

soysinbas

so

soplyduaad

as)so14a}sod

e}a41p

Of5e}e1}U09

ap

apepissadaN

‘Z

‘opSej}eJ}U09

ep

ojuawelpe

a

opSealjqndas

apapepissazan

‘T
exieg()

elpaw

()ew(x)

exjeg

(X)

CIPA

()

erty

()

“(sepijga

seysodoJd

no

sajuezo1|

ap

elsugsne)

epesysnay

0f5e3191]

:(OJ9POIN

OP

OT

Op

opeydepy)

80ODSIY

“(ab

§

‘69

“Uy)

opÍejemuos

epopeuitsaJojea

SITOdONIAVA

3d

IVAIDINNIA

VENLIIIINA

OYHNVIVIA

Od

OQVISI

esse,

pas
v

APY

Er

33397



Jodoulnepmmm

Ilsesg‘opyueie|

'sijodouineg

“osjuad

'N/S

au

‘g

eny

09-1000/692'9T9'TO

:fdND

|

VIN—

siodguineg

ap

ledinjunw

eunyiayarg

9-7T9PS80ST

:vINd

S7Z0Z/8ZT

oN

euenod

eueyuaguq

ap

adjnby

*auodsues|

3

opsuedy

‘eanqnajsae.yu]

ap

jedioiuny

Bj9499S

STOZ/TTO

oN

euejod

STOZ/EVE

“su

Leo

BUPJUSUILÍIO

OB}SaD

3

sedueUly

a

ledisjun

euejyaisas

$agsey101]

à

seadwo9

ap

ojuaweyedag

ap

e1ojauig

VINIT

VATIS

Vv

VAIS

VINOGNIWT

¥

HL

SZ0Z

9p

Ouquuayas

ap

/T

“VIA

-

sijodquineg

Ait.aise...

“(6€

§‘TZT

Uy)

seuossas

(Al

‘s€

§

‘TZTuv)

operesquos

oe

OpiAep

Oiueweded

SequaA

eed

einjiaqoo

wd

elUeVe8-on3as

no

ogsned

owod

seppug8ixa

OP

Jznpap

a

Sequan

sep

ojuatueged

o

Pieultia

np

ogsezijeasi

Janaid

“(jaagoide

as)ego

ap

oew

ap

enisnjoxa

op5eaIpap

ap

sojeguos

BJSJUBUIJ

Baty

a

0Je1]U05

Op

|e9sI4

Jenjaje

‘ojuawajduipeu

ap

ose

us

“z

“(||

ap

adinba

INI

USP

CESSA)

lepers

4

P

WI

"E

(TZT

UV)

sleosy

a

soleluapinaid

seqsiyjeqes}

soguedua

5€

§‘TZT

"UV)

sepouaa

seqsiyjeqesy

sagsesiigo

sep

|
a

ojeguoy

op

jeosi4

aa

esuodsau

ap

ejnsnejo

sinjou

op5eynb

ep

opSenouduios

e

aye

soyuaweSed

Jajay

“T

Sojad

opejenuos

op

enisnjoxa

apepijigesu

P

eInsngp

4IN}

|

“T'(sT

§

‘LTT

Uy)

seiuguoso

se

Sepo]JeJoue

aA9p

OBÍPZIPIsI

V

“T

:PAQUIADAdOBS

:Jaaesuodsay

‘ogsessiuimpy

:BpugBunuos

ap

0g5y

:jaaesuodsay

SMOdONIAVG

3d

TVAIDINNIA

VAN

LIISIHA

OVHNVHVIA

Od

OqviISI



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

ANEXO III — Termo de Referência1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa Para manutenção e:recup: stradas vicinais no município de Davinópolis -MA. É md
1.2. O objeto da licitação tem a natureza de Obra-de Engenharia.
1.3. Os quantitativos são os discriminados no Projeto de Engenharia.
1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.1.5. O prazo de vigência do contrato é de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até olimite de 120 (cento e vinte) meses, com base no artigo 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação tem por objetivo viabilizar a contratação de empresa especializada em serviços deengenharia para a execução de terraplenagem, inclusive abertura de ruas, tratamento de subleito e implantação desistemas de drenagem no Município de Davinópolis/MA. A iniciativa visa melhorar as condições de mobilidade,acessibilidade e segurança viária, contribuindo para a adequada organização da infraestrutura municipal. A execuçãodos serviços deverá observar as normas técnicas vigentes do DNIT e da ABNT, bem como os procedimentos eespecificações definidos neste Termo de Referência e em seus anexos, assegurando padrões mínimos de qualidade,eficiência e durabilidade.

mobilidade urbana, no acesso da população a serviços essenciais, no escoamento de produtos e na funcionalidade dosespaços urbanos. Os serviços deverão ser executados de forma contínua e coordenada, evitando interrupções quepossam comprometer o cronograma físico-financeiro e a efetividade do investimento público.

2.3. O regime de execução adotado será o de empreitada por preço global, considerando a necessidade de planejamentointegrado e execução uniforme das etapas construtivas, desde a limpeza e reabertura das vias até a regularização dosubleito e a implantação do sistema de drenagem. Esse regime possibilita maior controle dos prazos, custos e qualidadetécnica, garantindo a execução harmoniosa das atividades conforme os parâmetros estabelecidos no Projeto Básico eneste Termo de Referência. ; ir td
2.4. O objeto desta contratação não constava inicialmente no Plano de Contratações Anual do Município, contudotornou-se necessário em razão da demanda urgente por melhorias na malha viária e na drenagem urbana,especialmente nos bairros Bacuri, Centro, Mangueira, Santa Lúcia, Santo Antônio e Vila Batista, que apresentamrecorrentes dificuldades de tráfego e problemas de alagamento. Dessa forma, a realização do presente processolicitatório mostra-se essencial para viabilizar a execução dos serviços de infraestrutura, assegurando melhores condiçõesde mobilidade, segurança viária e desenvolvimento urbano para a população de Davinópolis/MA.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A solução proposta para a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, destinada à execuçãode terraplenagem, tratamento de subleito e implantação de sistemas de drenagem no Município de Davinópolis/MA,contempla a execução integral e coordenada de todas as etapas dos serviços, abrangendo desde as atividadespreliminares de limpeza, desobstrução e nivelamento do terreno até a compactação e conformação final das vias, coma implantação da drenagem superficial e o acabamento do revestimento primário.

3.2. Em razão da complexidade técnica e da multiplicidade de etapas operacionais envolvidas na execução dos servide terraplenagem e drenagem, os trabalhos serão organizados de forma planejada e segmentada, em consonânci,O cronograma fisico-financeiro e as etapas definidas no projeto executivo.

Drafaitira RAL:
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4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Conforme os Estudos Preliminares, os requisitos da contratação para a execução de serviços de engenharia voltadosà terraplenagem, tratamento de subleito e im istemas. de drenagem no Município de Davinópolis/MAincluem:

4.1.1. A empresa contratada deve ser especializada em obras de infraestrutura viária, com experiência comprovada naexecução de serviços de terraplenagem, drenagem e urbanização, garantindo a qualidade técnica, o desempenho
estrutural e a conformidade com as normas aplicáveis do DNIT e da ABNT.

4.1.2. Para a adequada execução dos serviços, a contratada deverá demonstrar capacidade técnica e operacional,
apresentando experiência comprovada em obras de características semelhantes, que envolvam movimentação de terra,drenagem pluvial e preparação de subleito para vias.

4.1.3. Ao final de cada etapa dos serviços, a contratada deverá emitir relatório técnico detalhado, informando oandamento dos trabalhos, as etapas concluídas, os materiais utilizados, os ensaios de controle tecnológico, os ajustestécnicos realizados e demais informações relevantes para o acompanhamento da execução.

4.1.4. A organização.e a execução dos serviços deverão seguir rigorosamente as normas técnicas do DNIT e da ABNT,especialmente as relacionadas à terraplenagem (ISF-211), à drenagem superficial, à compactação de solos e à segurançado trabalho, assegurando qualidade, durabilidade e segurança estrutural das vias.

4.1.5. A contratada deverá monitorar e atender de forma contínua às demandas relacionadas à execução dos serviços,
mantendo articulação permanente com a fiscalização, de modo a garantir a continuidade, a eficiência e a conformidade
técnica dos trabalhos.

4.1.6. No início da execução contratual, a contratada deverá apresentar plano de execução detalhado, contemplando o
cronograma físico-financeiro, a metodologia executiva, o planejamento operacional, os métodos de controle dequalidade e as estratégias para o cumprimento dos prazos e padrões técnicos exigidos.

4.1.7. Em caso de ajustes técnicos ou de ocorrências imprevistas durante a execução, o prazo para atendimento deverá
ser definido em conjunto, com o fiscal do contrato, de forma a não comprometer ega-final dos serviços de
terraplenagem e drenagem dentro do prazo estipulado. “

4.1.8. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá apresentar atestado(s) de Capacidade Técnica,
emitido(s) por órgão(s) da Administração Pública ou por entidade(s) privada(s), que comprove(m) a execução de serviços
de engenharia de natureza e complexidade semelhantes, especialmente nas áreas de terraplenagem, drenagem e
infraestrutura viária.

4.1.9. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter informações claras sobre o emitente, o contrato relacionado, a descrição dos
serviços executados e a dimensão técnica das atividades realizadas, de modo a comprovar a aptidão para a execução de
obras de infraestrutura pública.

4.2. A execução dos serviços deverá ocorrer de forma contínua e planejada, em conformidade com o cronograma
aprovado, assegurando a conclusão dentro do prazo contratual, sem interrupções que possam comprometer a qualidadetécnica e a durabilidade da infraestrutura.

4.3. Não será permitida a subcontratação dos serviços principais relacionados à execução de terraplenagem, tratamento
de subleito e drenagem, cabendo à empresa contratada a responsabilidade integral pela execução direta das atiyi
observadas as normas técnicas, ambientais e legais aplicáveis.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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A
no Municipio de Davinópolis/MA será realizada de forma contínua e sistemática, assegurando o cumprimento docronograma previamente definido e alinhado às diretrizes estabelecidas pela Administração Municipal.

obras de infraestrutura viária.

5.3. O modelo de execução considerará uma logística operacional adequada, garantindo a disponibilidade oportuna deinsumos, equipamentos e mão de obra, de modo a evitar atrasos ou interrupções no andamento das obras, observadasas condições locais do terreno e as particularidades dos serviços de terraplenagem e drenagem.

5.4. Será estabelecido plano de resposta a situações imprevistas, com a finalidade de assegurar a rápida adoção demedidas corretivas diante de eventuais problemas técnicos que possam impactar o cronograma ou a qualidade daexecução dos serviços.

3.5. A contratada deverá apresentar relatórios periódicos de acompanhamento da obra, contendo informações sobre asetapas concluídas, os materiais empregados, os ensaios de compactação realizados, eventuais ajustes técnicosefetuados e demais ocorrências relevantes. A Administração Municipal realizará o acompanhamento contínuo, por meioda fiscalização designada, para verificação da conformidade contratual.

5.6. Serão mantidos canais de comunicação eficazes entre a empresa contratada e a Administração Municipal, de formaa assegurar o adequado fluxo de informações e a pronta solução de questões relacionadas à execução das obras.
5.7. A contratada deverá apresentar Plano de Segurança do Trabalho, contemplando medidas de proteção aostrabalhadores envolvidos na execução dos serviços, em conformidade com as Normas Regulamentadoras (NRs) vigentes,incluindo a obrigatoriedade do uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e a realização de treinamentos €periódicos.

=
5.8. Durante a execução. das obras, deverá ser observado o controle ambiental, com adadequada gestão de resíduos, à destinação de solos excedentes, ao-controle dé poeiramitigação de impactos ambientais decorrentes da execução dos serviços.

de medidas voltadas à
emissões, bem como à

3.9. A contratada deverá manter Diário de Obras atualizado, com registro diário dos serviços executados, dos materiaisaplicados, do quantitativo de trabalhadores, das condições climáticas e de demais informações relevantes, servindocomo instrumento de apoio à fiscalização e ao acompanhamento contratual.

5.10. A execução das obras deverá observar as Normas Brasileiras (NBR) aplicáveis ao setor de engenharia civil,especialmente aquelas relacionadas à terraplenagem, drenagem e segurança do trabalho, assegurando a qualidade e aconformidade técnica dos serviços.

5.11. Deverá ser elaborado Plano de Mobilização e Desmobilização, contemplando as etapas iniciais de instalação docanteiro de obras, transporte de materiais e equipamentos e, ao final, a remoção de resíduos e a limpeza das áreasutilizadas, garantindo a adequada finalização dos serviços.

5.12. A contratada deverá executar os serviços complementares necessários à funcionalidade da infraestrutura viária,incluindo a desobstrução de dispositivos de drenagem e a recomposição do revestimento primário, assegurando adurabilidade e a adequada utilização das vias.
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vias, em conformidade com as normas técnicas aplicáveis e com as necessidades dos usuários.

5.14. Testes e ensaios de controle de qualidade dos materiais e serviços deverão ser realizados ao longo da execução,conforme os critérios definidos no projeto e nas normas técnicas pertinentes, visando garantir a durabilidade e asegurança da infraestrutura implantada.

5.15. Ao término da execução contratual, a contratada deverá proceder à limpeza final da obra, removendo entulhos emateriais excedentes, de modo a entregar as vias e os sistemas de drenagem em plenas condições de uso, semimpedimentos à sua utilização pela comunidade.

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato para a execução das obras de contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradasvicinais no município de Davinópolis - MA deve ser cumprido fielmente pelas partes, em conformidade com as cláusulasestabelecidas e com as disposições da Lei nº 14.133, de 2021. Ambas as partes serão responsáveis pelas consequênciasdecorrentes da inexecução total ou parcial do contrato.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da execução da obra, o cronograma contratual seráautomaticamente prorrogado pelo tempo correspondente. As alterações e circunstâncias deverão ser formalizadas pormeio de apostila ao contrato.

6.3. As comunicações entre a entidade contratante e a empresa contratada para a execução da obra deverão serrealizadas por escrito, garantindo a formalidade necessária. O uso de mensagens eletrônicas é permitido para facilitar acomunicação, desde que devidamente registradas.

6.4. A entidade contratante poderá solicitar a presença de representantes da empresa contratada para reuniões deacompanhamento ou providências urgentes relacionadas à execução do contrato.

6.5. Após a assinatura do contrato, poderá ser realizada uma reunião inicial entre a entidade contratante e orepresentante da empresa contratada. Nessa reunião, será apresentado o plano detalhado de fiscalização do contrato,abrangendo as obrigações da contratada, os mecanismos de controle, as estratégias para a execução eficaz da obra, oplano complementar de ações da contratada (quando aplicável), os métodos de aferição dos resultados e as sançõesprevistas em caso de descumprimento.

6.6. A contratada deverá garantir a entrega de todos os documentos de conformidade técnica necessários, tais comolaudos de qualidade dos materiais, certificados de conformidade de insumos e demais documentos exigidos, ao términoda obra, assegurando que a Obra esteja em conformidade com os padrões técnicos e pronta para uso seguro.

6.7. A fiscalização da obra será realizada periodicamente por técnicos designados pela contratante, que poderão solicitarajustes ou correções nos serviços executados para garantir a conformidade com as normas técnicas e com asespecificações do projeto.

6.8. Caso seja necessário qualquer ajuste no escopo da obra ou no cronograma em razão de imprevistos durante aexecução, as partes deverão formalizar termo aditivo ao contrato, sempre garantindo a legalidade e a transparência no
processo.

Preposto

6.6. A Contratada deverá designar formalmente o preposto da empresa antes do início da execução das obras decontratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis - MA,indicando no instrumento os poderes e deveres atribuídos em relação à execução do objeto contratado. O prep aresponsavel por representar a empresa perante a Contratante, assegurando a comunicação eficiente e o cudas obrigações contratuais.
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6.7. A Contratante poderá recusar, de forma devidamente justificada, a indicação ou a permanência do preposto daempresa, caso entenda necessário. Nessa hipótese, a Contratada deverá designar outro profissional para o exercício dafunção, o qual deverá atender aos mesmos requisitos técnicos e de qualificação exigidos, garantindo a continuidade e aqualidade da execução do contrato.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivossubstitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato será responsável por acompanhar a execução das obras de contratação de empresa paramanutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis - MA. Ele deverá assegurar que todas ascondições estabelecidas no contrato sejam cumpridas, garantindo a qualidade das obras executadas e a corretaaplicação dos recursos públicos.

6.10. O fiscal técnico do contrato deverá registrar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas àexecução da obra. Esse registro incluirá a descrição de ações necessárias para a regularização de eventuais falhas oudefeitos observados nos serviços realizados, em conformidade com a Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 81º.

6.11. Caso sejam identificadas inexatidões ou irregularidades na execução da obra, o fiscal técnico emitirá notificaçõesà contratada, estabelecendo prazos para correção, de forma a assegurar o cumprimento do cronograma e dasespecificações técnicas previstas.

6.12. O fiscal técnico deverá informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer situação que demande decisõesou medidas que extrapolem sua competência, de modo que o gestor possa adotar as providências necessárias pararegularização ou ajustes na execução da obra.

6.13. Em casos de ocorrências que possam comprometer a execução da obra dentro dos prazos estabelecidos, o fiscaltécnico comunicará imediatamente ao gestor do contrato, para que sejam adotadas as medidas cabíveis, garantindo acontinuidade e a eficiência da obra.

Fiscalização Administrativa

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, os Pagamentos, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamentos e termos aditivos
referentes à contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis- MA, podendo solicitar quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, sempre que necessário.

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuarátempestivamente na busca da solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que sejam adotadas as
providências cabíveis, quando a situação ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da execução dasobras de contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis -MA, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, como ordens de
serviço, registros de ocorrências, alterações e prorrogações contratuais. Ele elaborará relatórios periódicos para verificar
a necessidade de adequações do contrato, visando ao atendimento das finalidades da Administração.

SERED
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6.17. Ogestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, incluindo todas as ocorrências
relacionadas à execução da obra e as medidas adotadas, informando, quando necessário, à autoridade superior aquelas
situações que ultrapassarem sua competência.

6.18. O gestor do contrato verificará a manutenç:
de empenho de despesa e pagamento, e regi à uais pr
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

abilitação da contratada, especialmente para fins
mas que possam impactar o fluxo normal da

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, com menção ao desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, além de eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou setor com competência para tal, conforme 6 caso.

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos: objetivos que
justificaram a contratação da obra de serviços de engenharia para execução de terraplenagem, inclusive abertura de
ruas, tratamento de subleito e drenagem, além de indicar eventuais medidas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos, para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, conforme os valores dimensionados pela fiscalização e gestão nos termos
do contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto da contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais
no município de Davinópolis - MA poderá utilizar o Instrumento de Medição de Resultado (IMR).

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se.constate que a Contratada: sã
7.1.1.1. Não cumprir os resultados ácordados.no cronograma de execução da ot
7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigi a, as etapas previstas no contrato; ou
7.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução da obra, ou empregar materiais com
qualidade ou quantidade inferior às especificações contratuais.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da execução do
contrato.

Do recebimento

7.1. Ao final de cada período estipulado no contrato, a Contratada apresentará um relatório detalhado da execução das
obras de contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis -
MA, por meio de planilha que demonstrará as etapas concluídas e os serviços realizados conforme o cronograma.
7.1.1. Um período será considerado efetivamente concluído quando a execução das etapas previstas no Cronograma
Físico-Financeiro estiver completada em sua totalidade.
7.1.2. A Contratada deverá apresentar, junto com o relatório de execução, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos materiais empregados, assegurando a conformidade com as normas técnicas e regulatórias
aplicáveis. ente de
7.2. O recebimento das obras será provisório, a ser realizado no prazo de 10 (dez) dias pelos fiscais fénico e A
administrativo, mediante verificação e confirmação do cumprimento das exigências contratuais. Este procedjfftento está
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de acordo com o Art. 140, |, a, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.1. O prazo mencionado será contado a partir do recebimento da comunicação da Contratada, acompanhada das
evidências da conclusão da etapa conforme o cronograma.
7.2.2. O fiscal técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisório das obras, assegurando o cumprimento
das exigências técnicas estipuladas no contrato. ..
7.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimen: pr visório das obras, confirmando o cumprimento das

exigências de caráter administrativo.
7.2.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório das obras sob os aspectos técnico
e administrativo.
7.2.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de execução, o fiscal técnico do contrato apurará
o resultado das avaliações, incluindo a análise da quantidade e qualidade dos serviços executados, o que poderá resultar
no redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada. Todos os achados serão registrados em relatório a ser

enviado ao gestor do contrato.
7.2.6. O recebimento provisório será considerado como ocorrido com a entrega do termo detalhado ou, havendo mais
de um termo, com a entrega do último.
7.2.7. A Contratada fica obrigada a corrigir, às suas expensas, quaisquer discrepâncias ou problemas relacionados à

execução da obra identificados no recebimento provisório, não sendo atestada a última parcela até que todas as

pendências sejam solucionadas.
7.2.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última parcela da obra até que sejam sanadas todas as pendências

apontadas no recebimento provisório. »
7.2.9. O recebimento provisório ficará sujeito à verificação de todos os documéritos e comprovantes exigidos para a

execução da obra.
7.2.10. A entrega da obra poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando não estiver em conformidade com as

especificações deste Termo de Referência e com as condições acordadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades

cabíveis.

7.3. Em casos em que um único servidor exerça a fiscalização, ele deverá registrar e analisar todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, incluindo aspectos técnicos e administrativos, encaminhando-as ao gestor do

contrato para o recebimento definitivo.

7.4. A execução da obra será recebida definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório,

por servidor ou comissão designada, após verificação da quantidade e qualidade dos serviços wanaiitalles e sua aceitação

por meio de termo detalhado. -

7.4.1. Emissão de documento comprobatório-da avaliação realizada pelos, fiscais técnico, bliministrativo e setorial, se

houver, referente ao cumprimento das obrigações pela Contratada, com menção ao desempenho na execução

contratual e eventuais penalidades aplicadas.
7.4.2. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver irregularidades, solicitação de

correções à Contratada, indicando as cláusulas contratuais pertinentes.

7.4.3. Emissão do Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo da obra, baseado nos relatórios e

documentações.
7.4.4. Comunicação à empresa para emissão da Nota Fiscal ou Fatura, com o valor ajustado pela fiscalização.

7.4.5. Envio da documentação ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,

conforme valor ajustado pela fiscalização e gestão.

7.5. Em caso de controvérsia relacionada à execução da obra, especialmente quanto à qualidade ou quantidade, será

observado o artigo 143 da Lei nº 14.133, de 2021. Deve-se comunicar à empresa contratada para emissão da Nota Fiscal

correspondente à parcela incontroversa, para fins de liquidação e pagamento.

7.6. Nenhum prazo de recebimento será efetivado enquanto estiver pendente a resolução, pela Contr:

quaisquer inconsistências identificadas na execução da obra ou nos documentos de cobrança. io ae

7.7. O recebimento provisório ou definitivo da obra não exime a responsabilidade civil da empresa c
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qualidade e segurança da execução, nem a sua responsabilidade ético-profissional pela correta prestação dos serviços
conforme os termos contratuais.

Liquidação

7.10. Após o recebimento da Nota Fiscal ou document: an¢a equivalente pela execução das obras de contratação
de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis - MA, inicia-se o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, conforme estabelecido nesta seção, prazo este prorrogável por igual período, nos
termos do art. 72, 82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.10.1. O prazo para liquidação será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, em casos de
contratações para despesas que não ultrapassem o limite especificado no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.11. Para a liquidação da despesa, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada pela
execução da obra contém todos os elementos essenciais, tais como:
a) Data de emissão;
b) Dados do contrato e do órgão contratante;
c) Período de execução da obra;
d) Valor a pagar;
e) Destaque do valor das retenções tributárias, quando aplicável. .

7.12. Se houver erros na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, O processo será
suspenso até que a Contratada regularize a situação, com o reinício do prazo para liquidação após a comprovação da
correção, sem ônus para a Contratante.

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura da obra executada deve ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da
Contratada, verificável por meio de consulta on-line aos sites oficiais ou pela documentação mencionada no art. 68 da
Lei nº 14.133/2021. E

7.14. A Administração realizará consultas para: a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital
para execução da obra; b) Identificar impedimentos à participação em licitações ou contratações com o Poder Público e
possíveis ocorrências impeditivas, conforme Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

7.15. Em caso de constatação de irregularidade da Contratada na execução da obra, e!
a situação ou apresentar defesa em até 5 (cinco) dias úteis, prazo este passível de
Contratante. Calda

otificada para regularizar
a única-prorrogação, a critério da

7.16. Se a situação irregular persistir ou a defesa for considerada improcedente, a Contratante notificará os órgãos de
fiscalização sobre a inadimplência da Contratada, especialmente se houver pagamentos pendentes, para a adoção das
medidas necessárias à garantia dos créditos.
7.17. Se a irregularidade permanecer, a Contratante adotará as providências cabíveis para a rescisão do contrato de
execução da obra, garantindo à Contratada o direito à ampla defesa no processo administrativo correspondente.

7.18. Enquanto as obras de construção estiverem sendo efetivamente executadas, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que seja decidida a rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA
monetária.
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Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como.emitida a ordem bancária para pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida-Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. :

Regime de execução

8.2.0 regime de execução do contrato será empreitada por preço global.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. Propostas serão avaliadas com base em sua aderência aos preços de mercado, desconsiderando aquelas com valores

excessivamente acima da média.

8.4. Propostas que apresentem uma redução de 25% ou mais em relação ao valor estimado serão submetidas a uma

análise detalhada de exequibilidade, exigindo do proponente a apresentação de docum: ntos. agigonais que justifiquem

a viabilidade dos preços ofertados. ; 3

8.5. A equipe técnica e o pregoeiro responsáveis analisarão a documentação complementar para determinar se as

propostas são exequíveis. Propostas consideradas inexequíveis serão desqualificadas.
8.6. Serão aceitas para consideração final as propostas que estejam em conformidade com os preços de mercado e

demonstrem exequibilidade, buscando a melhor relação custo-benefício.

8.7. Em caso de empate entre propostas, serão aplicados critérios de desempate conforme a legislação vigente e as,

normas estabelecidas no edital do processo licitatório.

Exigências de habilitação

8.8. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.9. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação

em todo o território nacional;

8.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta C
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respectiva sede;

8.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; E E

8.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ousociedade identificada como empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores;

8.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial

da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n£ 77, de 18 de março

de 2020.

8.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 d outubro de 2014, do Secretário

da Receita Federal do Brasile da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. .. dE Sean A

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.23. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade

em cujo exercício contrata ou concorre,

8.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equi À

na forma da lei.
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8.25. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.26. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,

caput, inciso Il);
8.27. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis (termo de

abertura e encerramento do livro diário, notas explicativas, termo de autenticação do livro diário) dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais, comprovando:
8.28. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG), Índice de Liquidez Seca (ILS), Índice

de Endividamento Geral (IEG), Índice de Liquidez Imediata (ILI) e Índice de Imobilização do Patrimônio Líquido (IIPL)

iguais ou superiores a 1 (um);
8.29. As empresas criadas no exercício financeiro da-licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e
8.30. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída

há menos de 2 (dois) anos.
8.31. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.32. As empresas com patrimônio líquido superior a R$ 2 milhões, deverão apresentar a DFC, conforme previsto no Art.

176, inciso IV da Lei nº 11.638/2007. i

8.33. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Índices de

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de

10% do valor total estimado da contratação.
8.34. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º).

8.35. O atendimento dos Índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada

por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.36. Para efeito de participação, será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação de 1% (um por cento) do

valor estimado para a contratação. As empresas deverão apresentar garantia de participação, podendo o licitante optar

pelas modalidades previstas no $ 1º do Art. 96. da Lei 14.133/21. sales:

Qualificação Técnica

8.37. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação;
8.37.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.38. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura

do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.39. Certificado de Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou no Conselho de

Arquitetura e Urbanismo — CAU, conforme a habilitação profissional exigida para a execução do objeto.

8.40. Certificado de Registro do Responsável Técnico da empresa, no respectivo Conselho de Classe — CREA ou CAU,

conforme aplicável. :

8.41. Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) expegi

CAU, em nome do profissional responsável, comprovando a execução de serviços de características semelh;

a O DD cacrinDr Van aca onerar Dia SE
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objeto licitado, acompanhada do respectivo atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado

8.42. A comprovação do vínculo entre o responsável técnico e a empresa poderá ser feita por meio de cópia do Contrato
de Prestação de Serviços ou documento equivalente que identifigue.o profissional, ou ainda por certidão emitida pelo
CREA ou CAU, devidamente atualizada.

8.43. Quando o responsável técnico for dirigente ou sócio da empresa licitante, o vínculo poderá ser comprovado por
meio do Ato Constitutivo da empresa ou certidão do CREA ou CAU, devidamente atualizados.

8.44. Declaração do licitante indicando o responsável técnico — pela execução do objeto desta licitação.
8.44.1. A empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá substituir o responsável técnico
por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, mediante a
apresentação de acervo técnico comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior;

8.44.2. A declaração de que trata o item 8.44, deverá ser assinada pelo responsável da empresa, bem como pelo
responsável técnico;

8.45. Atestado de Capacidade Técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto da licitação.

8.46. Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim como instalações, máquinas e
equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação;

8.47. Declaração de que tomou conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, o, informando, sob
as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
diante do conhecimento das especificações técnicas definidas no Projeto Básico, anexo a este edital, e que assume total
responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças
técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA;

8.48. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados
com as seguintes características mínimas conforme Especificação Técnica do objeto licitado.
8.48.1. Os atestados de.capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa

licitante : À
8.48.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.49. Declaração de inexistência de fato impeditivo: A licitante deve declarar que não possui fato impeditivo à

contratação, conforme artigo 59 da Lei nº 14.133/21.

8.50. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação: A licitante deve declarar que cumpre os requisitos de

habilitação estabelecidos no edital.

8.51. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.52. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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9.1. Do orçamento sigiloso: O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso.

Justificativa: O orçamento estimado da licitação para a reforma da quadra poliesportiva em Davinópolis/MA

permanecerá sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, para preservar a competitividade do certame, evitar

o efeito âncora e garantir propostas baseadas em custos-reais: O valor.integra os autos, acessível aos órgãos de controle,

e será divulgado após a fase competitiva. É

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral.

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02 PODER EXECUTIVO
19 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES
15.451.2007.2116.0000 MANUTENÇÃO/RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

4.4.90.51:00 OBRAS E INSTALAÇÕES

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação-da Lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Davinópolis/MA, 29 de dezembro de 2025

Atenciosamente, x

THAMYLLA BRUNA MENDONCA SILVA WP H S REIS SILVA

Diretora de Departamento de Compras e Licitações Secretário Munícipal (Administração e Planejamento

Portaria nº. 343/2025 Por

FRANCISCO FLAVIO SILVA COSTA ALLAN ROBSOM FERREIRA

Secretário Municipal de Infraestrutura, Trânsito E Equipe de Engenharia

Transporte. CREA: 150854612-6

Portaria Nº 449/2025
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ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) (Obras e Serviços de Engenharia)
Órgão/Entidade: MUNICÍPIO DE DAVINOPOLIS/MA — Secretária Municipal de Finanças E GestãoOrçamentária

Secretária Municipal de Infraestrutura, Trânsito E Transporte.Unidade Requisitante:

Nº do Processo (NUP): 1009002/2025
Data da Elaboração: 10 de setembro de 2025

, ~ Contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais noObjeto da Contratação: r4 6 municipio de Davinépolis = MA.
Responsáveis pela Elaboração do ETP: Thamylla Bruna Mendonça Silva - Diretora de Departamento de Compras e Licitações

2. Origem da Necessidade (Interesse Público): Atualmente, diversas vias estão em estado precário, com erosões eausência de drenagem, o que compromete a trafegabilidade, especialmente no período chuvoso.

li. Demonstração do Alinhamento com o Planejamento da Administra
Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual (PCA): A contratação está prevista no planejamento daadministração, visando promover o desenvolvimento socioeconômico da zona rural. O objeto está vinculado aoConvênio nº 956213/2024.

Os requisitos definidos buscam garantir a eficácia e segurança dos serviços, devendo ser contemplados nas cláusulascontratuais.

* Normas Técnicas: Obediência às normas do DNIT (007/2003, 009/2003, 103/2009 e 445/2023) e ao Código Florestal.* Responsabilidade Técnica: Apresentação de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) para projeto, orçamento efiscalização.
* Garantia: Mínimo de 5 anos para defeitos e vícios construtivos:
* Licenciamento: Responsabilidade pela obtenção das licenças ambientais pertinentes antes da divulgação do edital.

IV. Estimativas das Quantidades para a Contratação
Com base em levantamento técnico para o trecho entre a Sede do Município e o Povoado Juçara (divisa com Buritirana):

* Extensão total: 30.275,00 metros.
* Área total de intervenção: 181.650,00 m?.
* Volume de revestimento primário: 18.165,00 m? (espessura média de 10 cm).
* Largura da plataforma: 7,60 metros (sendo 6,00 m de pista de rolamento).

V. Levantamento de Mercado |
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XIII. Posicionamento Conclusivo Sobre

Conclui-se pela VIABILIDADE E ADEQUAÇÃO da contratação. A solução proposta é a mais vantajosa sob os aspectos

técnico, econômico e social, pois atende de forma integral e duradoura a necessidade pública de infraestrutura viária e

mobilidade urbana.

Davinópolis - MA, 17 de setembro de 2025

Atenciosamente,

THAMYLLA BRUNA MENDONÇA SILVA

1 Diretora de Departamento de Compras e Licitações
Portaria nº. 343/2025

ANA PAULA SILVA LIMA

Secretária Municipal de Finanças E Gestão Orçamentária
Portaria Nº 011/2025

RAFAEL BRAGAGNOLO LIMA ALLAN ROBSOM FERREIRA

Secretário Municipal de Infraestrutura, Trânsito E Transporte. Equipe de Engenharia

Portaria Nº 128/2025 CREA: 150854612-6
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PROJETO BASICO PARA APOIO A EXECUCAO DE OBRAS
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, NO MUNICÍPIO DE

DAVINÓPOLIS — MA.

DAVINOPOLIS - MA — 13 DE OUTUBRO DE 2025
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i, Municipio: DAVINOPOLIS - MA

Objeto: Execução de
Convénio: 956213/2024
Obras e Serviços de Engenharia para Estradas

Vicinais



1. DEFINICAO DO OBJETO

o Descrição do Objeto

o

o

PREFEITURA MUNICIPAL DE Da
DAVINOPÓLIS ES

Prazo de Contrato prevendo possibilidade de prorrogação

Relatório Fotográfico

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

o Estudo Técnico Preliminar — ETP

3. DEFINIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

o

o

o

Objetivo dos Serviços

Descrição dos Elementos

Valor estimado da Manutenção

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

fo) Anexo | — Planilha de Orçamento

«Estimativa de Custos e Formação de Preços

«Planilha de Composição de serviços

"Memoria de cálculo dos quantitativos da planilha orçamentária;

«Planilha de Composição do BDI e Detalhamento dos Encargos Sociais,

«Planilha com cronograma físico-financeiro.

o Anexo Il — ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)

5. PROJETOS

o Anexo VI — PROJETOS

o Anexo VII — ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos projetos apresentados

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

a GiguatesSalis
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Tópico 1 - Execução de Obras e Serviços de Engenharia para Estradas
Vicinais

Execução de Obras e Serviços de Engenharia para Estradas Vicinais

966213/2024
Davinópolis

30/12/2024

006021/2024
MA
03 meses

O prazo de execução do objeto será de 03 ( três ) meses, equivalentes a 90 ( noventa ) dias corridos,
contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, conforme estabelecido no cronograma
físico-financeiro aprovado pela fiscalização.
Esse prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período de até 03 (três) meses, desde que

devidamente justificado e autorizado, nos termos dos artigos 105 e 111 da Lei nº 14. 133/2021,

ficando a prorrogação condicionada à manifestação da fiscalização quanto à vantajosidade da
manutenção das condições e preços inicialmente pactuados.
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Simao”

Nome do Trecho / CaardensdaxG fi Extensão do trecho (km) / Área a
Empreendimento ordenadas Seogralicas ser construída (m?)

TRECHO 01:

INICIO DO TRECHO: 5º31'48.35"S
47°23'7.65"0

FINAL DO TRECHO: 5°35'58.54"S
ZONA RURAL 30.275,00 m

47º10'7.18"0 181.650,00 m?
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O municipio de Davinópolis possui uma malha de estradas vicinais fundamental para o
escoamento da produção agricola, o transporte escolar, o acesso às unidades de saúde e a mobilidade da
população rural. No entanto, diversas vias encontram-se em estado precário de conservação, com trechos
deteriorados, presença de erosões, ausência de drenagem adequada e trafegabilidade comprometida,
especialmente durante o período chuvoso.

Diante desse cenário, torna-se necessária a execução de obras e serviços de engenharia visando à
recuperação, reconformação e manutenção das estradas vicinais do município, proporcionando melhorias na
infraestrutura rural. A intervenção pretende garantir segurança, acessibilidade e eficiência no transporte de
pessoas e mercadorias, bem como fortalecer a integração entre as comunidades e os centros urbanos.

A obra se justifica pela necessidade de promover o desenvolvimento socioeconômico da zona rural,
como também facilitar o acesso a serviços públicos essenciais, como saúde, educação e assistência social.
Reduzir custos de transporte e perdas de produção no escoamento agrícola, minimizar os impactos
provocados pelas chuvas, com intervenções de drenagem superficial e reconformação de plataforma e
atender às demandas apresentadas por moradores e produtores rurais da região.

A execução dos serviços será planejada e realizada conforme os padrões técnicos exigidos, com uso
de maquinário adequado, materiais de qualidade e respeito às normas ambientais e de segurança. Assim,
busca-se garantir durabilidade, funcionalidade e qualidade das estradas vicinais, contribuindo para o bem-|
estar da população de Davinópol

Foram consideradas três soluções técnicas para a melhoria das estradas vicinais: revestimento
primário com cascalho local, pavimentação poliédrica e pavimentação asfáltica convencional. A
primeira opção consiste na aplicação de materiais granulares como cascalho, areia e saibro em camadas
compactadas, sendo uma solução de baixo custo, rápida execução e aproveitamento de materiais locais, o
que reduz custos logísticos. Apesar de exigir manutenção periódica e apresentar vida útil mais curta,
essa alternativa é adequada para estradas vicinais, que suportam tráfego leve e predominantemente rural.

A pavimentação poliédrica, por sua vez, envolve o assentamento de blocos de
concreto ou paralelepípedos sobre base compactada, oferecendo maior resistência e durabilidade
em relação ao cascalho, além de facilidade na manutenção pontual. No entanto, seu custo de
implantação é mais elevado, exige mão de obra especializada e não se mostra economicamente
viável para trechos extensos em áreas rurais com orçamento limitado.

Já a pavimentação asfáltica convencional, que utiliza camadas de base e sub-base com
revestimento em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), proporciona alta)
durabilidade, maior conforto e segurança para os usuários, além de menor necessidade de
manutenção ao longo do tempo. Entretanto, trata- se de uma alternativa de custo elevado, com
logística complexa devido à necessidade de usina de asfalto próxima e transporte especializado,
além de prazo de execução mais longo.

Diante do perfil das estradas vicinais, que apresentam tráfego leve e demanda por
soluções econômicas e práticas, optou-se pela recuperação e recomposição do revestimento)
primário com cascalho local. Essa escolha justifica-se pela compatibilidade com a finalidade da
via, custo-benefício favorável, disponibilidade de materiais na região, facilidade de execução)
e manutenção simplificada, além da possibilidade de intervenções rápidas para Ex

e.

q
É %

trafegabilidade das comunidades rurais atendidas. Ademais, a solução permite futuras melhori Y À
de tratamentos superficiais ou pavimentação definitiva, conforme a disponibilidade de recu! o 48 — ,
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oude necessidades futuras.
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Considerando as caracteristicas específicas das estradas vicinais, notadamente o tráfego
predominantemente leve e a finalidade de atendimento às comunidades rurais, optou -se pela aplicação do
revestimento primário como solução técnica adequada para a pavimentação destas vias.

O revestimento primário, composto por camadas compactadas de materiais granulares locais,
apresenta-se como alternativa eficiente e econômica, capaz de garantir a trafegabilidade necessária mesmo
em períodos de chuvas, desde que acompanhada de manutenção periódica e preventiva. Essa solução permite
a rápida execução das obras, com menor necessidade de equipamentos e mão de obra especializada, fatores
essenciais para atender às demandas orçamentárias e logísticas comuns em áreas rurais.

Adicionalmente, a utilização de materiais disponíveis na região reduz custos de transporte e
aquisição, contribuindo para a otimização dos recursos públicos. A flexibilidade do revestimento primário
também possibilita futuras intervenções, como a aplicação de tratamentos superficiais ou pavimentação
definitiva, à medida que houver aumento da demanda ou disponibilidade orçamentária.

Diante do exposto, conclui-se que a adoção do revestimento primário para as estradas vicinais é
tecnicamente recomendada, pois alia funcionalidade, viabilidade econômica e sustentabilidade, atendendo
aos objetivos de promover a melhoria da infraestrutura viária rural com eficiência e qualidade.

e É S
A contratação para execução das obras e serviços de engenharia em estradas vicinais visa promover

diversos benefícios essenciais para o desenvolvimento socioeconômico e a melhoria da qualidade de vida das
comunidades rurais. A recuperação e adequação das vias proporcionam melhores condições de
trafegabilidade e segurança, reduzindo os riscos de acidentes e facilitando o deslocamento diário de veículos
e pedestres. Além disso, a melhoria das estradas promove a integração das comunidades rurais com os
centros urbanos, facilitando o acesso a serviços públicos como educação, saúde e comércio. Com vias em
condições adequadas, os produtores rurais conseguem escoar sua produção de forma mais eficiente,
contribuindo para o aumento da produtividade e o fortalecimento da economia local. Estradas bem
estruturadas também resultam na redução dos custos de manutenção e transporte, gerando economia no
consumo de combustível e menor desgaste dos veículos. Essa melhoria da infraestrutura viária favorece o
desenvolvimento sustentável da região, permitindo o acesso a novas oportunidades econômicas e sociais sem
comprometer o meio ambiente. Ademais, a exetução das obras gera empregos diretos e indiretos,
impulsionando a economia local e fortalecendo <::camércio e serviços associados. Portanto, a contratação
representa um investimento estratégico que traz impactos positivos diretos e indiretos para a população e
para o desenvolvimento regional. ai
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A solução proposta para a melhoria das estradas vicinais consiste na execução integrada de obras e
serviços de engenharia voltados à recuperação, readequação e pavimentação com revestimento primário,
utilizando materiais granulares locais adequadamente compactados. O escopo abrange a realização de
serviços de terraplenagem, drenagem superficial e profunda, aplicação do revestimento primário, sinalização]
viária e manutenção preventiva, garantindo a funcionalidade, durabilidade e segurança das vias.

Essa abordagem busca atender às necessidades específicas das áreas rurais, caracterizadas por
tráfego leve a moderado e uso predominante para atividades agrícolas e transporte comunitário. A solução é
estruturada para garantir rápida execução, otimização dos recursos disponíveis e facilidade na manutenção
futura, promovendo a melhoria da infraestrutura viária e o desenvolvimento socioeconômico regional.

O conjunto dos serviços será realizado conforme cronograma fisico-financeiro previamente
estabelecido, observando normas técnicas vigentes e boas práticas de engenharia, com foco na
sustentabilidade ambiental e no atendimento das demandas das comunidades atendidas.

O Normas e Referências Técnicas Aplicáveis

o DNIT 007/2003 — Execução de Terraplenagem

o DNIT 009/2003 — Revestimento Primário

o DNIT 103/2009 - ES — Dreanagem Superficial;

ODNER ES 280/97 — Execução de Aterros;

ODNER PRO 381/1997 — Projeto de Terraplanagem;

ODNIT 445/2023 — Terraplanagem e Revestimento Primário;

O Codigo Florestal (Lei 12.651/2012) — Regras para obras rurais.

* Servicos preliminares: E
São complementares à obra, a instalação provisória do. canteiro, a mobilização e a desmobilização do
equipamento e a instalação da placa da obra. As instalações provisórias devem contemplar estruturas e áre

buscando sempre o menor custo de transporte.
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& Placa da Obra: :
A Placa deverá ser em chapa de aco galvanizado, nas dimensões de 3,00 x 2,00 m, contando verba d repasse,
nome da obra, responsável técnico pela execução da obra, instalação ou serviço, de acordo com seu registro no
Conselho Regional, atividades específicas pelas quais o profissional é responsável, título, numero da carteira
profissional e região do registro profissional, nome da empresa executora da obra, de acordo com seu registro
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA. A placa deverá ser afixada em local visível,
preferencialmente no acesso principal do empreendimento para melhor visualização.

| PADRÃO GERAL DAS PLACAS

semasritia so< secdevoceiment

“e Terraplenagem
A Regularização de superfície deverá ser executada previamente e isoladamente da construção da outra
camada do pavimento, destinada a conformar o subleito. Os serviços de construção da camada de base
deverão ser executados mecanicamente, constando o equipamento mínimo necessário: motoniveladora com
escarificador, caminhões basculantes para o transporte do material e carregadeira. O agregado para a base
deverá estar isento de matéria vegetal e outras substâncias nocivas e deverá possuir no mínimo 90% de
partículas em peso, tendo pelo menos duas faces britadas. A camada de base deverá ser compactada até
atingir um mínimo de densidade aparente seca em campo de 80% da máxima densidade aparente seca.

% Reconformação de Plataforma:
A reconformação de plataforma é um conjunto de serviços executados principalmente em estradas vicinais não
pavimentadas, com o objetivo de restaurar o formato original da via, corrigindo irregularidades como buracos,
trilhas de roda e desníveis. Esse tipo de obra busca restabelecer a largura adequada da estrada, o abaulamento
correto da pista e as condições ideais para o escoamento das águas pluviais, prevenindo processos erosivos e
melhorando a segurança e a trafegabilidade. As estradas vicinais têm papel fundamental na-ligação de áreas
rurais a rodovias principais, garantindo o acesso de comunidades, o transporte escolar e o escoamento da
produção agrícola

“% Execução:
Uma vez atingindo o nivelamento e terraplanagem de projeto, deverão ser iniciados os serviços de revestimento
primário, com material proveniente da jazida estipulada, podendo ser aceito jazidas liberadas por proprietários
locais. O material proveniente da jazida deve ser depositado sobre a plataforma compactada com espaçamento
que facilite o espalhamento uniforme, a fim de se obter, após o espalhamento, a espessura final especificada em
projeto, para posterior compactação. Em todos trechos considerados acabados deverá ser efetuada ak
material não servível ao revestimento, como matéria orgânica que poderá ocasionar em bolsas de
assim como pedras e demais entulhos, para não haja prejuízo quanto ao aspecto visual e ao
águas superficiais.
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TUTO Terra de Gigantes po

Valor Global ORÇAMENTO SIGILOSO

Valor da Contrapartida Financeira ORÇAMENTO SIGILOSO

Valor do Repasse ORÇAMENTO SIGILOSO

Valor do Orçamento Estimativo ORÇAMENTO SIGILOSO

Data Base do Orçamento 09/2025-SICRO

09/2025-SINAPI

Início de Vigência dos Serviços 25/06/2024

Fim de Vigência dos Serviços 25/06/2026

Vigência do Convênio 30/12/2024
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A execução das obras e serviços de engenharia nas estradas vicinais representa uma ação estratégica e necessária
para a promoção da mobilidade rural, integração regional e desenvolvimento socioeconômico sustentável. À
escolha técnica pelo revestimento primário demonstra-se compatível com as características operacionais das vias,
oferecendo solução eficiente, de baixo custo e rápida implantação, especialmente adequada às demandas de
tráfego leve e sazonal típico dessas localidades.
Com a realização dos serviços previstos — abrangendo desde os trabalhos preliminares, terraplenagem,
implantação de sistemas de drenagem até a aplicação do revestimento primário -, será possível restaurar a
trafegabilidade, assegurar o escoamento da produção agricola, facilitar o acesso da população aos serviços
públicos e reduzir os custos logísticos e operacionais das comunidades atendidas.
A adoção de práticas técnicas adequadas, o uso de materiais compatíveis com a realidade local e o respeito às
normas ambientais e de engenharia garantem a sustentabilidade da intervenção e a durabilidade das melhorias
implantadas. Dessa forma, reforça-se o compromisso da Administração Pública com a melhoria contínua da
infraestrutura rural, promovendo inclusão, segurança viária e qualidade de vida à nopulação beneficiada

Davinópolis - MA, 01 de dezembro de 2025

SALIS MACENA BARBOSA
Engenheiro Civil

CREA nº 1119603749MA
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 Cc REA- MA aes orl ieee

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
SUBSTITUICAO a
MA20250978492

1. Responsável Técnico
SALIS MACENA BARBOSA
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1119603749

Registro: 1119603749MA

2. Dados do Contrato
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS - MA CPF/CNPJ: 01.616.269/0001-60
RUA CINCO Nº. SEM
Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL Bairro: CENTRO
Cidade: DAVINÓPOLIS UF: MA CEP: 65927000

Contrato: Não especificado Celebrado em:
Valor: R$ 3.600,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação Institucional: Uso residencial do profissional

3. Dados da Obra/Serviço
RUA CINCO Nº: SEM
Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL Bairro: CENTRO
Cidade: DAVINÓPOLIS UF: MA CEP: 65927000
Data de Início: 20/10/2025 Previsão de término: 20/10/2026 Coordenadas Geográficas: -5.528376, -47.397657

Finalidade: Infraestrutura Código: Não Especificado
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS - MA CPF/CNPJ: 01.616.269/0001-60

—_____ 4. Atividade Técnica
14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE 30.275,00 m
TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM
35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 30.275,00 m
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > £3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM e

18- Fiscalização à Quantidade Unidade
60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS BE T.RRA > 30.275,00 m
DE OBRAS DE TERRA > 3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS. CONVENIO SOB O Nº 956213/2024.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004 e 9451/2018.

7. Entidade de Classe
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima SALIS MACENA BARBOSA - CPF: ***.899.323-*

de de
Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS - MA - CNPJ: 01.616.269/0001-60

9. Informações

10. Valor

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 24144
Impresso em: 23/12/2025 às 10:58:55 por: , ip: 131.196.122.91
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

ANEXO V — Minuta do Contrato nº XX/20XX
Processo Administrativo nº 1009002/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/20XX, QUE FAZEM ENTRE
SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A)... “E

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.616.269/0001-60, com sede Daniel Alves
silva na Rua 5, nº S/N, Centro administrativo, através da Se Municipal de XXXXXXXXXXXX, neste ato representada
pelo(a) (cargo e nome), inscrito no CNPF nº doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
ERR , inscrito(a) no CNPJ/MF sob-o n? , doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por . (nome e função no contratado),
conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 1009002/2025 e em observância
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas
vicinais no município de Davinópolis - MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. OTermo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. —

2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

21 O prazo de execução do presente contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, iniciando no dia xx/xx/xxxx
e tendo por termo final o dia xx/xx/Xxxxx.
2.2 A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá vigência de até 12 (doze) meses.
23 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificadamente, por meio de simples
apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de
culpa do contratado, previstas neste instrumento.

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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3. MODELOS DE GESTAO CONTRATUAL

3.1 O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal nº 3001.0801/0001-2024, e está
detalhado no Anexo II do edital, o qual faz parte deste contrato independentemente de transcrição.

4. SUBCONTRATAÇÃO

41 É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram exigidas nas
condições de habilitação técnica.
4.2 É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições:
4.2.1 Nos serviços discriminados em orçar ento; jo BD duzido foi aplicado.
4.22 Nos serviços discriminados em orçament ujo-BDI “integral foi aplicado, desde que solicitada pela
contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4:1,
4.2.2.1 No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI.
42.3 O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total objeto.
4.3 A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada previamente pela
contratante.
44 Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a subcontratada obrigada a apresentar
previamente à autorização, os documentos comprobatórios que comprove sua idoneidade, habilitação jurídica,
regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço subcontratado, os
quais serão avaliados pela fiscalização.
4.5 Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e a subcontratação
for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por parte do subcontratado.
4.6 A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas
no contrato e no edital. ‘
47 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução do objeto da presente
licitação, permanecendo também como corresponsável perante os serviços executados pela subcontratada.
4.8 Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe
realizar a supervisão e coordenação das atividades, das subcontratadas, bem como responder perante à contratante
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, inclusive sobre as parcelas subcontratadas.
4.9 Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação serão imputados
exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às sanções contratuais.
4.10 A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de normas, violação de direitos
trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho ou danos a terceiros ocorridos durante a execução do contrato,
não podendo ser imputada à contratante qualquer responsabilidade.
4.11 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, Lil adel ou parente em linha Preta) colateral, ou por afinidade, até o terceiro
grau. i

5. PRECO

Sa O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ xx.xxx,xx (POR EXTENSO), cujos valores unitários se
encontram discriminados na proposta de preços apresentada pela contratada a qual seguem em anexo ao presente
contrato.
5.2 No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a execução do objeto, tais
como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas,

cumprimento integral do objeto da contratação.

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNP): 01.616.269/0001-60
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6. CRITERIOS DE PAGAMENTO

6.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis
para a liquidação da despesa.
6.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa.
6.2.1 Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e medidos, conforme
cronograma físico-financeiro contratual.
6.2.2 Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos.
6.2.3 Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser considerado o
cumprimento do avanço das etapas construtivas. definida ograma físico-financeiro, que será peça integrante do
contrato. E é
6.2.4 A sistemática de medição e pagantente será associada a execução de etapas de cronograma físico-
financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração
orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários.
6.2.5 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização conforme modelo padrão,
contendo os seguintes documentos: planilha de medição editável, planilha de atingimento do cronograma físico-
financeiro, relação de funcionários do período.
6.2.6 A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da solicitação, sendo
recomendável a presença do responsável técnico da Contratada.
6.2.7 A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do objeto.
6.3 Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato.
6.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
Il do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e quando os credores sejam microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor
familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa dentro dos limites do art.
3º, inciso Il, da Lei Complementar nº 123/2006, os prazos que trata os itens 6.1 e 6.2 serão reduzidos pela metade.
6.5 Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado: ;
6.5.1 Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados, devidamente atestados
pelo(s) Fiscal(ais) do contrato.
6.5.2 As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente, do Decreto Municipal nº
3001.0801/0001-2024.
6.6 A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Imposto de Renda (IR), da
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
6.6.1 A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas nas
legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante.
6.7 O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporcional ao desenvolvimento
da obra no período analisado, considerando o cronograma apresentado pela contratada como referência e aceito pela
fiscalização.
6.8 O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado falso Excepcional devidamente
justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar todos os documentos previstos no instrumento
convocatório e/ou no contrato.
6.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata os itens 6.1 e 6.4.
6.10 No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação de falta de
documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o contratado deve ser notificado a proceder
a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que seja sanada a irregularidade.
6.11 Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento
da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem
cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.
6.12 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obriga ge pira
haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem te
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6.13 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado cláusula de atualização
monetária baseada na média aritmética simples do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Índice Geral de Preços — Disponibilidade Interna (IGP-DI) da
Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso.
6.14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições exigidas para a
habilitação na licitação.
6.14.1 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de pagamento pela
Administração.
6.14.2 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração notificará o fornecedor
contratado para que regularize a sua situação.
6.14.3 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita pela
Administração, pode culminar em rescisão contratua lizo dajapuração de responsabilidade e da aplicação de
penalidades cabíveis, observado o contraditório ea ampla defesa
6.14.4 É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Leinº 14.133, de 2021.
6.15 Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade de reajuste
previstos na Lei nº 14.133/21.

7. REAJUSTE

71 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei nº 14.133/2021.
7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante
do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR=S (i12 / i0)
R=SR-S
i12 = indice INCC-DI/FGV do 12° més após orçamento.
iO = indice INCC-DI/FGV do més do orçamento.
S = Saldo de contrato após medição referente ao 12º do orçamento conforme cronograma físico-financeiro.
SR = Saldo reajustado
R=valor do reajuste

73 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
74 No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
741 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.» : maine O
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
anexos.
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8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste contrato.
8.3 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na prestação
dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
84 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
8.5 Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas do
edital.
8.6 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dos
serviços.
8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021.
8.8 Efetuar o pagamento ao Contratad, correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente contrato e no edital.
8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato.
8.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.
8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.11.1 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 45 dias úteis.
8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.14 Demais obrigações conforme Decreto Municipal nº 3001.0801/0001-2024.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente edital e seus anexos, projetos,
planilha orçamentária, memorial descritivo, ona e de acordo com as especificações e termos mencionados na
proposta. é
9.2 Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em tempo-hábil, de forma a não
impactar no prazo de execução do objeto.
9.3 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas todas as
exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e
previstas na legislação específica, encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas,
para com as quais ficará tinica.e exclusivamente responsabilizada.
94 Deverá possuir equipe técnica; multidisciplinar com profissionais habilitados é
de atuação.
9.5 A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável técnico e de qualquer outro
profissional, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e a qualidade do empreendimento,
inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes do Memorial Descritivo, bem como atrasos
parciais do cronograma físico que impliquem prorrogação do prazo final da obra ou que apresentar hábitos de conduta
nociva à boa administração.

entes nas suas áreas

9.5.1 A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco) dias úteis após a
comunicação, por escrito, da fiscalização.
9.6 Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização designada pelo Contratante.
9.7 Iniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante no instrumento contratual ou
na Ordem de Serviço.
9.8 Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da Administração
terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da execução do objeto da presente licitação.
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9.9 A contratada esta obrigada a plena e incondicional observancia de todas as normas legais vigentes no pais,
bem como responsabilizar-se pela seguranca e boa qualidade dos serviços executados e pela sinalização nos locais das
obras, que deverá seguir as normas do trânsito, segurança de terceiros e usuários durante a execução dos serviços.
9.10 Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas.
9.11 Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
utilização sem que exista autorização expressa da contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e
penais cabíveis.
9.12 Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e feriados deverá informar e
apresentar relação de funcionários, com nome e número do RG, que estarão presentes, no mínimo 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência para a fiscalização. ;
9.13 Para a correta execução do projeto, deverá necessidade de elaboração de projetos, cabe levantar
qualquer medida ou projeto que permita a perfeita execução, utilização e acessibilidade ao equipamento público.
9.14 Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas e afins, para análise e
aprovação, de problemas relacionados à execução do objeto contratado.
9.15 Responder - com aviso de recebimento e por escrito — as Solicitações de Providências, esclarecimentos,
dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
9.16 Responder - com aviso de recebimento e por escrito — as Notificações Extrajudiciais no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis.
9.17 As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção ou atuação emergencial deverão
ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato.
9.18 As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão gerenciador ou órgãos
de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela Contratada sem custo adicional para o Contratante.
9.19 Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as spravações dos
materiais e serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos de ligações e inspeções.
9.20 Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a fiscalização.
9.21 Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as instruções com ordem,
eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos de segurança estabelecidos, assim como os manter
devidamente uniformizados e identificados durante a execução dos serviços contratados.
9.22 A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à contratante, direta ou indiretamente,
decorrentes do não cumprimento das disposições normativas constantes ou referidas no Edital. Para tal, deverá adotar
soluções técnicas que ofereçam segurança e a proteção contra roubos, furtos e vandalismo na execução dos serviços.
9.23 Comunicar; ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.
9.24 Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem anuência prévia da Contratante.
9.25 É a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, em razão do
descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços contratados.
9.26 Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou. por esta solicitado, esclarecimentos e informações
acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, fornecendo. toda e qualquer orientação que
possa ser dada para acompanh to é apreciação dos mesmos. i
9.27 Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para O acompanhamento da execução contratual,
informando telefone, local e demais meios de contato deste, bem como para comunicação, por parte do Contratante,
das falhas porventura constatadas na prestação dos serviços.
9.27.1 O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de acompanhamento da execução dos
serviços, o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização.
9.27.2 Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o período de execução do objeto.
9.28 Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais aplicados na execução do objeto em
atendimento às normas técnicas vigentes, projetos, memoriais e especificações técnicas.
9.29 Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira semana de execução do contrato,
sendo imprescindíveis para a primeira medição:
9.29.1 Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela execução dos
definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o número de registro do profissional no CRE
outro conselho regional legalmente habilitado.
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9.29.2 Relação das Subcontratadas se for o caso.
9.29.3 Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja
vinculada que comprova que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, relativo à execução do objeto
contratado, onde deverá constar o nome e a inscrição junto ao CREA/CAU ou de outro conselho regional, legalmente
habilitado, ao qual a empresa esteja vinculada, de todos os responsáveis técnicos.
9.29.3.1 | Caso o responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica
(empresa Licitante) no momento da licitação, após assinatura do contrato deverá ser apresentada à fiscalização esta
certidão atualizada para comprovar que o responsável técnico pela obra também é responsável / quadro técnico pela
empresa durante o prazo de execução do objeto contratado.
9.29.4 Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante.
9.29.5 A substituição de qualquer dos profissionais Constantes da relação e integrantes da equipe técnica somente
poderá ocorrer com a prévia anuência do contratante: É
9.29.6 Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição, que descreva que tal destino se
encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e dispositivos previstos na legislação federal, estadual, distrital
e municipal.
9.29.7 Número da matrícula CNO aberta.
9.30 Instalações e organização de canteiro de obra e administração local:
9.30.1 A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo manter o local da obra
e seu entorno limpos, e os materiais em uso e resíduos organizados.
9.30.2 A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à contratante qualquer
responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra.
9.30.3 Dispor de profissional habilitado pela-responsabilidade de execução para acompanhamento da obra e de
mestre de obras ou encarregado geral pela execução.
9.30.4 Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realização dos serviços, sendo ainda de sua
responsabilidade a guarda dos mesmos.
9.30.5 A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros, indenizações e
demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados acidentados no canteiro.
9.30.6 A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a contratante efetue o
recebimento provisório e posteriormente o recebimento definitivo da mesma, através da fiscalização.
9.30.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente: de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem estar no trabalho.
9.31 Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos (EPI's e EPC's), de acordo
com as normas legais pertinentes, além dos uniformes. :
9.32 Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
9.33 Deverá manter em obra:
9.33.1 Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro,
ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional-ao qual a empresa esteja vinculada que comprove
que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, além de outros documentos essenciais para a correta
execução. Relação atualizada de funcionários, ficha de registro, cópiaida carteira de trabalho, cópia de comprovante
dos treinamentos de segurança do trabalho, conforme exigência geral e para trabalhos específicos, de todos os
funcionários, inclusive da(s) subcontratada(s).
9.33.2 Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável.
9.33.2.1 Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os acontecimentos relacionados à
execução do objeto contratado.
9.33.2.2  Afiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias para posterior assinatura digital
do responsável técnico.
9.33.3 Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos no edital, sem interrupção,
seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados, os quais não
terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a contratante.
9.33.3.1 Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas baseadas na even:
insuficiência de funcionários relacionados à prestação dos serviços.
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9.34 A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após a conclusão da obra, definido pelo art.618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm responsabilidade objetiva pelos defeitos verificados nestas,
devendo repará-los. O início da garantia quinquenal coincide com a data de recebimento definitivo da obra ou serviço
pela Administração.
9.35 Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes no Decreto Municipal nº 3001.0801/0001-2024.
9.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro instrumento equivalente, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital (art. 92, XVI, da Lei
nº 14.133/21).
9.37 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.
9.38 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social-ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação.
9.39 Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor cadastral do Município,
bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do prazo de vigência.

10. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO

10.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.
10.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
10.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
10.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
10.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas.
10.4.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.
10.4.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo
contratado, quando couber.
10.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica encaminhada à
adjudicatária por email, a qual será administrada pela Prefeitura Municipal de Davinópolis, por meio de aplicação em
conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a contratada quando do término do contrato.
10.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
10.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. .
10.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
10.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que
for notificada.
10.9.1 O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração.
10.10 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
10.10.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, 8 4º
14.133/2021).
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10.10.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro art. 20 da Circular Susep nº 662,
de 11 de abril de 2022.
10.11 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante
termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.
10.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
10.13 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e
neste Contrato.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.4 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o artigo 155 e
seguintes da Lei Federal nº 14.133/21, será balizada pelas normas estabelecidas neste contrato e no edital.
11.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:
112.4 Der causa à inexecução parcial do contrato.
11.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
11.2.3 Der causa à inexecução total do contrato.
11.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.
11.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato.
11.2.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato.
11.2.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
11.2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
11.3.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e
11.2.4 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021).
11.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens
11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11,2.8 deste contrato, bem como nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista
neste contrato. E
11.3.4.1 Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor da parcela inadimplida em caso
de atraso injustificado na execução dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por cento). Após o 30º (trigésimo)
dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderaocorrer a não aceitação do objeto, de forma
a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; a
partir do 31º (trigésimo primeiro) dia será cabível a multa compensatória.
11.3.4.2  Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado na apresentação, suplementação ou reposição da garantia, até o máximo de 2,0% (dois por cento).
11.3.4.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei nº
14.133/2021.
11.3.5 Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo:
11,351 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:
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TABELA 1
GRAU CORRESPONDENCIA

1 0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato

2 1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato

3 1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato

4 2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato

5 5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 05
por ocorrência;

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais; 04

3 Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços contratados, ou deixar de 03
substituir trabalhador quando exigido pela fiscalização, por trabalhador;

4 Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por serviço; 02

5 Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIs/EPCs, por trabalhador; 01

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como especificar detalhadamente os 01
serviços em execução.

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

8 Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do 01
serviço, por trabalhador e por dia;

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 03
reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações do 01
CONTRATADO .

12 Zelar pelas pas É da Administração ou de terceiros. DAVI! ies 03

11.3.6 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
compensatória.
11.3.7 A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato gerador.
11.3.8 A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no Decreto Municipal
nº 3001.0801/0001-2024.
11.3.9 Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico-financeiro, será aplicada multa
moratória em todas as etapas que forem entregues em atraso, sejam elas utilizáveis ou não, respeitado o processo
sancionatório.
11.3.9.1 Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas:
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11.3.9.1.1 Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é passível de utilização pela AdministraçãoMunicipal, independentemente da conclusão das etapas subsequentes do contrato.
11.3.9.1.2 Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo quando concluída, não possibilita a sua utilizaçãopela Administração Municipal, pois ainda depende da execução de etapas futuras para serem transformadas em etapasutilizáveis.
11.3.9.2 Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, a multa será devolvida ao contratado,caso nas etapas subsequentes, antes de concluir a etapa utilizável do contrato, o contratado recupere o atraso,alcançando o prazo inicialmente estabelecido pelo cronograma.
11.4 Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de multa após otrânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa devida.
11.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao contratante (art. 15) 4:133/21).
11.6 Antes da aplicação da multa será f: defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133/22).
11.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridadecompetente. 2
11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.8 Na aplicação das sanções serão considerados:
11.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.
11.8.2 As peculiaridades do caso concreto.
11.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
11.8.4 Os danos que dela provierem para o contratante. :
11.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dosórgãos de controle. ;
11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/21).
11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de. direito, com-o-Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla:defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº:14.133/21).
11.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Portal
Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão. (Art. 161, da Lei nº 14.133/21).
11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.13 No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas praticadas durante a
execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos Il e Ill do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133/2021, poderá ser celebrado com a contratada compromisso de ajuste de conduta nos termos do art. 26 do
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942.

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

12. CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO

12.1 Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para verificação de pendências,
liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do início da execução contratual. (art.92, 82º da lei nº 14.133/21).
12.2 As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais informações pertinentes
estão detalhadas no edital e seus anexos que fazem parte deste contrato independentemente de transcrição.
12.3 O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será estabelecido pelo
contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à aprovação do contratante.
12.4 O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma físico-financeiro mediante
autorização expressa de sua autoridade competente. i
12.5 Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato.
13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1 Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei nº 14.133/2023 e pelo Decreto Municipal nºXXXXXXXXAXKX. :
13.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
13.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, desde que justificadamente, por meio de simples apostila, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
13.4.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas.
13.4.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa. ê
13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato. é
13.5.2.1 | Sea operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.
13.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.
13.6.3 Indenizações e multas. '
13.7 A extinção-do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio-econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (a 31, caput, da Lei n.º 14.133, de
2021).
13.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV,
da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s) DOTAÇÃO(ÕES)
ORÇAMENTÁRIA(S):

02. PODER EXECUTIVO
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19. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES
15 451 2007 1020 0000 PAVIMENTACAO DE VIAS URBANAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

14.2 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas específicas
consignadas nos orçamentos do Município.

15. DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021,e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código deDefesa do Consumidor — e normas e princípios gerai:

16. ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021,
nos moldes do Decreto Municipal nº XXXXXXXXXXXX.
16.2 Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, apostilamento, quantitativa ou
qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura Municipal de Davinópolis, no endereço Rua 5,
nº S/N, Centro, em no máximo, 60 (sessenta) dias antes do prazo final de execução do contrato, sob pena do
indeferimento de ofício do pedido, bem como sujeito a aplicações de sanções previstas em Lei e edital.
16.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem
nas obras.
16.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos unitários do
orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do contratado, em decorrência de
aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária. .
16.5 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor
integral do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.º
14.133/21.
16.6 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento nos contratos de
empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não seja possível o Licitante constatar as
eventuais discrepâncias de quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais
casos previstos em lei passíveis de revisão contratual.
16.6.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas variações de
quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o preço global acordado.
16.6.2 Nos casos em que forem encontrados. erros ou omissões substanciais, subestimativas ou superestimativas
relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, desde que os.seguintes requisitos sejam
atendidos cumulativamente: ‘ a yer Lael.
16.6.2.1 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os serviços de
materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da Faixa A e Faixa B, cuja somatória
acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo total.
16.6.2.2 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os erros unitários
de quantitativo acima de 10% (dez por cento).
16.6.3 Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato poderá ser aditado se
demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos cumulativamente os seguintes requisitos:
16.6.3.1 | Aalteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado pela
Administração e o valor global contratado.
16.6.3.2 O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, não poderá ser
modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais Licitantes, em obseryAnci
princípios da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
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16.6.3.3 A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) do valor total docontrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites previstos no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.16.6.3.4 | Onovo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quantitativo foi originalmentesubestimado não são compensados por eventuais distorções a maior nos quantitativos de outros serviços quefavoreçam o contratado.
16.6.4 Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais pleitos do contratado paranão redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma excepcionalíssima, desde que preenchidos,
cumulativamente, os seguintes requisitos:
16.6.4.1 | Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi compensado por outros
preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que o preço global pactuado
representa a justa remuneração da obra, considerando o orçamento de referência da Administração ajustado.
16.6.4.2 A alteração do contrato de forma-a red S quantitativos daquele item inviabilizaria a execução
contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser duzido supere a remuneração e as contingências detalhadas
na composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os montantes originados de eventuais distorções a
maior existentes nos custos obtidos em sistemas referenciais da Administração Pública (efeitos cotação e barganha)
que não foram eliminados no processo licitatório.
16.7 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
nº 14.133, de 2021).
16.8 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de acréscimos ou
supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo à vigência contratual deverá
ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da Lei nº 14.133/2021 para efeitos da conclusão
de escopo predefinido.
16.8.1 As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo emitido pela fiscalização,
analisadas e aprovados pelo gestor do contrato. -
16.8.2 Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo deverão ser planilhados
com a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, sujeitos à aprovação da autoridade
competente do Contratante, após análise do gestor do contrato.
16.8.3 Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser consideradas as reduções ou
acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser
sempre calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem
nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal.
16.8.4 A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui responsabilidade do contratado,
cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, conforme subitem 16.8.1, desde que motivada e justificada por
fatos supervenientes não imputáveis ao contratado.
16.9 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.
16.9.1 Em caso de alterações na ordem de execução dos-serviços constantes da planilha, desde que o valor da
etapa objeto da medição: não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma físic nceiro vigente para a referida
etapa, e mediante parecer favorável do fiscal'do contrato, o cronograma físico-financeiro poderá ser readequado, por
meio de simples apostila a ser anexada a este Contrato.
16.10 Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, deve ser
reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos autorizados pela Lei n.º
14.133/2021.
16.10.1 Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da obra contratada,
prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em cada item.
16.10.2 Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra contratada, mas constem
na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os valores dessa tabela prevalecerão, incluído
o BDI referencial e levando em conta o desconto ofertado na proposta global.
16.10.3 Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra contratada, nem
tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os preços serão fixados, por meio de
de preços no mercado, com no mínimo três cotações, ou através de consulta atualizada aos bancos
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pertinentes, e os preços dos serviços a serem contratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo
desconto global ou linear oferecido na proposta do contratado.
16.10.4 A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições deste contrato,
dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos setores
técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente.

17. PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no sítio eletrônico do município de Davinópolis.
17.2 Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais termos
aditivos nos termos da Lei nº 14.133/21.

18. FORO

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 818, da Lei nº 14.133/21.

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem justos e contratados,
firmam o presente instrumento, decorrente da CONCORRÊNCIA Nº XX/2025, em duas vias de igual teor e forma, para
que produza os seus efeitos de direito.

Davinópolis - MA, xx, de xx de 2026.

Contratante: Contratada:

Nome Nome
Secretaria Representante legal da empresa
Portaria CPF: 00x
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DECLARAÇÃO

OBRA: Execução de Obras ou Serviços de Engenharia, no Município de Davinópolis - Ma.

Declaro, para os devidos fins, que a alternativa de incidência da contribuição previdên-

ciária sobre folha de pagamento para a planilha orçamentária do presente Projeto Básico de

Engenharia foi SEM DESONERAÇÃO , pois tornou-se a mais vantajosa para esta Adminis-

tração Pública, uma vez que a meta estipulada alcançou uma maior área a ser beneficiada.

Em ambas planilhas orçamentárias, no cálculo do BDI adotado, foram utilizados os

mesmos valores de seus componentes e, ainda, declaro que os percentuais relativos aos im-

postos estão de acordo com o que emanam as leis pertinentes.

Para fins de verificação do BDI em relação aos limites definidos no Acórdão 2.622/2013

do Plenário do TCU, a obra foi enquadrada como:

Construção de rodovias e ferrovias.

Ademais, informo que o percentual de BDI adotado foi obtido a partir da fórmula abai-

xo, seguida do memorial de cálculo do índice.

api= (a+ (AC+ R+S+6)(1+DE(1+L) í

1-7)

= VALORES DE REFERENCIA
DESCRICAO 1º Quartil Médio 2° Quartil BDI ADOTADO

Administração Central (AC) 3,80 4,01 4,67 E E 3,80

Seguro e Garantia (*) (SeG) 0,32 0,40 0,74 = 0,32.

Risco (R) 0,50 0,56 0,97 0,50

Despesas Financeiras (DF) 1,02 dd 1,21 1,02

Lucro (L) 6,64 7,30 8,69 E 7,10

TRIBUTOS [69) 5,15 6,65 8,65 8,65

COFINS 3,00 3,00 3,00 | 3,00

PIS 0,65 0,65 0,65 0,65

ISSQN (**) 1,50 3,00 5,00 | — 5,00

CPRB = = E ia

TOTAL 19,60 20,97 24,23 23,91

Salis Macena Barbosa
Responsável Técnico

Crea nº 1119603749MA
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RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO

MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —

MA.
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RELATORIO FOTOGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO

MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —

MA.
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RELATORIO FOTOGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO

MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —

MA.
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RELATORIO FOTOGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO

MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —

MA.
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RELATORIO FOTOGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO

MUNICÍPIO DE DAVINOPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —

MA.
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Terra de Gigantes f

RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —

MA.
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CNP) Nº 01.616.269/0001-60

RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO

MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —

MA.

Em ede não está sincronizado
é de dez. de 2025, 13:19:00 BRT

33' 52.344", W 47º 18' 35.407"
Davinópolis, MA
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RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —

MA.
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CNPJ Nº 01.616.269/0001-60 =

RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO

MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —

MA.

FOTO 17
FOTO 18



a,
PREFEITURA DEj *;

j db) 3 ESTADO DO MARANHAO ópol S;
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS =3 4 Tarra de Gigantes F
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RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE DAVINOPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —
MA.
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CNPJ Nº 01.616.269/0001-60

RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —
MA.
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RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE DAVINOPOLIS - MA.

2 de dez. de 2025, 13:35:29 BRT
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RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.
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RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —

MA.
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RELATÓRIO FOTÓGRAFICO

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO

MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA.

TRECHO: SEDE DO MUNICÍPIO AO POVOADO JUÇARA/DIVISA COM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA —

MA.
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Material

KG

0,0113000

E

CABECA

10X

10

(7/8

X

17)

Insumo

00004813

SINAPIPLACA

DE

OBRA

(PARA

Material

m?

1,0000000

CONSTRUCAO

CIVIL)

EMCHAPA

GALVANIZADA

*N.

22*,

ADESIVADA,

MO

sem

LS=>

LS=>

0,00

MO

com

LS

Valordo

BDI

Valor

com

=>

BDI

=>

3

TERRAPLANAGEM



3.2

Composição

A

Insumoinsumo

Código

Banco

5501700SICRO3CódigoBanco

E9541SICRO3

P9824SICRO3

Descrição

Desmatamento,

destocamento

e

limpeza

deárea

com

árvores

de

Equipamentos

Tratorsobre

esteiras

com

lâmina

-

259

kw

MãodeObra

Servente

Tipo

Und

Quant.

Valor

Unit

m?

1,0000000

Quantidade

Utilização

CustoHorário

Custo

|

Operativ

Improdu

Operativ

Improduti

Horário

a

tiva

a

va

Total

1,0000000

1,00

0,00.

Custo

horário

totalde

equipamentos

Quantidade

o

Custo

Horário

Custo

Horário

2,0000000 |

Adicionalde

Mãode

obra

(%)

Custohorário

total

demão

deobra

Custo

horáriototal

de

execução

Produção

de

equipe
Custo

unitário

de

execução

Custo

do

FICCustodoFIT



MO

sem

LS=>0,00

LS=>

0,03

MO

com

LS

=>

Valor

do

BDI

Valor

com

3.3

Código

Banco

Descrição

Tipo

Und

Quant.

Valor

Unit

Composição

5901638

SICRO3

Transporte

com

caminhão

basculante

tkm

1,0000000

|

com

cagamba

estanque

com

É

“capacidade

de

14

m?

-

rodovia

em

|

ie

É

A

Códi

Banco

Equipamentos

Quanti

Utilização

Custo

|

Custo

go

|

dade

=

Operativ

Improdu

Operativ

Improduti

Horário,

Insumo

E9575

SICRO3

Caminhão

basculante

com

caçamba

1,0000000

100

0,00

“estanque

com

capacidade

de

14

mº

-

|

o

o

“Custo

horário

total

de

equipamentos

Custo

horário

total

de

execução

Produção

de

equipe

Custo

unitário

de

execução

Custo

do

FIC

Custo

do

FIT

MO

sem

LS=>

LS

=>0,00

MO

com

LS

Valor

do

BDI

Valor

com

3.1Código

Banco

Descrição

“Tipo

Und

Quant.

Valor

UnitTotal

Composição

4915598

SICRO3

|

Reconformação

da

plataforma

ee

mê

1,0000000

eu

A

~~

CódiBancoEquipamentos=

|

Quantidade

Utilização

Custo

Horário

Custo



Insumo

Insumo

go

E9524

SICRO3

Motoniveladora

-

93

kW

Código

Banco

Mão

de

Obra

P9824

SICRO3

Servente

Operativ

Improdu

Operativ

Improduti

a

tiva

a

va

1,0000000

1,00

0,00

Custo

horário

total

de

equipamentos

Quantidade

Custo

Horário

1,0000000

22,09

Adicional

de

Mão

de

obra

(%)

Custo

horário

total

de

mão

de

obra

Custo

horário

total

de

execução

Produção

de

equipe

Custo

unitário

de

execução

Custo

do

FIC

Custo

do

FIT

MO

sem

LS

=>

LS=>

MO

com

LS

=>



*

Valor

do

BDI

=>

Valor

com

BDI=>

3.4

Composição

A

Insumo

Insumo

Insumoinsumo

Código

Banco

4915611

SICRO3

Códi

Banco

go

E9605

SICRO3

E9524

SICRO3

E9762

SICRO3

E

Código

Banco

Descrição

Tipo

Recomposição

de

revestimento

|

primário

com

material

de

jazida

-

100%

Equipamentos

Quanti

dade

'Caminhão

tanque

com

capacidade

de1,0000000

6.000

|-

136

kW

i

Motoniveladora

-

93

kW

1,0000000

Rolo

compactador

de

pneus

1,0000000.

autopropelido

de

27

t

-

85kW

Mãode

Obra

Quantidade

Servente

1,0000000
Und

Quant.

Valor

Unit

m?

1,0000000

|

Utilização

=

Custo

Custo

Operativ

Improdu

Operativ

Improduti

|

Horário

“Custo

horário

total

de

equipamentos

Custo

Horário

Custo

Horário

Adicional

de

Mão

de
obra

(%)

Custo

horário

total

de

mãode

obra

Custo

horário

total

de

execução

Produção

de

equipe
Custo

unitário

de

execução



ComposiçãoComposição

Código

Banco

4016096

SICRO3

Tempo

Banco

Fixo

5914353

SICRO3

Momento

Banco

de

ATIVIDADES

AUXILIARES

Escavação

e

carga

de

material

de

jazida

com

escavadeira

hidráulica

de

Descrição

Carga,

manobra

e

descarga

de

agregados

ou

solos

em

caminhão

basculante

de

6m°

-

carga

com

Descrição Quantidade

Unidade

1,1002700

m

Carga

Quantida

de

4016096

Quantidade,

LN

Custo

do

FIC

Custo

do

FIT

Preço

Custo

total

de

atividades

auxiliares

Unida

Preço
de

Unitár

io

Custo

Total

dos

Tempos

Fixos

Distância

Média

de

Transporte

(DMT)RP

P

FE

Custo

Horário

Custo

Horário

Custo

Horário



30100

5914314]

1,37

 0,0000

u

MO

sem

LS=>

LS

=>

0,28

MO

com

LS

Valor

doBDI

Valor

com



Memoria de Calculo da D
Objeto/obra = Execução de Obras ou Serviços de Engenharia, no Municipio de Davinópolis - Ma.

Local/implantação = Davinópolis - Ma.

REFERÊNCIA: SINAPI 09/2025 SEM DES. SICRO 07/2025 SEM DES.

Empolamento:
Distância entre estacas:

Largura da plataforma:

LOCALIZAÇÃO DAJAZIDA UTILIZADA AZ! e TRECHO/2 (Km)
5° 34' 16.31"-- . 15.137,50 2,50 15.140,00J1- TRECHO 01 47 19° 39,00" 30.275,00 F

DMT 01 -----> 15,14 KM



RESPONSAVEL TECNICO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLISPREFEITURAT DER

RESUMO DA PLANILHA ORGAMENTARIA

07/2025 - SEMOBRA: Execução de Obras ou Serviços de Engenharia, no Município de Davinópolis - Ma. REFERÊNCIA: SICRO DES

INSTRUMENTO: Execução de Obras ou Serviços de Engenharia, no Município de Davinópolis - Ma. SINAPI Ds - SEM

MUNICIPIO: Davinópolis - Ma.

ESTADO: Maranhão BDI: 23,91%

REFERÊNCIA: SINAPI 0! 01/12/2025

1 [ADMINISTRAÇÃO LOCAL
2 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

3 TERRAPLENAGEM

TOTAL GERAL COM L.S. 112,12% E SEM BDI

PARCELA REFERENTE AO BDI 23,91%

TOTAL GERAL COM L.S. 112,12% - NÃO DESONERADO - E BDI



rasemuná toa (am

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLISRESUMO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.

losra: Execução de Obrasou Serviços de Engenharia, no Municipio de Davindpolis- Ma REFERENCIA:
REFERÊNCIA: SIN, Execução de Obras ou Serviços de Engenharia, no Municipio de Davindpolis - Ma Bo
Municipio: Davinópotis - Ma.
ESTADO: Maranhão
REFERÊNCIA: SINAP! 08/2025 SEM DES. SICRO 07/2025 SEM DES.

RELAÇÃO DE TRECHOS

TOTAL DE ARENTOTAL | DACAMADADE | DMT MÉDIA (CX DE id VOLUME DE

184.050,00 10,00 18:165,00.



RESPONSÁVEL TÉCNICO:Perera ee aE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

=e jee) PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA

OBRA: de Obras ou de no de D: lis - Ma. REFERÊNCIA: SICRO SEM
INSTRUMENTO: Execução de Obras ou de ia, no de D: -Ma. smapi OZ SEM
MUNICÍPIO: Davinópolis - Ma.
ESTADO: Maranhão BDI SERVIÇO: 23.91%
REFERÊNCIA: SINAPI 0 01/12/2025
[DURAÇÃO (MESES): 3,00

4 cP Ot PRÓPRIO |ADMINISTRAGAO LOCAL DE OBRA UN 1,00)

21 cP 02 PROPRIO |MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO UN 200
INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO MECANIZADA DE CONTÉINER OU MÓDULO

24 405138 SINA! | aBiTÁVEL DE USOS DIVERSOS. AF. 03/2024 ed 2,00)
25 105114 SINAP| EXECUÇÃO DOS APOIOS PARA CONTEINER OU MÓDULO HABITÁVEL AF. 03/2024 M3 0,432)

|FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA
ae id SNARE: E ESTRUTURA DE MADEIRA, AF_03/2022_PS ~ Ma 8,00

3 É TERRAPLENAGEM E te,
31 4011209 SICRO |Reconformação da plataforma me 230.090,00)

32 | 5501700 | SICRO |Desmatamento, destocamento e impeza de área com árvores de diâmetro até 0,15m | mê 48.440,00]
Transporte com basculante com que com de 14m?33 | some | sicro |TTanepoto com caminhão basa 4m) tam 567.224,83]
Recomposição de revestimento primário com material de jazida - 100% Proctor R34 4015612 SICRO ntoremadiário mr 18.165,00]

TOTAL GERAL COM L.S. 112,12% E SEM BDI
PARCELA REFERENTE AO BDI 23,91 %

. ni TOTAL GERAL COM L.S. 112,12% - NÃO DESONERADO - E BDI

Salis Macena Barbosa
Responsável Técnico

Crea nº 1119603749MA



‘ : a PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Day "ópol Ss; MEMÓRIA DE CÁLCULO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
posa: esis Gta Série de Engano Mani de Denial Ma REFERÊNCIA: sicRO 07/2025 - SEM DES.

nae commas sewoes_|
nor 23.91%

1 de Obras ou Serviços de no de Da Ma.

1 ADMINISTRAÇÃOLOCAL

“ cror PRÓPRIO | UN ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA PE

o E T UND 1.00

oBs. o 7 . o o

2 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

21 | coz | PRÓPRIO | UN MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 200
VER MEMORIA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO |QuaNTiDADE DEVIAGENS

| [ani 200)
| | OBS. o

24 105115 SINAPI | UN INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO MECANIZADA DE CONTEINER OUMODULO HABITAVEL DE USOS DIVERSOS. AF. 372024 200
| ; Fumê comme |El - .

QUANTIDADE= |2UN 200

| ss : E =
[ 25 | HOs4 | SINA | M5 EXECUÇÃO DOS APOIOS PARA CONTEINER OU MODULO HABITAVEL AF_awanza . os

| VOLUME DE APOIO=[0,4MXO8MX03MX 6 UND lo

28 | 105600 | SMA | M2 FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA AFGaara PS | “600
o o . “Ieraaceucusica ve apoio | =

E E E AREAe 2000x3004 emo || -

a TERRAPLENAGEM
31 | animo | soro | mm Recontomaçtodapuatoma 23009000

o TRECHO TOTAL E To (Extensão MÉDIA X LARGURA <A |

. o | ExTENSÃO= 3027500 E |

i o ÁREA= (30275 mx7,5m) 2000000 |

Wa: [os 40m par cada oro ca va
[32 | somo | sino | me Desmatamento, dexucamero e impeza de ra com eres de meta até 0.15 m 48.4000

. E frrecno TOTAL — EXTENSÃO MEDIA X LARGURA MÉDIA

, | | reias 3027500
| LARGURA= 1,60

‘OBS. oo

[33 | some | soro | tm [Tanger con canis beco cr capri estara cr capa 4? rea rss aio ser 2483
o [TRECHO TOTAL VOLUME COMPACTADO X FATOR DE CONSUMO X FATOR DE CONVERSÃO X DMT

o VOLUME COMPACTADO= 18.165,00

FATOR DE CONSUMO (sro) 110 E |

* FATOR DE CONVERSÃO (SICRO) 3.8750 É |
| Rs DMT 1514Eme a soa A ES Ses
| Ta (18165 m9 11.875 tod 15,14 km)
OBS TRANSPORTE DE MATERIAL PARA SUBBASEE BASE

34 | assa | sicro Recorpeiço do revestinano mii com taal dj - 100% Protec E
o “imecmo TOTAL = Ê EXTENSAOXLARGURAXESPESSURA |



7 -
ESPESSURA= | 10.00

VOLUMES |(0275:mx8 mx 10 em 100)



CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

“Execução de Obras ou Serviços de Engenharia, no Municipio de a
LOCAL: — Devinópois- Ma Devinópoia
DATA: _01/1272005

‘SICRO_07/2025- SEM DES.

Obras ou Serviços de

de Obras ou Serviços de

4 |ADMINISTRAGAO LOCAL

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

3 |TERRAPLENAGEM
{SEM BOD.

BOI 391%)
TOTAL MENSAL(%)



cros

SICRO E9515

SICRO E9577

SICRO E9524

SICRO E9762

SICRO £9685

SICRO E9571
SICRO £9518

SICRO E9667

Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com Cavalo mecânico com semirreboque com capacidade
capacidade de 1,56 mº - 118 kW SIRO ERG: de 22t- 240 Kw a BEATE 2000:

Cavalo mecânico com semirreboque com capacidade —aercoa-77% steno 360s papas 100 IMPERATRE-wa 5000ee cro oseg ao mecnico com semirbogue om opacidade 5 eas a ame” soap
de 22t- 240 kw "ai ci rebogo iflo compactador de prev autoropeido de 27! -Bskiy ——senoesGe5 Colo mecânico com Semireboque com capsids | ao ay 5000

Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelidode Cavalo mecânico com semirreboque com capacidadeecran Steno E5665 re 100 IMPeRATR-MA 50.00
Caminhão tanque com capacidade de 10.000 | - 188 kw - Condução por conta própria 1,00 IMPERATRIZ -MA 50,00

Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24”) SICRO E9665 Ee niccaeNen com eetrarenoae: eae capacigade: 1,00 IMPERATRIZ-MA 50,00

Caminhão basculante com capacidade de 14 m 2108 Condução pr conta própria 100 MPeRATRIZ- MA
TOTAL 2

DNIT Volume 09 - Mobilização e Desmobilização

7. CUSTOS DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO

Segundo a nova metodologia, os custos de mobilização de um determinado projeto
podem ser definidos em função de composições de custos de referência elaboradas
para os diferentes veículos transportadores, conforme expressão apresentada abaixo:

DM xKxCMa = (— xCH

onde:

CMos representa o custo de mobilização:
DM representa a distância de mobilização, em quilômetros (km) ou em milhas náuticas
(mi);
K representa o fator relacionado à necessidade de retorno do veículo a sua origem:
FU representa o fator de utilização do veículo transportador;
V representa a velocidade média de transporte, em km/h ou nós;
CH representa o custo horário do veiculo transportador.

Ofator K será igual a 1 quando o veículo não retornar e 2 quando o veículo
transportador retomar ao local de origem.
Jão fator FU representa o inverso do número de equipamentos a serem transportados
nos diferentes veículos transportadores.



4 RESPONSÁVEL TÉCNICO:
Pre eg S| PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

j »
{ COMPOSIÇÕES ANALÍTICAS

OBRA: — Execução de Obras ou Serviços de Engenharia, no Município de Davinópolis - Ma. REFERÊNCIA: SICRO creo - SEM

LOCAL: — Davinópolis - Ma. SINAPI oqenas - SEM
DATA: 01/12/2025 BDI: 23,91%

Composição Própria - 01
REFERÊNCIA: SINAPI CP 01
Descrição ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA
Data 09/2025 - SEM DES.
Estado Maranhão
Unidade UN
[Valor sem Desoneração 0,00
NÃO DESONERADO
A Equipamentos Quant. Utilização Custo Operacional

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
E9512 Veículo leve - 53 Kw 1,0000 0,1667 0,8333
B Mão de Obra Quant. Unidade Custo Unitário
P9812 Engenheiro 120,0000 H
P9840 Encarregado Geral 480,0000 H
P9950, Auxiliar de topografia 160,0000 H
P9949 Topógrato 160,0000 H
P9804 Apontador 480,0000 H

Custo total de mão de obra

Custo Horário

0,00000)
Custo Unitário)

R$ +



ATA DE PROPOSTAS
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Prefeitura Municipal de Davinópolis

Concorrência por Menor Preço - PMD 003/2026

Declarações obrigatórias
Titulo Descricao

Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos. bem como de que
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaração de reserva de cargos Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaração de proposta econômica Sob pena de desclassificação, deciaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.

Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos
termos do inciso Ill e IV do art.1º e no inciso Ill do art.5° da Constituição Federal.

Declaração de Acessibilidade Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento
da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que,
se aplicado ao numero de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

“As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
LOTE 0001 - ITEM 0001 - Manutenção e recuperação de estradas vicinais no município.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

SERVCON 23.579.268/0001- 21/02/2026 - NIC NIC 1 R$928.209,64 R$ 928.209,64 Sim

EMPREENDIMENTOS 25 09:40:23
EIRELI

BE SOLUCOES E 15.583.853/0001- 22/02/2026 - NIC NIC 1 R$1.491.591,70 R$ 1.491.591,70 Sim

SUPRIMENTOS LTDA* 70 09:06:10

Critérios de desempate do processo

BE SOLUCOES E SUPRIMENTOS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Não
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no

território do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI
Declarações Resposta Selecionada E

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais. Não

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no

território do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim



Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim
* Proposta rejeitada

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI 23.579.268/0001-25 120 dias

BE SOLUCOES E SUPRIMENTOS LTDA 15.583.853/0001-70 60 dias

Fornecedores divulgados.

AR PD ivo (ed
WALDEIR PINHEIRO COSTA

Presidente



ATA PARCIAL
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Prefeitura Municipal de Davinópolis

Concorrência por Menor Preço - PMD 003/2026

Lotes Licitados
Lote Item Descrição V. Referência Qtde Unidade Observações Julgamento

0001

0001 MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO R$ 958.000,00 1 Sv¢ Homologado Menor
DE ESTRADAS VICINAIS NO Preço
MUNICÍPIO.

VALOR TOTAL ESTIMADO 958.000,00

Orçamento Sigiloso: SIM
Motivo: Nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, o orçamento estimado da contratação será mantido sob sigilo durante a fase competitiva do certame, como medida destinada a
preservar a competitividade e assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.

A divulgação prévia do valor estimado pode influenciar artificialmente a formação das propostas, gerando o denominado “efeito âncora”, o que compromete a livre concorrência e a
economicidade do procedimento.
O sigilo do orçamento estimula que os licitantes formulem suas propostas com base em seus próprios custos, estrutura operacional e capacidade produtiva, sem prejuizo da
publicidade das especificações técnicas, quantitativos e demais informações indispensáveis à elaboração das propostas.
Ressalte-se que o orçamento permanecerá acessível aos órgãos de controle e será divulgado após o encerramento da fase competitiva, em observância aos princípios da
legalidade, transparência, eficiência e interesse público.

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

04/02/2026 - 15:47 Edital 003. 2028.pdf
04/02/2026 - 15:48 Projeto pat

Mensagens Enviadas pelo Presidente de Comissão
Data Assunto Frase

23/02/2026 - 10:11:35 Envio de Propostas Readequadas Você recebeu um novo pedido de negociação no item 1 do processo .
Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

23/02/2026 - 11:02:42 Você recebeu uma nova proposta readequada no lote 0001 do processo PMD 003/2026.

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores
SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Sim - Documento
23.579.268/0001-25 - Endereço: Rua São Luís - CEP: 65930000 - UF: MA - Município: - Telefone: (99)
99133-3186
Lote Item Produto Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Melhor Lance Valor Total

0001 Manutenção e recuperação de
estradas vicinais no município de
Davinópolis-MA.

0001 Manutenção e recuperação de NIC NIC 1 SVC R$ 926.897,01 R$ 926.897,01
estradas vicinais no município.
TOTAL DO LOTE R$ 926.897,01

TOTAL DO VENCEDOR R$ 926.897,01

Declarações Obrigatórias
Título Declaração
Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de q

plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.
Declaração de reserva de cargos Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previ

previstas em lei e em outras normas específicas.



Declaração de proposta econômica Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXII! do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº

20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

Declaração de Não-Emprego de trabalho Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso
degradante Ile IV do art.1º e no inciso Ill do art.5º da Constituição Federal.

Declaração de Acessibilidade Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

*As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
LOTE 0001 - ITEM 0001 - Manutenção e recuperação de estradas vicinais no município.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

SERVCON 23.579.268/0001- 21/02/2026 - NIC NIC 1 R$928.209,64 R$ 928.209,64 Sim

EMPREENDIMENTOS 25 09:40:23
ww EIRELI

BE SOLUCOES E 15.583.853/0001- 22/02/2026 - NC NIC 1 R$1.491.591,70 R$ 1.491.591,70 Sim

SUPRIMENTOS LTDA* 70 09:06:10

Validade das Propostas
Fornecedor

CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

SERVCON EMPREENDIMENTOS EIREL! 23.579.268/0001-25 120 dias

BE SOLUCOES E SUPRIMENTOS LTDA 15.583.853/0001-70 60 dias

Lances Enviados
0001 - Manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis-MA.

Data Valor CNPJ Situação

21/02/2026 - 09:40:23 928.209,64 (proposta) 23.579.268/0001-25 - SERVCON Válido
EMPREENDIMENTOS EIRELI

22/02/2026 - 09:06:10 1.491.591,70 (proposta) 15.583.853/0001-70 - BE SOLUCOES | Cancelado - Proposta desclassificada com fundamento no art. 59, Ill, da

E SUPRIMENTOS LTDA Lei nº 14.133/2021, por apresentar preço acima do valor máximo
estimado.

23/02/2026 - 09:54:55 926.897,01 23.579.268/0001-25 - SERVCON Válido
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Documentos dos Fornecedores
Fornecedor Data/Hora Enviado por Número Órgão de Data de Dt de Validade Arquivo

Expedição Expedição

SERVCON 21/02/2026 - 09:39  Lindson Leitao da Silva . = iz oe Documentos

EMPREENDIMENTOS
de

EIRELI
habilitação
conforme
edital
{arquivo
unico)

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

23/02/2026 - 13:30 = mem

Classificação Parcial

LOTE 0001 - Manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis-MA.

Classif. Fornecedor CPF/CNPJ Situação * Valor Global



1º SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI 23.579.268/0001-25 Arrematante 926.897,01

2 BE SOLUCOES E SUPRIMENTOS LTDA 15.583.853/0001-70 Rejeitado 1.491.591,70

* Arrematante; Desclassifcado; Inabilitado, Classifcado e Rejeitado.

Chat
Data Apelido Frase

23/02/2026 - 09:01:37 Presidente da Comissão Bom dia, senhores licitantes!

23/02/2026 - 09:02:03 Presidente da Comissão Logo iniciaremos as análises das propostas.

23/02/2026 - 09:08:02 Sistema O processo está em fase de análise das propostas
23/02/2026 - 09:35:31 Sistema O lote 0001 teve uma proposta de R$ 1491591,70 cancelada pelo Presidente de Comissão.

23/02/2026 - 09:35:31 Sistema Motivo: Proposta desclassificada com fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, por apresentar preço
acima do valor máximo estimado.

23/02/2026 - 09:36:01 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

23/02/2026 - 09:36:01 Sistema No owe de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze
minutos.

23/02/2026 - 09:36:01 Sistema Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e,
transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

23/02/2026 - 09:36:01 Sistema Encerrado o prazo anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e
os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos. que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

23/02/2026 - 09:36:17 Sistema O lote 0001 foi aberto pelo presidente de comissão.
23/02/2026 - 09:36:17 Sistema O lote 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.
23/02/2026 - 09:51:17 Sistema O lote 0001 entrou em tempo aleatório.
23/02/2026 - 09:52:56 Sistema Para o lote 0001, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%

superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2026 às 09:57:56.
23/02/2026 - 09:57:57 Sistema A fase de lances fechados do lote 0001 foi encerrada em 23/02/2026 as 09:57:56.
23/02/2026 - 09:57:57 Sistema O lote 0001 foi encerrado.
23/02/2026 - 09:58:24 Sistema E lee 0001 teve como arrematante SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI - Ltda/Eireli com lance de R$

23/02/2026 - 10:11:35 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o lote 0001. O prazo de envio é até às 12:20 do dia
23/02/2026.

23/02/2026 - 11:02:42 Sistema O lote 0001 recebeu uma nova proposta readequada.
23/02/2026 - 12:32:16 Sistema A proposta readequada enviada para o lote 0001 foi aprovada pelo Presidente de Comissão.

23/02/2026 - 12:35:12 Sistema O fornecedor SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI teve sua proposta aceita no lote 0001.

23/02/2026 - 12:35:22 Sistema A data limite de intenção de recursos para o lote 0001 foi definida pelo presidente de comissão para
23/02/2026 às 12:45.

23/02/2026 - 13:20:16 Sistema Para o lote 0001 foi habilitado o fomecedor SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI.

23/02/2026 - 13:20:18 Sistema A habilitação do lote 0001 foi encerrada.

23/02/2026 - 13:20:22 Sistema A data limite de intenção de recursos para o lote 0001 foi definida pelo presidente de comissão para
23/02/2026 às 13:30.

23/02/2026 - 15:09:57 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

25/02/2026 - 10:55:43 Sistema O Lote 0001 foi adjudicado por WAGNER DOS REIS SILVA.

Wilker Pinheiro Codlo,
WALDEIR PINHEIRO COSTA

Presidente
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ATA FINAL
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Prefeitura Municipal de Davinópolis

Concorrência por Menor Preço - PMD 003/2026

Lotes Licitados
Lote Item Descrição V. Referência Qtde Unidade Situação Julgamento

0001

0001 MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO R$ 958.000,00 1 SVG Homologado Menor

DE ESTRADAS VICINAIS NO
Preço

MUNICÍPIO.
VALOR TOTAL ESTIMADO 958.000,00

Orçamento Sigiloso: SIM
Motivo: Nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, 0 orçamento estimado da contratação será mantido sob sigilo durante a fase competitiva do certame, como medida destinada a

preservar a competitividade e assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.

A divulgação prévia do valor estimado pode influenciar artificialmente a formação das propostas. gerando o denominado “efeito âncora”, o que compromete a livre concorrência e a

economicidade do procedimento.

O sigilo do orçamento estimula que os licitantes formulem suas propostas com base em seus próprios custos, estrutura operacional e capacidade produtiva, sem prejuizo da

publicidade das especificações técnicas, quantitativos e demais informações indispensáveis à elaboração das propostas.

Ressalte-se que o orçamento permanecerá acessível aos órgãos de controle e será divulgado após o encerramento da fase competitiva, em observância aos principios da

legalidade, transparência, eficiência e interesse público.

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

04/02/2026 - 15:47 Edital 003. 2028.0df

04/02/2026 - 15:48 Projeto. pdf

Mensagens Enviadas pelo Presidente de Comissão
Data Assunto Frase

23/02/2026 - 10:11:35 Envio de Propostas Readequadas Você recebeu um novo pedido de negociação no item 1 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

23/02/2026 - 11:02:42 Você recebeu uma nova proposta readequada no lote 0001 do processo PMD 003/2026.

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores
SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Sim - Documento
23.579.268/0001-25 - Endereço: Rua São Luís - CEP: 65930000 - UF: MA - Município: - Telefone: (99)

99133-3186
Lote Item Produto Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Melhor Lance Valor Total

0001 Manutenção e recuperação de
estradas vicinais no município de
Davinópolis-MA.

0001 | Manutenção e recuperação de NIC NIC 18VG R$ 926.897,01 R$ 926.897,01

estradas vicinais no município.
TOTAL DO LOTE

R$ 926.897,01

TOTAL DO VENCEDOR R$ 926.897,01

Declarações Obrigatórias
Título Declaração

Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaração de reserva de cargos Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdê
previstas em lei e em outras normas específicas.



Declaração de proposta econômica Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº

20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

Declaração de Não-Emprego de trabalho Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso

degradante Ill e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

Declaração de Acessibilidade Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

“As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
LOTE 0001 - ITEM 0001 - Manutenção e recuperação de estradas vicinais no município.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

SERVCON 23.579.268/0001- 21/02/2026 - NIC NIC 1 R$928.209,64 R$ 928.209,64 Sim

EMPREENDIMENTOS 25 09:40:23
EIRELI

BE SOLUCOES E 15.583.853/0001- 22/02/2026 - NIC NIC 1 R$1.491.591,70 R$ 1.491.591,70 Sim

SUPRIMENTOS LTDA” 70 09:06:10

Validade das Propostas
Fornecedor

CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI 23.579.268/0001-25 120 dias

BE SOLUCOES E SUPRIMENTOS LTDA 15.583.853/0001-70 60 dias

Lances Enviados
0001 - Manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis-MA.

Data Valor CNPJ Situação

21/02/2026 - 09:40:23 928.209,64 (proposta) 23.579.268/0001-25 - SERVCON Válido
EMPREENDIMENTOS EIRELI

22/02/2026 - 09:06:10 1.491.591,70 (proposta) 15.583.853/0001-70 - BE SOLUCOES | Cancelado - Proposta desclassificada com fundamento no art. 59, Ill, da

E SUPRIMENTOS LTDA Lei nº 14.133/2021, por apresentar preço acima do valor máximo

estimado.

23/02/2026 - 09:54:55 926.897,01 23.579.268/0001-25 - SERVCON Válido
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Documentos dos Fornecedores
Fomecedor Data/Hora Enviado por Número Órgão de Data de Dt. de Validade Arquivo

Expedição Expedição

SERVCON 21/02/2026 - 09:39  Lindson Leitao da Silva o - il = Documentos

EMPREENDIMENTOS
de

EIRELI
habilitação
conforme
edital
{arquivo
unico)

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos

—

Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão sº EN

23/02/2026 - 13:30 = E Ss E

Classificação Parcial

LOTE 0001 - Manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis-MA.

Classif. Fornecedor CPF/CNPJ Situação * Valor Global



” SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI 23.579.268/0001-25 Arrematante 926.897,01

” BE SOLUCOES E SUPRIMENTOS LTDA 15.583.853/0001-70 Rejeitado 1.491.591,70

TArrematante; Desclassifcado; Inabilitado. Classifcado e Rejeitado.

Chat
Data

23/02/2026 - 09:01:37

23/02/2026 - 08:02:03

23/02/2026 - 09:08:02
23/02/2026 - 09:35:31

23/02/2026 - 09:35:31

23/02/2026 - 09:36:01

23/02/2026 - 09:36:01

23/02/2026 - 09:36:01

23/02/2026 - 09:36:01

23/02/2026 - 09:36:17

23/02/2026 - 09:36:17

23/02/2026 - 09:51:17

23/02/2026 - 09:52:56

23/02/2026 - 09:57:57

23/02/2026 - 09:57:57

23/02/2026 - 09:58:24

23/02/2026 - 10:11:35

23/02/2026 - 11:02:42

23/02/2026 - 12:32:16

23/02/2026 - 12:35:12

23/02/2026 - 12:35:22

23/02/2026 - 13:20:16

23/02/2026 - 13:20:18

23/02/2026 - 13:20:22

23/02/2026 - 15:09:57

25/02/2026 - 10:55:43

Apelido Frase

Presidente da Comissão Bom dia, senhores licitantes!

Presidente da Comissão Logo iniciaremos as análises das propostas.

Sistema O processo está em fase de análise das propostas

Sistema O lote 0001 teve uma proposta de R$ 1491591,70 cancelada pelo Presidente de Comissão.

Sistema Motivo: Proposta desclassificada com fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, por apresentar preço

acima do valor máximo estimado.

Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

Sistema No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze

minutos.
Sistema Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e,

transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será

automaticamente encerrada.

Sistema Encerrado o prazo anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e

és autores das ofertas com valores até dez por cento superiores aquela possam ofertar um lance final é
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Sistema O lote 0001 foi aberto pelo presidente de comissão.

Sistema O lote 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

Sistema O lote 0001 entrou em tempo aleatório.

Sistema Para o lote 0001, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%

superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 23/02/2026 às 09:57:56.

Sistema A fase de lances fechados do lote 0001 foi encerrada em 23/02/2026 às 09:57:56.

Sistema Olote 0001 foi encerrado.

Sistema O lote 0001 teve como arrematante SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI - Ltda/Eireli com lance de R$

926.897,01.

Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o lote 0001. O prazo de envio é até às 12:20 do dia

23/02/2026.

Sistema O lote 0001 recebeu uma nova proposta readequada.

Sistema A proposta readequada enviada para o lote 0001 foi aprovada pelo Presidente de Comissão.

Sistema O fornecedor SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI teve sua proposta aceita no lote 0001.

Sistema A data limite de intenção de recursos para o lote 0001 foi definida pelo presidente de comissão para

23/02/2026 às 12:45.

Sistema Para o lote 0001 foi habilitado o fornecedor SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI.

Sistema A habilitação do lote 0001 foi encerrada.

Sistema A data limite de intenção de recursos para o lote 0001 foi definida pelo presidente de comissão para

23/02/2026 às 13:30.

Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

Sistema O Lote 0001 foi adjudicado por WAGNER DOS REIS SILVA.

Uery \ ineo am
WALDEIR PINHEIRO COSTA

Presidente

MARIA OD! DOS ANJOS

JOSE ARIVAN MO!



Apoio



TERMO DE ADJUDICAGAO
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Prefeitura Municipal de Davinópolis

Concorrência por Menor Preço - PMD 003/2026

Resultado da Adjudicação

Lote: 0001 - Manutenção e recuperação de estradas vicinais ho município de Davinópolis-MA. - Valor Referência: R$ 958.000,00

Fornecedor ação | Valor Total
À

SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI (23.579.268/0001-25) Adjudicado em: 5/02/2026 = 10:55:43 - Por: WAGNER DOS REIS SILVA 926.897,01

1 Fr\ a!
\
A

7 WAGNERÃOS REIS SILVA
A fidad§ Competente



TERMO DE HOMOLOGAGAO
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Prefeitura Municipal de Davinópolis

Concorrência por Menor Preço - PMD 003/2026

Resultado da Homologação

LOTE 0001 - Manutenção e recuperação de astradad Oinais mo município de Davinópolis-MA.

Fornecedor r Total Situação

SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI 9 97,01 ” Homologado em 25/02/2026 10:55:50 Por:
WAGNER DOS REIS SILVA

Coe fo

Las 'R DOS REIS SILVA

ufpridade Competente



VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Prefeitura Municipal de Davinópolis

Concorrência por Menor Preço - PMD 003/2026

SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Sim - Documento
23.579.268/0001-25 - Endereço: Rua São Luís - CEP: 65930000 - UF: MA - Município: - Telefone: (99)
99133-3186
Lote Item — Produto Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Melhor Lance Valor Total

0001 Manutenção e recuperação de
estradas vicinais no município de
Davinópolis-MA.

0001 Manutenção e recuperação de NIC NIC 1SV¢ RS 926.897,01 R$ 926.897,01estradas vicinais no municipio.
TOTAL DO LOTE R$ 926.897,01

TOTAL DO VENCEDOR _ R$ 926.897,01

Valor Total: R$ 926.897,01



ATA DE PROPOSTAS READEQUADAS
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Prefeitura Municipal de Davinópolis

Concorrência por Menor Preço - PMD 003/2026

SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Sim - Documento
23.579.268/0001-25 - Endereço: Rua São Luís - CEP: 65930000 - UF: MA - Município: - Telefone:
Lote Item Produto Modelo Marca/ Fabricante Qtde. VI. Readequado Total Inicial Total Readeq.
0001 Enviado em: 23/02/2026 - 11:02:42

Manutenção e recuperação de estradas
vicinais no municipio de Davinópolis-
MA.

0001 | Manutenção e recuperação de estradas N/C NC 1SVG 926.897,01 R$ 928.209,64 R$ 926.897,01vicinais no município.
TOTAIS DO LOTE R$ 928.209,64 R$ 926.897,01

TOTAL GERAL  R$926.897,01 R$ 926.897,01

Valor Inicial: R$ 928.209,64

Valor Readequado Total: R$ 926.897,01



RANKING DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Prefeitura Municipal de Davinópolis

Concorrência por Menor Preço - PMD 003/2026

0001 - Manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis-MA. | R$
958.000,00
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Total

SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI 23.579.268/0001-25 R$ 926.897,01

Tipo LC 123/2006
LtdafEireli Sim



Relatório de Proposta Comercial
SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI
CPFICNPJ: 23.579.268/0001-25
Telefone: (99) 99133-3186
E-mail: servcanjl@gmail.com
Prazo de validade da proposta: 120 dias
Nome representante legal: Lindson Leitao da Silva
CPF representante legal: 05603139340
E-mail representante legal: lindsonleitao@hotmail.com

Propostas Definitivas

SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI
Item Descrição Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Valor Unitário Valor Total

0001 Manutenção e recuperação de 1 RS 926.897,01 R$ 926.897,01

estradas vicinais no município de
Davinópolis-MA.

TOTAL 1 R$ 926.897,01


